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J tL de março de 1950 

Excelentlssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

# " Primeiro Secretario da Camara dos Deputad9& ________________ ~ 
CAMARA DOS DEPUTADOS 
Diretoria d03 ServI," Lttgi.I.1. vos 

.:> ) I ... MAR 27 195 *­
PRO TOe L'"' "':"- LI 

o n r""'I i) 
':--___ ---->;ic.!\..( ~J...:.(!...:v~" _" 

Tenho a honra de comunicar a VosSá Excelência, 
A 

para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputa-

dos, que o Senado adotou e enviou à sanção do Excelentlssimo 

# " Senhor Presidente da Republica o projeto de lei dessa Camara 
~ A ~ # 

que dispoe sobre a articulaçao entre os varios cursos de ensi -
# # A 

no medio, e da outras providencias. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
A _ 

Excelencia os protestos de minha distinta consideraçao. 

/ 

, 
I 

res 

l , 

L.-, I 

.--~-

./'~ - ) 
~­-­

Senador Georgino Avelino 
# ' 1 2 Secretario 

l 
I 
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R E DA Ç-A O ~) 

Projeto nO 3l4-B - 1949 

... ~ , 
Redaçao final dos omendas da Càmara dos Deputados 

proposição do Senado Federal, quo diSpÕe eôbre a artieulac;ão entre os 
vlrios cursos de ensino médio, e dá outras providências. 

No artigo 1 2 substituam-se' as palavras "comeroial, indus­
trial ou agrícola" palas seguintes: "cor.lSrcial ou industrial" • 

_._----
No part!f,'l'Bfo Wu.co do Artigo 12 , suprimam-sa as palavras 

"reconhecido ou" • 

Suprim-se o artigo 2Q 
• 

• 

Sala da Comiss.ão de Redação, 9 de setembro de 1949 - ]'$anoel 
Duarte, preSi dente - Tbollds Fontes - Horophilo Azambuja - Agricola de 
Barros. 



- ... r~·-_.-.01- I",. _ .............. ...., 

• 

- - . - ~, , 
-/.....,.." -.. _. ( 

• Re ... AI " • - ... 
~ 0.'""";, ....... _ ..... ! ........ __ ............. _ - -_ .... -- ..J.................. ...... ... ""- --- ~ - ... -r " 

... • 
'- --- --- _ .... - .., 

... ..... ...L _ ... '""""' __ , ..... ..... - _ ...... 
• .. - --- . 'ffl ... ..... l ........ ... _ 0, 

H ""T'~n~ - . .........., _ .... ~ 

. ',.., . . ., 

....... -- -<1:.>- -

11 • 

d~ ~ ~~ u_._.~. 

H !(~ 01 
, 

• 

. - --, 
...... ....-. 

__ '1~Cv _(. . t • 

/ /.l.. -' " - - --_.- ::-H H fY"l. ")7, "- '0-

,Hcb ~ H J/!. j H :;::,,::_. H 
J. .J-I I {f ~ - ar' :o~~J- .. _:!._.-_cJ 

T) • -
éfitt 

, t 

oito o rospetivo 

• 
...... J..- .... .L ...... - -L -

-
----..... ':5-- ....... 

. -,. , 
__ to.i • - _.- .L_r 

expediente 
m ............... de ......................... _ 

'2f-~'--...}. 9 .. __ ..... 
Por c!i io sob H.o 

S 
• 

'-'I:ü _ .. de -_ .... ~.~..:..-f.... t __ c..o. 

.. .. -. 



• I ",- _, 

" 

c" zoa do DGp'tltado8 
do S do F dral,que 

d~po · Abl:we 81't1culaçO entr 
rIo curso 4 ~enslno dl0, 

a outra providene1a. 

o CONOBES O AOIONAL d OI' ta I 

No rt1 o la ubst1t ··· se as p vr 

··"'1a Gil {oola ti 1 l\llnt: 

n . ' e1 1 ou Indu 11ft • 

o Z. 

, , 
o ra rato un1co do tigo l0. suprI _ 

tJ1"'liItftooldo ou tf. 

A" , 

lu o tigo 21 • 

1949. 
. PtlTADOS. EM t 011 DO otrrUBRODE 

a. 



10 Jan 1 0, outubro d 1949. 
.. .47 

1 

....,.....",1 o 'ri : 

o 1 nr Cl 'l~ 
C -lA C o i cf u o " os do 

Do ... 
do .. r 1, 1 uo 

br - , 1 o ("I c o e 011 no • -, 
d 0, d • 

to o j 1t r os 
l'~ c1 i "lnt co ls1d ... r ç o. 

.. -
" 

, 
o .#14, 

t tI' n -
• 

... 
.. clJc· o ,~··tor u-uu 11no, 

• 1 

'/ c. 



.............................. --~~~~~~~~~~~,~~~~~~~. r-~ I. Aprovado em :..-___ -L_v,Jilc::ao fnaJ :I' 

cAMARA DOS DEPUT DOS 

PROJETO 

N.O 314-A - 1949 

.. Dispõe sôbre a articulação entre os vários cursOs do ensino médico 
e dá outras providências; tendo parecer com emendas supres­
sivas da Comissão de Educação e Cultura 

( l)o ~cnado Fr.d cru I) 

PROJETO N.O 314-1949, A QUE SE 
REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Aos estudantes qUe concluí­

rem curso de p;'lmeiro ciclo do "mino 
comercial, industnal ou , de 
aGôrdo com a legislação \igente, fica 
a.:,segur:ot·::!o o direito à matricula no 
curso clássico bem como no científico, 
IlBtat:>elecldos no Decreto-lei n.o 4.244, 
de 9 de 'abril de 1942, desde que pres­
~m exame das dISCiplinas não estu­
dadas naqueles cursos é compre~ndi­
das no primeiro ciclo do curso secun­
dário. 

Parágrafo único. Os exames serão 
efetuados em estabelecimento de en­
IJino federal. reconhecido ou equipa­
rado. 

Art . 2.° Aos diplomados pelu cur­
ses comerciais técnicGS. nos têrmos do 

to-lei n.o 6 . 141. de 28 ~ de de­
zembro de 1943. e de acôrdo com a le­
gIslação federal anterior. será permi­
tida ~ matrícula nos curnos superiores 
uma vez Que provem. em exames vesti­
bulares, oossuír o nível de conheci­
mentos lndrspensáveis à rea1iz~ão 
dos aludidos estudos. 

Art. 3 l' A.s lnstruções necessárias 
ao processamento doo exames de que 
tratam os artigos anteriores. serão 
baixadas dentro de sessenta dias. 

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação. revoga­
das as dispos~ções em C'Ontrárl0. 

Senado Federal. em 24 de maio de 
1949. - Fernando de Mello Vianna. 
- GeOrgino Avelino. - João Villas­
boc.s. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-LEI N ." 4.244, DE 9 DE ABRIl, 

DE 1942(') 

Lei orgânica do ensino secundário 
O Presidente da República, usando 

da atribuição que lhe confere v artig'l 
. 180 da Constituição, decreta a seguinte 

LEI ORGANICA DO ENSINO S~­
CUNDARIO 

TiTULO I 

Das bases de organização 
do Ensino Secundário 

CAPíTULO I 

Das finalidades do ensino secundário 

Art . 1.0 O ensino secundário tem as 
seguin tes finalidades: 

( .) Redação dada pelo D. L. nú­
mero 9 .054, de 12-3-46 <D.O. 14-3-45). 

(1) Publicado no D. O. de 10 d~ 
abril de 1942, retificado no D. O. de 
15, 20 e 24 de abril de 1942 e alterado 
pelos Decretos-leis ns. 8.347 . de '10 de 
dezembro de 1945, 9.054, de 12-3-46, 
9.303, de 27-5-46 e 9.498, de 22-7~ . 

(2) Redação dada pelo Decreto-leI 
n.O 8.347, de 10-12-45. - <D.O. d~ 
13-12-45) . 
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1. Formar, em prosseguimento da 
obra . educativa do ensino primário, a 
personalidade integral dos adolescen­
te!!. 

2. Acentuar e elevar, na formação 
esplutual dos adolescentes, a cODSri­
tncia patriótica e a consciência h.1-
m8lÚStica. 

3. Dar preparação intelectual geral 
que possa servir de base a estudos mais 
elel'ados de formação especial. 

CAPíTULO H 

Dos ciclos e dos cursos 

Ar~. :l.0 O ensino secundário será 
ministrado em dois ciclos. O primei.'."o 
compreenderá um só curso: o cur~~ 
ginasial. ·O segundo compreenderá 
dois cursos paralelos: o curso clássico 
e o curso cientifico. 

Art_ 3.0 O curso ginasial, que ter<i 
a duração de quatro anos, destinar -~e­
á a dar aos adolescentes os elementos 
fundamentais do ensino secundário . 

Art. 4.° O curso clássico e o curso 
cientifico, cada qual com a duraçã.:. 
de três anos, terão por objetivo con­
solidar a educação ministrada no cur­
so ginasial e bem assim desemolvê- I.D 
e aprofundá-la. No curso clássico, CO!} ­
correrá para a formação lnte,ectual . 
além de um maior conhecimento de 
filosofia, acentuado estudo das letr!l.s 
antigas; no curso cientifico, essa for­
mação será marcada por um estu,io 
maior de ciências . 

CAPíTULO IH 

Dos tipos de estabelecimentos de en· 
sino secundário 

Art, 5,0 Haverá dois tipos de est 1 -
belecimentos de ensino secundário ' o 
ginásio e o colégio. 

§ 1.0 O Ginásio ser áo estabeleci­
mento de ensino secundário destin9.o0 
a ministrar o curso de primeiro cicl). 

§ 1 0 Ginásio será o estabeleci­
de ensino secundário destinado a rtar 
além do curso próprio do ginásio, um 
dos dois cursos de segundo ciclo, ou 
ambos . (.) 

Art. 6.0 Os estabelecimentos de ef\ ­
, sino secundário não poderão adotar 

outra denominação que não a de gmp.­
sio ou de colégio. 

Art. 7.° Ginásio e colégio são deno­
minações vedadas a estabelecimen~ 
de ensino não destinados a dar o en­
sino secundário. 

Art. 8.0 Não poderá funcionar ta. 
pais estabelecimento de ensino eeeua· 
dário que se reja por legislação eMra..n­
geira. 

CAPíTULO IV 

Da ligação do ensino secundário fle'IlL 
as outras modalidades de ensino 

Art. 9.° O ensino secundário ma.­
terá liga~ão com as outras modalida-

i 

des de ensino pela forma seguinte: _ 
1. O curso ginasial estará articulado ... 

com o ensino primário, de ta! ~. 
que dêste para aquêle o aluno trlUl8i\e -. 
em têrmos de metódica progresl!áo. "'" 

2. Estará o curso ginasial vinculado 
aos cursos de segundo ciclo dos ramos 
especiaiS do ensino de segundo graw,. 
para a realização dos quais deverá 
constituir base preparatória sufici­
ente . 

3. Aos alunos que concluirem, qtlt'r 
o curso clássico Quer o curso clentific"l. 
mediante a prestação dos exames de 
licença, será assegurado o direito de 
ingresso em qualquer curso do ensl1'\o 
superior, ressalvadas em cada ca.so as 
exigências peculiares à matricula. 

TíTULO II 

Da estrutura do EnSInO SecundAri. 

CAPíTULO I 

Do curso ginasial 

Art. 10. O curso ginasial abl'8D98tá 
o ensino das seguintes d1Bcipllnas: 

1. Línguas: 

1. Português. 
2. Latim . 
3. Francês. 
4. Inglês. 

H. Ciências : .~ 
5. Matemática. 

11 . Ciências naturais . 

7. História geral. 
8. História do Brasn. 
9. Geografia geral. 

10. Geografia <10 Brae1l. 

IIl . Artes: 
11. Trabalhos manuais. 
12. Desenho. 
13 . Canto orfeõnico. 

Art. ll. As disciplinas mdicadaa no 
artigo anterior terão a seguinte seria­
ção: 
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~ . Primeira série: 1) Português. 2) L <, ­
t iro. 3) Francês. 4) MatemátIca. 5) 
História Geral. 6) Geografia Geral. 7) 
Trabalhos manuais. 8) Desenho. 9) 
Canto orfeônico. 

Segunda série: 1) Português 2) La­
tim. 3) Francês. 4) Inglês. 5) Matemá­
tica. 6) História geral. 7) Geografia 
geral. 8) Trabalhos manuais. 9) De­
senho. 10) Canto orfeõnico. 

Terceira série: 1) Português. 2) [ r. ­
tiro. 3) Francês. 4) Inglês. 5) M&temá­
tica. 6) Ciências naturais 7) História 
do Brasil. 8) G eografia do Brasil. 11) 
Desenho. 10) Canto ort'eônico . 

Quarta série: 1) Português. 2) f.f\­
tiro. 3) Francês. 4) Inglês. 5) Matem~­
tica. 6) Ciências naturais 7) His-t, · 
ria do Brasil. 8) Geografia do Bra..; ' I. 

~ O) Desenho. 10) Canto orfeõnico . 

CAPíTULO II 

Dos cursos clássico e científico 

Art. 12. As disciplinas pertinent"s 
!lO ensmo dos cursos clássIco e 'Cienti­
fico são as seguintes: 

1. Línguas: 
1 . Português. 
2. Latim. 
~. Gre~o. 
4. !<'rancês. 
5. Ing-Ies. 
6. Espanhol. 

II . Ciências e filosofia: 
7. Matemática. 
8. F'ísica . 
9 . Quimica. 

10. História natural. 
11. Hi~tória gera!. 
12. História do Brasil . 
13. Geografia geral 
14. Geografia do Brasil. 
15. FilosofIa. (. ) 

IlI. Arte: 
.,.. 16. Desenho. 

Art. 13. As disciplinas indicadas no 
artigo anterior são comuns aos cur~,1" 
.lássico e cientifico, sa.V) c latim e o 
rêgo. que somente se :n ,r.:;trarão no 

CUl'SO clá.ssico, e o desen.10. yuF se en­
- sinara somente no curS0 ç,entlfico. 

Art. 14. As dIScip,j.l::...5 ullstituti­
vas do curso clássico 'e .. itú , >e~u;::Le 
seriação' 

Primeira sene: 1) 20:-t'!i!ues, :1) 
Latim 3) Grêgo, 4) "\'Wd~S JLi In­
glês. 5) Espanhol. 5) i\:i 'l.,Cmal1vh 
7) História g·eral. 8) \~ )v~ralia ge­
ral. 

(3) Redação dada pelo D. L. nú' 
mero 9.054, de 12-3-46 <D. O. de 14 
de março de 1946). 

Segunda série: 1) Portu;;u~s :lI La­
tim. 3) Grego . 4) Francês oU jp.gtês. 
5) Matemática . 6) FíSICa. ,) ~llml ­
ca. 8) História geral. ;1) Geobrafia. 
geral. 10) Filosofia . 

lerceira serle: 1) Pill ' uguês. 2) 
Latim. 3) Grego. 1) '\.""cmática. 
5) Fisica. 6) Química , j ) História. 
natural. 8) História .::io Brasil. 9 ) 
Geografia do Brasil. 10) FilosofIa ('). 

Art, 15. As disciplina.:; \lO curso ci­
en~ifico terão a seguinte sellação: 

Primeira série: 1) P J!'tJguê"" 2 ) 
Fl'ance;,. 31 Inglês. 4) c,::>;.;anno! 5) 
Matemática, 6) Física. n QUlmica. 
81 Históna ger al. 9) G (;og; afia Ge­
raI. 10 I Desendo. (") 

Segunda serie : 1) °OrLuguês. 2) 
Frances. 3) Inglês. U '\laLemática. 
5) F ísica. 6) Qulmica I HIstória 
natura, 8) História ~C"".. 91 Geo­
grafia geral. 10 ) Deseil '10 ( " I . 

ferceira serie: 1) <"I~'Luguês, 2) 
Matematica. 3) Física. 4 QUlmica . 
51 História natural. b I d...,rona do 
BrasIl. 7 ) Geografia co brasi.. 8) 
Filosofia. 9) Desenho, I * 

Art. 16. E permitida " realização 
do ~urso clá.'isÍCo, sem . es tUdo do 
greg0. Os aI unos que ,.,,.,-d!'UI, por es­
sa torma de currículo ,era" oüngados 
ao estudo, na primeIra e uó se~unda 
serie. das duas 11l1guas ".\ M e:,;trangei­
ras do curso gloasial 

~!'t, 17, As d15ciplin", uH. U!1.S aos 
cursos clásslco e cienolL,:; ,erào en­
silJaoa~ de acôrdo 20m Llil, mesmo 
programa. salvo a ma,·"lll',r.,( h, d físi­
ca a qUJnllca e a blOlú;lU ,.'ü,io~ pro­
gramaó _<:'rão malOr am;JU'10t 110 cur­
so cleY,tlfico do que no ('u: .'t ciasslco, 
e a filosofia. que terá np i' e 1I,a1S am ­
plo programa do que naqút.f. (') . 

CAPíTULO lIJ 

Dos programas das d"c,plinas 

An. 1[;. Os programe,,, 1"" dISCIpli ­
na" serão SImples cla=o, c tlexiveis, 
oevendc 1l1dlcar, para ',,'la unia de­
las o sumarJo da mato'!!'ld " a~ dire ­
tl'!7.€S e.'3senClals 

Paragiato ÚI1lCll Os ') , 'v&1 amas de 
que Grata o presente M,t((u ,Uétú sem­
pre orglt'll!zado~ por urna "va.;ssão ge­
raI 011 paI comissões ·3"pec"".c., desig­
nadas pelo ~AlI1istro d" Lducação, 
que os expedirá 

CAPíTULO ~V 

Da educação 11.\'w 

Art. 19, A educacáo ['Sica cou sti­
tuilá urna prática =d'l~a.· ·.\" obriga-
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cto.<, que para êSE': fim 50 
tU':lm. (') 

eonstl-

CAPíTULO .' 

"1't :20. A edue'l( .0 .', 
0.- a I UIH1S 10 Sl'X 1 

e . ..,t1.bt'J~·Hmenfo~ de ~ ':. .. 

,cl (,a­
uln'\ dos 

t(" nd:\-
1'10. re:-...:-d!yados ús C.;1~i,j . ., ... Ltl\.. ,-!)l.,( 1-
tt'lh t'!Sl('l (~) 

Pa1".r-r'lto único . A t','~;l. C e as 
c !&-)' ip~Plas d'l. educ8.çao r~l • ,u serão 
llxa{\:' }Je~o Mini:ste1'io I" ( l.erra 

CAPíTULO V, 

Ar+-. 21. O r113il~o de "ç .. ~ .~ (~ c:onstl­
tI,) parte ll1'C ,nH,'e 1<1 .'"ca,',l.( da 
I\r olcn'êncHI ~endo :ic) d o, e,,'abe­
,ce:mt ntas de enF!no f. 1 (.111'10 1Il ­

<'llll- Of' ,lOS e tudos do ,lifO ~ se­
" 1 .do cIcIo. 

:J'l.n: ~l'ato único Os ,'"( 
l!n.':1I10 de relig-ião e ü ,t u 
dátlCO .serào fixados ") '. I 

l!('./'siastica, 

CAPíTULO VTI 

Ua edl'caç'lo moru I 

'am 1S de 
(~;rl,' di-

1 L,to" dade 

Art, lZ. Os estabe'ec ri' "I u. de en-
5'n0 sc<;undá1'io ~om,u 1f) .... ü1GO es­
pecial e constan'e na " ;, ,( ( moral 
c '!vica de seus ,flunoS, .. H d d( nê ­
les iormar, come ba:,c, d r, • r a 
I:ompl'eensão do valor 8 ... ú Jtstino do 
homem, e COlll0 n8,,:.;e ..... ) t<'1i!'d .. tl~mo, 

a ,:ompreensão ds ~on",'''; ("Of JI.';tó­
rica do povo brasileiro de seus proble­
mas e desig-lllos, e de .; la "llO- <tO em 
melO aos outros povo~ 

Art . 2~ Deverão Sel 1bO!Jvolvidas 
nos adole..~cente.s os el.'m,p, t'> e.s~en­
ciais da moralidade: o é.',)J".'{ de dis-
('!")iinl< , a dedicaçao ~O" :rJeal. e a 
oon..~cifoncia da respolb1,r:lQade Os 
re,-;pon.sáveis pela edu(.'l':a~ moral e 
c!vica da adolescênCIa " :1<) ü;nda em 

(') Redação dada pejo Decreto-lei 
n.o 9 054. de 12-3-46 rD. O. de 14 de 
ma rço di.. 1946). 

n,' 1, f' ':n,jLdnde a c ~ino se-.~ 
" ~ i () te .. na r 'lS 11 1 v , t.audades 

(Jl d"'{)J as pelo que fôr,a e c<esenvol­
H', 'lOS .un{)(; '1. c:apM:I,H •• e Qe InlCla ­
t .'d ' de dc<'!~';',o e todG o, atl'lblltoo 
f'o .. tc ... (l 1 \'() lL.h .. ie, 

Art 24. A educação rr..::ra' e cívIca 
n80 se'8, d(lcia P[11 (,,~,lb.J\. tlnlltado , 
rnedia ... te a excctH;,\O \l~' ! 1J ,!ograma 
'~P"Ci1ICO, m.s t' uH iI,"l aua mo­
rn' Il"() lÍa fonnd. Jt) '~X""'·. h.~ t "L todos 

'j • f): ";,lIn(l~ l"tl! does.ll ~ a e-sse 
J}, I' e um mr j J :l cl ao pró­
p~' u )!'0CI "',O da \,' (ia ..;.,. l!d llte em 
".Oo:t~ s a t VI( a ( es . 0 anelas, 
r"p l. '1 tra '. ('orr .... ] € n1 r d\l~ Ut' ele-
\ a1a Algnidade e Sen t l:1.Ull(; de bra-
~!11Sln( c*) 

,1 Pura a formaç1o ;:tu con.sciên ­
cl,( p:ltnÓtlca, serao l', ,Z .. ,u, os es­
r Jdo-- 11l!::itO!·lC0..... e ~t>J2. (1' .\.',0,:': de­
\'"rvio no en",ino de ,1,..;rún" ~eral e 
ie ê'eografia geral, ser em P<A~tas em 

f"Jirlt nela 'l.S cOl'l'claçoe,- it .1", e ou­
tra r~spectivamente, C0m o hlHória. 
do B'''lil p a geo(Trat'ia de Br1S1 , (*, 

,1 2 lncluir-se- á nos OIOgl amas de 
11 tor:a do Brf'l .. L f ll.! 
Br,l~1 co., curi'O, (' a,;~ 
o Pé tudJ dos prob;{'mas 
Dais (') 

~'~ A pl'~ tlCa do ~d.(."f 

ocr !!:-t·órI3 nos esta\-J 

Tt ( ... ; li.a ao 
• 'lpn r lfico 

vitaIs do 

".,,€onico é 
.'!lentos de 

"l." 110 set u!!du!'1O. 1e ~"rlàrnento 
, In o ~)ura odos os ,'I r... de pri­

:,"1 .d cicIe .. t·). 

TiTULe m 

Do Ensiuo Secundário Feminino 
Art. 2;), Serào OIJ':;C;T'lú:" no en-

SllJ0 sept~'1dano fem1l11.'" ., seguin-
t, s m' '$C, ções especla ,,' 

l. E preferi vel que " ,('li(' ação se­
'unna na :las mulher"" -, 'ut'a em 
f' ., n, .e, ,menta de en.,in'J h exclusi­
',"I t n- uf'ncia feminina , .) , 

<! \os estabe.c('im~'",·,j" 'lf ensino 
secunc,ario freél'1(,Il'<11:' ,," homeru.~ 
~ 'nl1:hel'E's, será a ~;:t ' l,;,l',ao desta. 
mInistrada, sempre q U~ j,,'i>iVel, em 
cla.:::.se,':.; exclthlvanlcn f e ,~, 4l1!na~ ... 

;j. In cluÍl'-se-á, na [<'""11: a e n a 
quarta série do curso gil1d-bla.J, a dis­
cipllna de economia d"mf ~tlc a, ( .) . 

4.. A orielJt<l~ão m·-, .. j J,\I~.<:a dos 
pp)gT"maS terá em li.:' 1 na! ureza 
d a personalidade fem ininJ e bem as­
sim a mL~são da mulh' 1(" ;di. 

(*) Redação dada pelo Decreto-lei 
11.0 8.347, de 10-2-45. 
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, I TiTUI,O IV 

Da vida escolar 

CAPíTULO 1 

DlSposiçÓLS prch" 7/,1 Co 

Art. 20. Os trabalhos escolares cons­
tarão de lições. exercícios e exames. 
Os exames serão de -,re~ J 1 nens' de 
admissão. de suficiência ~ UL licença. 

Parágrafo único. ImcJ.iJi'á< o qua­
dro da vida escolar os tr:lt.1,.fJGS com­
plementares . 

Art. 27, Os estabe!eci~bllo~ de en­
sino secundário adota,: ",' tJroce;:;sos 
pedagogicos ativos. que deu!, aos seus 
trabalhos o próprio ,e,r ", aa vida. 

CAPíTULO II 

Do ano eSC0/'LI 

Art. 28. O ano €i'CU1&:' 1,(' ensino 
secundário, llividlr-se-a e:r. uO:~ pe­
riodos letivo.s e em jo';; f-w"lOclos de 
fénas a saber: 

a) períOdOS letivos. Je I Ge março 
a 30 de Junho. e de 1 '1e ag(;sto a 30 
de novembro; (U) 

b) São períodos de férias escolares 
o mês de julho e o períOdo de 15 de 
dezembro a 15 de fevere;ro (* *) 

~ 1. o Haverá trabalhos e';colares 
diàriamente .excetuados os dias fes­
t'vos. (O) 

~ 2. o, Poderão realizar-se exames no 
decltrso das fér;as. (~) 

CAPíTULO In 

Dos aluos 

Art. 29. Os alunos dos estabeleci­
mentos de ensino secundário poderão 
ser de duas categiorias: 

«) alunos regulares; 
bl alunos ouvintes. 
§ 1. o Alunos regUlares serão os m '1-

tl'iculados para a realização dos '.r,t­
S:"lhos de uma sérIe. Os alunos regu­
_ res. quando repetentes por não te­
Tem alcançado a habilitação, nos 'Rr­
mos do artIgo 51 deEta le: para ~fé'!­
to de promoção ou, de prestação dos 
exames de l'cença, serão obngado" \\ 
todos os trabalhos escolares da série 
repetida. 

~ 2. o Aos alunos que não conseguI­
rem a habili tação, nos têrmos do ar-

(**) Redação dada pelo Decreto-lei 
nO 9.498. de 22-7- 46 <D. O. de 24 de 
julho de 1946. pg . 10.640). 

(' O) Rechçã<l dada pelo Decreto-lei 
li. o 9.498. de 22-7-46 <D, O. 24-7-46). 

tigo 6-l. desta 1<>:, pan efeito de con­
r,u5ã() do curso, sera lacuJtado ma­
tr'cular-se. na qualidade de alunos 
ouvmtes. para estudo da d'sclpUrta 
ou das d.sClplinas em que seja defl­
cIente a spu pre;)aração. 

CAPíTULO IV 

Da avaliação dos resnltados escolares 

Art. 30. A avaJiaçao dos resultade's 
em exercícios e em exames sera o~­
tida por meio de notas, que se g:-I>­
duarão de zero a dez. 

Parágrafo único. Deverá ser reco­
mendada pelo M:n sterlO da Educa.­
cão a adoção de CrltE'rJos e procrs'<ls 
que assegurem o aumento 1a ClbJe~l­
V1dade na verifIcação do rendJmen;,o 
"scolar e no lulgamento 10s exames 

CAPíTULO V 

Da admissão aos cursos 

Art. 31. O c:tndidato a matrícula. 
na primeira séne de qualquer dos CUi-
50s de que trata esta leI devera apre­
~entar prova de não ser portador de 
doença contagíosa e' ds estaI va<:!­
nado. 

Art. 32. O candidato à matl'lcula 
nu curso gina,clal devE'rá amda satLS­
fazer as segumtes condições: 

a) ter pelo menos onze anos com­
pletos ou por completar até o dia 30 
de junho: 

bl ter recebido satisfatória educa­
ção pl'lmli.ria; 

c) ter revelado, em exames de ad­
m'ssão. aptidão intelectual para os 
e~tudos secundános. 

Art. 33. O candidato a matrícula 
no curso clássico ou no curso cí~:1:.I­
fico deverá ter concluído o curso gt­
llas~al. 

CAPíTULO VI 

Dos exames de admissão 

Art. 34. Os exames de admlssflo 
puderão ~er realizados em duas "po­
cas, uma em dezembro e outra em 
fevereiro. 

§ 1. o O candidato a exames d~ ad­
missão deverá fazer. na mscr'';ào, 
prova das ~ondições estabelecidas ;Je­
lo art. 31 e pelas duas primeiras alt­
neas do art. 32. desta leI. 

§ 2. o Poderão inscrt'ver-se nos p.xa­
mes de adm;ssão de segunda epoca os 
candidatos que. em primeira epoca, 
os não itverem prestado ou nêles não 
tenham sido aprovados . 

§ 3.0 O cand'dato não aprovado em 
exame ele admissão num estabeleci-

• 

• 
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menta de ensino secundário não po:1e­
rá repeti - los em outro, na mesma épo­
ca. 

CAPíTULO VII 

Da matrícula 

Art. 35. A matrícula far-se-á de 1 
a 10 de março. (*) 

§ 1. o A concessão de matricll.a 
como aluno regular dependerá qlh\r:­
to à primeira série. de ter o candi­
dato satisfeito as condições -:lI' adm;.<­
são e. quanto às outras de ter é' J 
conseguido sufic'ência na série antf­
nor . A concessão de matrÍCula'] cP.n­
did a to que pretenda fazer est'lrt(lS 
como aluno ouvinte reo:er-s('-a pelo 
dispo«o no ~ 2 o do arti"'o 29. de.'­
ta lei. 

* 2." No ato da matncu!a para in­
gresso no:; estudos do segundo cicio. o 
cand dato declarará a sua opçfto ))"]0 
curso cláss'('r, ou p€'lo curi'O científl,,~. 
Caso a opção recaia sObre o C'! r " 
clássico cumprir-Ihe-á acrc~centar ·C 
prefere o cnrnculo com ['rego .)'1 o 
currÍCulo sem grego. Se a o:Jcã C> rl?­
cair sobre o curso clá,sico com ·yr"­
go. deverá o c8nd;dato e"coll1pr irll 
tre [1< dWF línguas viva. r ral1:[I­
ras do curso g n?sial aqup]q E'm cuio 
e<tud0 que'ra a H~rfe'c n - t. (", . 

CAPiTULO VIII 

Da trallsler{'l 'a 

Art 36. Ê permitida ~ '~·mFfe'·rtl. 
cia de um para outro rS'DlJeleci:'1cn­
to de ensino secundp"lo cluran(·' os 
mese., de janeiro e fev·2r irn No.'; if'­
m ais mese<. poderão "Pr "fetiv!Jri ,s 
transF€'rências. 8 .juizo 00 M n $''''0 

d~ Educação (' S:1úde. me:! ~l~U' p·t­
çao d0ll1tere."<8 do ou )01' 111 c' 1 il':\ h 
direção do c· tabeleimento (1. 

Art 37 . É' admi,<Sivp, '1 'r: n. r>1""1-
ela d' aluno provcnirn'r ri' "c.,.' t­
C m~nto est!'ange'ro de rI' -Í'1o 'tV':lI1-
dário de reconhecid'1 Idoneid ti r 

Parágrafro ún;<:o. O alun" 1,r111"l('­
rido no caso dê te artho S rá a:h'" 
tado. por forma convrlliClltc. ao ;;la­
no de estudos desta lei 

CAPíTULO IX 

Da caderneta escolar 

Art. 38. Cada aluno de estatplec'­
mento de ensino secundário POSS:il!'iÍ 
uma cJderneta. ou fichq de modêlo 

(.) Re<1aç:'\o dada pelo Dl~reto-J ~i 
TI.o 8 . 347, de 10- 2-45 

aprovado. em que se la nçará o histó{ 
rico de sua vida escolar . desde o In: 
gresso. com os exames de adml5~ão, 
ate a conclusão dos estudos . (') 

CAPíTULO X 

Da limitação e distribllição do teml)() 
dos (ra balizas escolares 

Art. 39 . Os trabalhos escolares n:'1o 
12xcedel'ão a 24 (V! me e quatro) hor .'S 
:;emalluis no cur."o gmns!al e a 28 

• 

IVlnte e otol hora.<; semamus n;)(, ~ 
cursos clássico (' cIentifico. ("') 

An. 'lO. O plano df' distribuicão do 
tempo em cadh SPl11!l na é maté'rh à() 
horário ló'scolar. queserá f:xadc pe!,'I. y 
dIreção do~ estabeleclmento< de en,;-
no secundáflO a n tes do :nicio do pe -
riodo letIVO. observadas as d€t.P:l111-
nações dos programas quanto ao n'.l- ,lO 

mero de aulas selllanai~ de cada di."-
dplina e de ses~õc~ scman.1Ís de ~du-
cação fis'ca. 

CAPiTULO XI 

Das lições e exercícios 

Art. 41. As lições e exercÍClOs. obJe­
to das aulas da" di se plln'ls e da_, seê­
SÕfS de educação física :"0 de fre­
qüência oorigatória. 

Art. 42 Estabelec_ r-s,,-á nas aula&. 
entrc o profc-sol' e a alunos. um I't'­

gime di" ativa e constante colabora­
ção. 

~ 1. U O profN SOl' trrá em m ra '1l\e 
a preparação 1l1tel~tua 1 dos alulJ(" 
deverá visar ante." à seguranca do que 
à extensão dos conhecimentos. 

~ 2. o 00; alunos deverão ser conclu­
>lidos não apenas à aquis.ção do CI}­

nhec'mló'ntos, mas à madureza d·" p~­
pirito pela formação do hábito e da 
capacidade de pen'ar. 

Art. 43. A educação fisica será dada 
a grupos orl":!nizados independente­
mente do critério da ser. ação e'colar 
Os alunos qu<, . por defeito fL<;ico ou 
derlciênC'1 ori!ân'c:l . não possam fa ' ).. 
zer os pxe~cícios ordinários ~erão su­
bmetidos a eX(;fclcios especia:s. A 
educação fí-ica Lu-~e-á co ma,sistêi1-
da do n-:édico do rstabeler menta. ca­
bl'ndo-Ihe. em enten:!imento com a 
rrspE'Ctiva d:reção. resolver sôbre r).i 

c:\so.< de dispensa periÓdica ou per­
manenre. (') 

Art. 44. Os programas deverão s~r 
executados n1 integra. de conform:­
dade com as diretri>les que fix'3.r~m. 

(~) Redação dada pelo Decr{'to -Irl 
n. o 8.347, de 10-12-45. 

• 
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CAPíTULO XII 

Da nota anual de exercícios 

Art. 45 . A partir de abr:I e exce­
tuados O/:, meses' em que se realizam 
provas escritas, será dada, em cada 
disciplina, e a cada aluno, pelo res­
pectivo professor, uma nota resultan­
te da avaliação de seu aproveitamen­
to. Se por falta de comparecImento 
1100 se pUder apurar o aproYeitamen­
to de um aluno, ser-lhe-á atribuída 
a nota zero. (*) . 

Parágrafo único. a média aritmé­
tica das notas de cada mês, em uma 
dL~ciplina, será a nota anual de exer­
cícios dessa disciplina. 

CAPITULO XIII 

Dos trabalhos complementares 

Art. 46. Os estabelecimentos de en­
!lino secundário deverão promover. en­
tre os alunos. a organização e o de­
senvolvimento de lIJostituições escola ­
res de caráter cultura e recreativo, 
criando, na Vida dela~ com um regi­
m(' de autonomia, as condições favo­
ráveis à formaçiio do espírito econõ­
miCO, dos bons sentimentos de cama­
radagem e &ociabilidade, do gênio des­
portivo. do gõsto artístico e literáno. 
Merecerão especial atenção as insti­
tuições que tenham por objetivo des­
pertar entre os escolares o interêsse 
pelos problemas nacionais. 

CAPITULO XIV 
Dos xames de suficiência 

Art. 47. Os exames de suficiência 
terão por fim: 

a) habilitar o aluno 
!\erie para promúção à 
ta: 

de qualquer 
série imedia-

b) habilitar o aluno da última sé­
fll para prestação dos exames de 11-
,cença. 
~ Art. 48. Os eX:lmes de suficiência 

de cada disciplina compreenderão. no 
caso de habilitação para' efeito de 
promoção, uma primeira e uma se­
gunda prova par"ial e uma prova fi­
nal. e no caso dos exames de licença, 
sómente uma primeL •. e uma segun­
da prova parcial. 

Parágrafo ÚlllCO. As provas parci­
ais versarão sêbre a matena eooll1a­
di! até uma semana antes da realiza­
ção de cada uma. e a prova final sõ­
bre toda a matéria ensinada na sé­
rie. 

Art. 49. Serão escntas as duas pro­
"as parciais, . .Ivo as de desenho, tra-

-------- . -- -

balhos manuais e canto orfeõnico. que 
serão práticas. 

~ 1. o As provas parciais serão pres­
tadas perante o p:'ofessor da discipli­
na. 

§ 2. o A pr~meira prova parcial se­
rá realizada r.a pj'imeira quinzena de 
junho, e a segunda, a parti!' de 16 
01' novembro. (*) 

§ 3. o Facultar-se-á segunda chama­
da ao aluno que à primeira não tiver 
comparecido por cloençãa impeditiva 
do t:'abalho escolar. ou por motivo de 
luto em conseqüencia de falec!mento 
de parente wóximo. (.) 

§ 4. o Permitir-sc-á segunda chama­
da, na primeira prov8 parcial. até 
quarenta áias após ~ sua realização, 
e. na segunda, até o dia da termina­
çio das p:-ovas finais. (ü) 

~ 5. o Dar-se-á a nota zero ao aluno 
qUt deixar de comparecer à primeira 
chamada se:n motivo de fõrça maior, 
ou ao que não comparecer à segunda 
chamada. (*) 

li 6. o As provas parciais serão feitas 
durante prazo máximo de Olto dias. 
não se realizando. no entanto. mais 
que duas p!·ovas. por dia. No decurso 
dessas provas. poderão ser interrom­
pIdas as aulas. (*) 

Art. 50. A prova final. realizada em 
dezembro, perante banca examinado­
ra, será oral. salvo em desenho. tra­
balhos manuais e canto orfeõnico, nos 
quais será prática. (*l 

~ 1. o Não "Joderá prestar prova fi­
nal o aluno que tiver faltado a .inte 
e cinco por cento dr totalidaae das 
aulas dadas nas disciplinas e das ses­
sões dadas e meducação física. (.) 

§ 2. o Facultar-se-á segunda chama­
da para a prova final, nl1s condições 
do § 3. 0 do art. 49. «') 

§ 3. o O aluno que. com a prova fi­
nal. não satisfaça a primeira das con­
dições da habilitação referida no art. 
51, ou. que. havendo satl~feito a essa 
condição. não haja obtIdo em uma, 
ou em duas. das disciplinas, a nota 
final quatro. pelo me!10S, poderá re­
querer exame de segunda época. (*) 

§ 4. o O exame de segunda época 
constará de prova escrita e o!·uI. ou 
de prova escrita e p:'itica. e para elas 
se exoedirão instruções especiais. (*) 

~ 5: o A nota do ex:!me de segunda 
énoca será a media aritmética das 
notas da p!'ova escrita e prova oral, 
ou p!·ática. (') 

(.) Redação dada pelo Decreto-lei 
n. o 8.347. de 10 .. e uezemb:'o de 1945 . 
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CAPITULO XV ( 

('1 .. - 1 "l... C , • 

E C,,-
'. 1 ~ ... -

)1r 
, , 

1 1 1. 

Dos exames de 1'('("1('(1 

Alt,;:'3 A cO!lc!'!,iio co "u c ôr­
cunà~~!' O~. d2 !.!'lnh:'ro c ('P ~(\f P lf fi 

ciclo .- o .-e I'erilhlá re ).'i exam~_ d 
licenn 

Art 54. Se"i\o :ldmi.ido~, L + ;: 

exarr.f (.e :ir'c"'.:a os C3Ldiú .. ~tC' r. 1',l 
ês...se c L+O QLrir.;,n-:t.r,te hl\)il tl'10 .... 

Art. 55, Os e:;n!1~,'[ de li~el~\a " ,,() 
de d Uf',~ ca ter:orirtS· 

1. Exames (;,e licenç'l o '1asia '. U:l 
con~:ll tio cio~ est·udo de ) ',meiro c'­
ele, 

2. Exames de lil'é':1 e a c:inica e exa­
mes de l:ce:l o

., 'icntíf.ca 1J;I"~1 conclu­
são do, estuco,:;. respectivamente do 
CU1'.<.o nlássico e do c l'~"co cientili o 

( ..... ) Su~.i 11~ro r·:n Decl'l'to-l, j 11 p 

9 303 ..;(' ~7 -~ ·11) C'l HI emen, '1 , n. 

gUllli' ";;'ií .n1P eX!lnv" ((l l',--~ 

ça f"I'~ 'I' 2 lcen('l1 CO.€~' 3.1 e roi) 

outJ'a ..,-r'lridêneü:s" , ID O. de 
de n, ,.\ '( 1945 . 
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~ 'Prova oral. pa:'a as dema,~ c:ênci~·s e 
-a f 10,0' ,2, <Ó'l1ent-e ae uma ,1"ova 
·oral e para o desenho, sómente de 
uma prova prática, 
Püra~rato UlUCO, P prova c'crit'1.. 

nos exames de licen>\i~, terá caráter 
p]lm ~~"l"'O ,rmnrt que 'he fôr con­
ierida nota inferio, a três, 

Art, o" o~ êXiU;,P" ae lice;}ça se­
rão ~en '17~C:O; no de~uno dos meses 
de dezembro e de j:l."ei.:·o. 

~ 1. c Concede~-sf-á oegunda cha­
mada. p2.~a qualque: da< provas dos 
exan;.e.:: cc !lcPfl<;a. a. !=llUDO que TI80 
tiver corl1 'Js:'ecld( à Q~imeira Dor 1110-
tivo de fôrça malOr, nos tê:m:J' do ~ 
3." do arti!'o 49 desta lei. . 

§ 2. o A segunda chamada ô6 pode-
1'á S€r feita até o início do período 
letivo. 

Art. 62 Os exames de licença p.)l'.a­
slal poderão ser proces'ados em qual­
quer estabeleC'imet.t< de ellSlllO 5ecun­
dário federal, equiDaraco ou reconhe­
cido. e serão prestados perante ban­
cas examinadoras, constituídas pela 
re;:n('ctiva direção, 

Pa!'2 ora fo Ú n:co. E' extensivo aos 
exames c;e licença 2·i!'.a.'3ial o preceito 
do ::rt ;;2 de'ta lei. 

Art, 63 0.3 ex~mes de licença clás­
sica e o~ de .i~ença clentE:ca reve~tir­
se·ão ae ra,át-er oficial. 0c~ão rro­
ces~3dos no, colég:os fede;'ais c eqUI­
parados e nos estabelecimentos ofici­
al.> de en~ino su!'eriOl. que para eSSR 
respo:~s~ bi'idare foram indicados por 
a'o do P~csidente r:a Renública, e 
prestac:os oerante bqncas "xaminado­

':ras, compostas, sempre que possível. 
de elememos do mng~stp!'io oficial e 
designadoS pe:a .\1:nis(;'o d:'! Educa­
ção. 

~ 1. o Aos pxames processados em 
colegio federgl ou equipa. ados não 
poderão concorrer os ,em P~ó'):·io.;; 
alunos. 531\'0 quan-do não fôr Dos.<i­
vel, na respectiva localidade. subme-

lo tê-los a exames em outro estabeleci­
mento de ensil'o. 

§ 2. o Não ,n';?!·á. sob pena de nuli­
dade. ser OrC'l.\3 crova de uma dis­
ciplina per~nte E'xaminador que no 
decurso dos e>tud de srgundo ciclo 
a tenha ensinado. no todo ou em par­
te. ao examinando. 

Art, 64. conside:'ur-se-á habilita­
do. para efeito de concll:são de qual­
quer aos cursos de que trata esta leI, 
o cand'dato que. nos exames de licen­
ça, satisfizer as dua~ condiçôE's se­
guintes: a) obter, no conjunto das 
disciplinas, a :Jota geral cinco pelo 

'Y'.erws: b) ooL::. em r:ada disciplina. 
2. ~o~a q'iatro ')2:0 ~'~''iO~, 

; 1. c A no'u :e",,: será a média an'­
mo':ca d.J.s notas c:e tôdas as diSCI­
plinas. 

l 2.0 A nOLJ d, C3",~ disciplina ser~ 
a m~~i" ar tmC·IC •. das nota.s da pro­
va c.'c'·; :l e "a prova ora: ou. quando 
o e':3.rn n C:l.ü~·t·,,· lüente de unla pro­
va. a norn d(\: .. ~~. 

Art. G5. O ranã da to à repetiçfiO 
d03 ex,,;z,,!E'S Clt l;cC'l1<:a. ):or não os ter 
1'0'1' eLt J ou n 6 ,C', 1:·-1.0 ha ver ~ido 
18 b 'ita(o pOC.Cli, exirnl'-se e,a.;; pro­
V?S re.n";va, [l j!:,;"'i·"!l!J3. O~l a~ dl~ci­
p1ll1as em que cln:[':lOrmente hOl!\'e~ 
obtHio a nota sete '2'0 :'lenós. Nês­
s~ caw. será o rf"111'a:'o anter~or 
com;Ju~a':l .... ' Jé!.!'~. o (·a~cn.o na not:; ge­
ral cOs 1'0 os e~:amcs c.e li :ença. 

Art Cf: Os e:"am c d~ llcrn,;a 1:;0 
~-"'ocec.;~')c:(-.·:::: '''m e~t(.., t)(I{-C~ 1e:lto ~e­
dera! de el'·S!llo rorrr.~l 1 ,o') :ro"~(;o 
es;;o~ial co :\Hni'tP!' o ~ ~ t'''' ]C ~:o 

Art. 67 O onu" à""OITC!l:e r:3 l'fa­
:L~açno 003 eXJ.me cc l~cc~!,~:; cons­
t.ltuirá elV'U"t.!O (!'1 De ~oa lu\t 11t"a. 01 
]ti:'1C:~("1 ~('. '(1l1~1';e1' ""'(I,) m1f··lf ... nr'?0 
de e~t8.b~\l'('::n('. t(' d~ en~!i:o cal qu~ 
êles se rrQ('e·.'i~:·en1 

C'\P. p~ro XVI 

l)08 NT'ilicadog 

Art. 58. '\0 a.':: ()- q'.lé cO:lcl:.!lrem 
G r'J:"':() ~11J :J' ~'o!1.rrir-se-a o ceru­
ficnao (:0 i:r·fDcn O"ra.;;;:al: 30S qUfl 
r'r)l'.IL'.~~!lTnl , ('\~'" r. "'::\ss~eo 01: o cur­
~c c:~ntlfi~o "on.t' "r-~f1-3 i'e."~f{'t> 
V'1 !11 C 'tr o ,..p~·t;f1rado d€ liC"fH'1'a clas­
sica ou o c('.-tE:c~'.(.o ce l!('ellça ciE'I!>­
tí~i·R. 

P~rác:r'1;(l tlCllCO. PE':'mlt:~-,e-:í re­
VGliC1:,c:io cc cerrificado- da natureza 
dos CE' q1:e tnta re q .. t:~o conten­
dos por estabelE'<'Ím<.ntC' esr"~ '1f!elrO 
de ensino secundário. de recon '1~~i ~ 1. 

,C1one:C'1-:e 'lma ve7 "at!s:en", as 
pxi2p'1cias de aúantacão relath'~men­
tp ao plano de úWrlos da presente 
Lei. 

TÍTULO V 

Da organizaçã.) escolar 

CAPITULO I 

Do ensino oficial e do ensino livre 
Art. 69. O ensino secundário se!'á 

mir:i.strlC.o pelOS poderes públICO". e 
é livre á iniciativa particular. 

Art 70. As pc: ~~:"\3 naturais e as 
pessoas jurídicas de direito privado, 

\ 
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que mantenham esta be:ecimento de 
ensino secundário, são consideradas 
como no desempenho de função de 
caráter público. Cabem-lhes em ma­
téria educativa os deveres e respon­
sabilidades inerentes ao serviço pú­
blico. 

CAPITULO n 
Dos estabelecimentos de ensino secun­

dário federais, equiparados 
e reconhcc' 

Art. 71. Além dGS estabelecimentos 
de ensino secundário federais. manti­
do,;; sob a res·ponsabilictade direta da 
União. haverá no pai- duas outras 
modalidades de estabelecimento:> de 
ensIno secundário: os equiparados e 
os reconhecidos. 

\ 1 o Esta.bf>:ecimentos de ("1sin~ 
"'rundáno equiparados-crão Os man­
Ldos pelos Estado.< ou nela Distrito 
Federal. e que hajam sido autorizados 
pelo G<lvêrno Federal. 

~ 2. o Estabelecimentos de ensino 
~ecundário reconllecldos ,ccrão os man­
t.idos pelos Município, ou por pessoa 
nrtural ou pessoa .iuríd!ca de direito 
r;~ivado. e que hajam ;;ido au·orizado.< 
pc:o Govêrno ederal. 

_ Art. 72. Concecier-se-á a equi;>ara­
çao ou o reconh1'<:'imcnLo. mediante 
previa verificação. ao - esta belecimen­
tos de ensino secl1ndá:'!o cuja organi­
zn.cão. sob todos os pontos de vista. 
pos'ua as condi,·óe.' il11'):'rs~indivei< a 
um reg-ular e út.il fl1l1c:onamento 

Parál\rafo único. A eql1iparae:'lo ou 
reconhecimento será ,tl~;JP!1S0 011 cas­
sado sem')re que o e.<'abrlecimento de 
cr.sino secundário. por d('ficiência de 
o:'"anização ou quebra de I'e~ime. não 
~,:"eZU!'ar as condições de eficiên.cia 
indispensáveis. 

Art. 73. Os e:;t::tbe!ec~mellto.< de 
ensino secundário colocados sob a ad­
ministração dos Terl'itÓ"10S não pode­
:·fto vàJidamente funcional' sem pré­
"ia aut.orização do Ministério ela Edu­
c::cão. 

Art. 74. O" e,thb1':ecimentos de 
ensino secundário federaIS náo lllclUl­
dos na admimstraçiic rio Minl.st<'no d~ 
FdU(:ação. com êqe "e articulando pa­
ra fms de cooperaçfio administrativa 
e pedagógica, 

CAPITULO lU 
Da inspeção federa; dos estabeleci­
mentos de p11sino seC1wdi.rio equipa­

rados e reconhecidos 
Art. 75 O M!l1isténo da Educaçáo 

exercerá in$1)1'\,? ,õbre esta beleci­
mentos de en.'ino secundário equipa­
rados e reconhecidos. 

~ 1. o A inspeçfio far-se-á não só-~ 
mente sob o unto de vista adminis-
tra II vo. maS 'linda eOiD o caráter de 
o:'ientaçáo pedagógica. 

~ 2. o A in.<,1Pçflo limitar-se-á ao mi­
nimo im>}resc!l1divel a assegurar a or­
dem e a efic:enClr. es~olares. 

Art. 76 '" inspeção de que trata o 
artigo ant.erior estender-sE-á aos es­
tabelec::Jtos de emino secundário 
colo2ado~ sob a administração dos 
Te,ritórios. 

CAPITULO IV 

Da adminzsll'G.,·ilO escolar 

Art. 77. A administraÇ'ão de cada. 
1"ca ',n r .' °nto de cll,ino .secundário 
f'sta~':i r'l", "ara na autoridade do 
direi OI ',e, eSlcji "C ao funClOnamen- .. 
to do, '~n'IClJ' 1"{'o'ar1's ao trabalho 
do!' P:'otc- [)rCi; à, ativldn.j~ .. dos alu-
nos e às re!açõe d1 ~omunidade e~-
<,olar com a VIda e:üer'or. . velando 
por que 1'~2:"J'l.mf'nt.e ~e cumpra. no 
"nlbito de nla ação. a o:'dem educa­
cional vigente no pais. 

Art. 78. Serão observadas, quanto 
a administração escolar, nos estabe­
lecimentos de ensino secundário, as 
se~uintes ')rescriçóes; 

1. Dar-se-á a necessária eficiência. 
~os sen·ir·os a ctministra tivos. especial­
mente aos referentes à escrituração 
e ao a !·quivo. à conservação material 
e à ordem uO aparelhamento escolar, 
à saúde esco'ar e à .ecreação dos alu­
nos. 

2. As ma tricul::ls deverão ser limi­
tadas à capacidade didática de cada 
estabelecimento de rnsino secundário. 

3, A com unidade escolar buscará 
contacto com as a th'idades exteriores. 
que lhe pOS5am , '1Un1car a fôrça e 
o rumo da vida, dentro. todavia. dos 
limites próprios a assegurar-lhe ..I. 

di,tância e à isenção exigida pela 
o 'o:'a l'd uca ti va . 

4. Haverá constante entendimento 
entrE' a direção escolar e a família de -. 
cada alu'10. no Interêsse da aducação 
clêste. 

CAPITULO V 

Dos pro/essôres 

Art. 79. A constituição do corpo 
docente. em cada estabelecimento de 
ensino secundário. far-se-á com ob­
servância dos seguintes preceitos: 

1. Deverão os pl'ofessôres de eD6ino 
secundário receber conveniente for­
mação. em cursos apropriados, em 
regra de ensino uperior. 

, 
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- '2, O provimento, em caráter efeti­
vo, dos professôres do.s estabelecimen­
tos "fie ensino secundário federais e 
equiparados dependerá da prestação 
de concurso. 

3. Dos candidatos 1;10 exercício do 
magistério nos estabelecimentos de 
ensino secundário reconhecidos eXl­
git-se-á p:'évia inscrição, que se fará 
mediante prova de habilitação, '0 
componente registro do Ministério da 
Educação. 

4. Aos professôres do enslno secun­
dário ~erá assegurada remunel'ação 
condigna, que se pagará pontual­
mente, 

CAPITULO VI 
Da orientação educacional 

Art. 80. Far-se-á, oos estabeleci­
mentos de ensino secundário, a orien­
tação educacional. 

Art. 81. E' função da orientação 
educacional, mediante as necessárias 
observações, cooperar no sentido de 
que cada aluno s' encaminhe conve­
nientemence nos estudos e na escolha 
de sua profissão. ministrando-lhe es­
clareCImentos e conselhos. sempre em 
I'TItendimento com a sua família. 

Art, 82. Cabe ainda à orientação 
educacional cooperal com os professô­
re~ no sentido da boa execução, por 
Dart~ dos alunos, dos trabalho" esco­
iRres. buscar imprimir segurança e 
atividade aos trabalhos compLementa­
res e velar por que o estudo. a re­
cre3ção e o descar.so dos alunos de­
corram em condIções da maior con­
H:niência pedagógic, .. 

Art. 83. São '1-'lI:cávejs aos orienta­
dores educadores' os preceitos do art 
.9 desta lei, relativos aos p"o~essôres. ~ . 

CAPITULO VII 
Da construção e do aparelha­

mento escolar 

Art. 84. Os estabelecimentos de 
ensino secunc(ário. nara que ;Jossam 
válidamente funCionar, deverão satis­
fazer, 0Ua!1to à ~ol1Strução ~. edifício 
ou dos edifícios que utilizarem ~ 
auanto ao ~eu auarelhamentc esco­lar as normas pêdagógicas esta bele­
cidas pelo :\f'nistér' - da Educação. 

CAPITULO VIII 
Do regim~nto 

Art. 85. Cada estabelecimento de 
ensino secundário organizará um re­
gime!1to destinado a definir de mo:lo 

especial a sua organização e a sua 
vida escolar, e bem assim o seu regi­
me disciplinar, claramente defirtido 
para os respectivos corpos docente, 
discente e administrativo. (*) 

TíTULO VI 

Das medidas auxiliares 

Art. 86. Os poderes pÚblicos toma­
rão medidas que tenham por objetivo 
acentuar a gratuidade do ensino se­
cundário oficial. 

Art. 87. Nenhurr taxa recairá sô­
ore os al'mos dos e~":abelecimentos 
de ensino secundário 

Art. 88. A contribuição exigida. dos 
alunos Delos estabelecimentos parti­
culares de ensino se~undário será mó­
dica e cobrar-se-á segundo a, tabelas 
que cada um deverá remeter ao Mi­
nistério da Eju~aç[o e Saúde, antes 
do início do ano letivl'. (* ) 

Art. 89. Os pOderes j..úblicos. em 
ent.endime:1to e coop.eração com os 
esta belecimentos de ensIno secundá­
r:o, promoverão a inctituição de ser­
vicos e providênciais assistenciaIS que 
beneficiem os adolescentes necessi­
tados, a que, em atenção à SUf. voca ­
cáú e cal)a~idade. deva ser ou esteja 
sendo dado ensino secund,.riú. 

Art. 90. Constit,.!.Í origação dos es­
tabelecimentos de ensino secundário, 
federais. equiparados e reconhecidos, 
reservar. anualmer,te, determinada. 
oercentagem de lugare~ g1"atuítos e de 
contribui<::ão reduzida, Dara adoles­
centes necessitados. Essa percenta­
gem será fixa :la, em cada caso, me­
diante a aplicação d~ cri~ério geral. 

TíTULO VII 

Dos estudos secundários (~OS maio­
res de dezessete anos 

Art. 91. Aos maiores de deze:,.sete 
anos será permitida a o'Jtenção. do 
certificado de licença ginasial. ~m 
conseqüencia dos estudos realizados 
p:;.rticularmente sem a observação do 
regime escolar exigido por esta lei. 
(* ) . 

Art. 92. Os candidato aos exames 
de licença ginasial. nos têrmos do ar­
tigo ant.erior, deverão prestá-los em 
est.abe~ec;mento de emino secundário 
federal ou eouioarado. 

Parágrafo único. Os exames de que 
t:-ata êste artigo reger-se-ão pelos 

(0) Redacão dada pelo Decreto-!el 
•. 0 8.31., de 10-12-45. 
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DAS "lX '\L "'DA ~ () 

Art. 1.(1 E:--l'l t"J (' t lt, I( ~ ,,1" )Z\-

ses de orgaLi,~ l \0 c d t\· 111\.'!. à~ ~! 
sino ,''-'m(-'l'(' li que (' () r:',rra de ,\ 
sino ele S('lJ"O LJ':ll (Itlneto l. 
s(-'!- uil lC'S fill~ ;(\ ,ti 

1. t..jlon1L1r P' f' 1 .~\~ .. :.1)J :" ,1J 
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~erC;:1: uma sumária pi 2i.)"r'lçãe P:'!)­
fissional que l'abi' te.... n1:\15 s:m,'H'j 
ou correntes ativ;c'.adê" rlO c(,.ll~n'I.' 
e na administração, 

SIiCÇ,W lI' 

Vos cut"sos de a(tcrJ ':lçoallicllto 

Art. 7.° O:, CUl'S()~ de aperfeiçoa .. 
mento poderão ser cio primeiro ou :10 
segundo cicio e tem ,101 fll1alJclall.' 
propon:ion&: a ampl:o.,·a< ou elenl­
ção dos conhecimelitC~ L capacidaae~ 
técnicas de profissior,ai- diplomados. 

CAPíTULO !II 

DOS TIPOS DE ESTABELECIMENTOS m: 
ENSINO· COMEl(C'IAI 

Art. 8.° Haverá dob tipos de e~·ta 
beleciment05 de ell~llj() ('omerClal: 

a) escolas comerciais; 
b) e5colus tecl1lc{J~ Cit. comercio. 

~ l." As escolas comerciais são a~ 
destilladas a mmistrar o curso co­
mercial básico, 

~ 2," As escolas tecnicas ete comer. 
'cio são as que têm POI objetivo da!' 
um ou maU; cursús comelc!ai~ tecllI­
COSo As escolas técnicas de comércio 
poderão ainda ministra! o cunu .:u­
merrJaJ basico. 

Art. 9.° Tanto as esco,as comerciaiS 
como as escolas tecnl(;a.<: de comereI' I 
poaerão ministrar curso:; de conti­
nuação e btm assim cursos de aper­
feiçoamento, 

CAPITULO IV 

'IM ARTICULAÇÃO NO ENSINO COMERCIAL E 
DÊSTE COM OUTRAS MODALIDADES 

DE ENSINO 

Art . 10. A artIculação no ensino 
ccmercial e dêste com outras modali­
dades de ensino far-se-à nos têrmos 
seguintes: 

1. O curso ccmercial básico arti­
lado com os cursos comerciais téc­

nicos de modo que os alunos pcssam 
progredir daquêle a qualquer destes. 

n, O curso comercial básico es­
tará articulado com o ensino primarlO. 
e os cursos cc merciais técnicos, com o 
ensino secundario e o ensillO normal 
de primeiro CIcIo, 

IIl, E' assegurada ao portador de 
diploma conferido em Virtude de con­
clusão de um curso comerCial teCJ1!­
co a possibilidade de mgressar em 
estabelecimentb de ensino Supenor, 
para matncula em curso diretamente 
rel<.cionaao C0111 o curso ~omercial tec-

1',("0 L'oncIUldo. uma vez verificada li, 

~"r .,f, c'lO das cr ndlções àe adm:ssão 
cl~te!·n~!f:adas pela legislação compe­
tente. 

TiTULO II 

Dos Cursos de I ol'lllação 

CAPITULO I 

DA ESTRUTURA DOS CURSOS 

Art. 11. Os cursos de formação 
constltUlr-se-ão essencialmente do en­
sino de diSCiplinas e de pratICas edu­
cat! Vo.S. 

Art. 12, As disciplinas const: '::t:­
VU.5 dos cur~os de tOlm<.ção de aL~as 
oraens: 

a) disciplinas de cultura geral: 
b I Q1sclplinas de cultura tec!1l;;f!.; 
Art, !3. Os alunes QOS cursus de 

fü!'lilhÇão ,;'10 Ob!T'udos as pratlc,u 
educativas se6uintes: 

a) educação fisica, obrigatória at~ 
a IQUU".e \iDle e 1'111 anos: 

bl :al,to or,COll,CO Ob:'lg:üori" ate 
u Idade ae dezono anos. 

~ 13. A·]s ai Ul){ E-: do sexo ll1a.scul':'no 
se a::.rá a;nCn a mstrucào pre-!l1l:11llf 
até atingirem a idade própria da lnS­
tn;çáü mJlitar. 

; 2) O enSIno de religião pu·jerá 
ser incluido, sem caráter Ob:'I;;iltol'lO. 
cEtre 'iS l'I'àticaó educatlvas. 

Ar\. H, Para o en~Jno das ,,;sci­
plinas e d8,S prátic?s edncatlv3s se­
rüo orgamzaaos e pcriodicamentc re­
VIStOS. programas que deversc co.ner. 
a,em do 5umano da m'.Hena, as ade­
quadas imtruçôes me·,orlológicr.s 

CAPITULO Il 

DOS fR.\l'ALHOS rSrOLARJéS E 
COMPLBrnlTAHES 

Art. 15, Os trab:tlhos escolares 
conHarão de IIÇ'Õt\S, exercicios e ex a-
mes. 

~ 1 u. As lições e exercícios cons­
titUlrao objeto das aulas, 

~ 2° Os exames serão de duas 
n:odo.lidades: de admissão e de su­
ficiêncla, 

§ 3.0. A a vallação dos resul:.ados 
em exerCICIOS e em exames sera oi>­
tida por meio de notas. que se gra­
duarão de zero a dez, 

Art. 16, Integrarão o quadro da 
vidú escolar cs trabalhos complemen­
tares. 

Retificado no Diário O/Icial de ti 
de janeiro de 1944. 
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CAPITULO III 

D.\ DIVISÃO E DISTRIBUIÇÃO DO TEMPO NA 
VIDA ESCOLAR 

SECÇAO I 

Da dj'j'ISão do alta escolar 

Art. 17. O ano escolar. para o en­
sino nos cursos de formação. divlair­
se-à em dois períodos: 

a) período letivo, de nove mêses: 
b) perícdo de férias. de três m';oes. 
~ 1.". O período letivo tera mlClO 

a 15 de março e o período de fi'"las. 
a 15 de dezembro. 

~ 2.°. Destina-se o período letivo 
aos trabalhos escolares e ccmplemen­
tares. E' permitido que no de<"urso 
das fÉrias se processem exames. 

SECÇÃO 1/ 

DfI dlslr!l>ll/çiio do tempo dos traba/lJOs 
escolares 

Art. 18. O período semanal dos 
Ir.\ balhos escolares, nos cursos C;e for­
mação. variará de vinte e uma {l ';mte 
l qua trc horas. 

Art 19. O plano de distribuição 
d,) tempo de cada ,'iemana é ma: ena 
,ia '"ária escolar que será fixado 
;. "1 :llreçfto dos estabclecimento~ de 
" !lO comercial antes do micJo do 
.. t'~lOro letivo e com obsen-ânc:'l do 
1.1111 pro obrigatório de aulas semanais 
rc '~!a discip:ina e de c<lda pr·\tica 
educ ltiva. 

CAPITULA IV 

D.\ VIDA ESCOLAR 

SECÇ.TO , 

Di! adllllSS<lO aos 1,;/lI"SOS 

'I rt 20. O ~andidato à tll.Ü 'icula 
1 em qualquer dos cursos elp fl r-

"< ) c,evela apresentar prov., de 
!" • t ;)ortador de doença con' l,!W­

.':1 , rc estar vacinado. 
.'In. "1. Al'm das condiçõc" l"ete­

rld.\, '10 artigo anterior deverá J can­
d:d.'t satisfazer o seguint.e: 

i Para o curso comerCHlI ba."1co: 
a I ter pelo menos onze an ')05. com­

pletos ou por completar ate o dia 30 
de junho: 

bl 'er recebido satisfatória ed~lca­
çãr prImária; 

('I ler revelado em exames de ad­
m.ssão. aptidão 'intelectual para os 
estudos a serem feitos. 

II. Para os cursos comerciais téc­
rjco.": ter concluido o curso come:cial 
b7s:('O cu o curso de primeiro ciclo 
c:.o ensino secundãrio ou do emino 
normal. 

Peragrafo único. E' facultado "fi ' 
cac.a estabelecimento de ensino comer-
Ciai prescrever. no respectivo regimen-
to a eXigênCia de exames de admis-
são para concessão da matrícula Inl-
c q.! em qU"dqUPf dos cursos de que 
trata o n.O II do presente artigo. 

SECÇÃO 1l 

DOJ eX(JI/I~s de admissõo 

shrd shr shr shr sh rshr sh shrdluu 
Art. 22. Os exames de admissão po- ,-

derâo ser realizado:, em duas épocas: .. 
uma em dezembro e out.-a eU! [e-e-
relro. " 

~ ~.o Os exames de admisslio oara os 
candIdatos a matricula nicial no 
cllrso básico versar~.c sôbre as disci­
plinas de port.ugue~, matemática, geo- .. 
"rafla do Brasil e históna do BI asll. 
b~ estabelecimentos de ensmo c· ,nlcr­
('la1 1ue exigirem exames de adrr.lssão 
';omo eondH;ác ("ia mar..n,:u.a 'l'lclal 
em (jualquel do" ~1Jrso" 'om"rClal8 
tpel1lcos. indicarão as disciplinas 30-
'j!"t jue devam \ er~ar f'ssr S exames. 

~ 2 c, O canclIdatL aos exames de ad­
t1l'."1!) de\'ern lazp!, na inscrição. pro­
\ a ous condIções exigidas ~elo art. 20 
e. confo"me o ~,l'O. ,.leias dual; or,l­
tn "i r rt.3 aI '1f'a~ n(\1 L ou pela 
n l n. do art 2, desta leI 

~ 3.0 Poderàr. in;;crev('r-~f no~ exa­
rJr.- de ;]r!m!~sfto de ,,,gunda época 
os candidalos 1ue. ,m primeira época, 
os não tiverem prestado ou neles não 
tenham sido aprovados 

~ 4.° O candidat() não aprovado em 
exames de admissão num estabeleci­
mento de ensino (omerciaJ não po-
dNá repeti-lo em outro, na mesma. • 
epoca. 

SElCÇAO III 

fia l1~n~'-;( IIla e da tlt1J1sterêJlClG ~ 

Art. 23. A matricula- far-se-á noSc 
trilOta dias anteriores ao início do pe­
riodo leti\·o 

Art. 2-1. A concessão de matrícuta 
d,'penderá. quant.o à primeira série, 
de ter o candidato satisfeito as con­
dições de admissão. e, quanto a qual­
quer outra. de estar habIlitado na 
série anterior. 

Art. 25 E' permitida. entre ~stabe­
lecimentos de ensmo comerCIal do 
paIS, a trainsferêncía de al~nos. E' 
tambêm. permitida li transfere~cla de 
aluno proveniente de estaoeleclmento 
estrangeiro de ensino comercial de re­
conhecida idoneidade. 

Parágrafo único. A transferência, 
no CMO da segunda parte dêst~ artlio 

.. 
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~-se-á com adaptação do aluno ao 
plano de estudos do curso pa~a que 
se transferiu. 

SECÇJO IV 

Das aulas 

Art. 26. As aulas são de freqüên­
cia .obrigatória. 

Art. 27. Mensalmente será dada, 
em cada discilina, e a cada aluno, pelo 
respectivo professor, uma nota resul­
tante da avaliação de seu ap:oveita. 
mento, par meio de exercícios Se. por 
falta de comparecimento, nãl' se pude) 
apurar o aproveitamento de um aluno 
ser-lhe-á atribUlda a nota zero. 

Paragrafo único. A média aritmé­
tica das notas de cada mes, em uma 
-disciplina, será a nota anual de exer­

~ cicios dessa diSCiplina. 
Art. 28. Os programas de ensino de­

verão ser executados na mtegra. de 
conformidade com as respectivas ins­

. truções metodológicas. 
SECÇÃO V 

DOJ exames de sllflâhiCza 

Art. 29. Os exames de suficiêncw. 
destinam-se a veriticação periódica do 
aproveitamento dos alunos, para efeito 
nào só de promoção de uma série a 
outra, mas tamt>ém de conclusão do 
curso 

Art. 30. Os exames de suficiência. 
em cada dlsclplma, compreenderão 
uma primeIra P uma segunda prova 
parcial e uma pçro\a fmal . 

Parágrafo único As provas parciaIS 
-versarão sõbre a matéria ensinada ate 
uma semana anteS da realização de 
cada uma. e a prova final sõbre tõda 
a matérIa ensmaua na sérIe 

Art. 31. As duas prova. parciaIS 
serão. conforme a natureza da dIS­
ciplina. escrita.~ ou prática.:; 

§ 1.0 As provas parCIaIS ;erão pres 
tadas perante o professôr da ctiscipIJ­
na.. 

J.? 2.° A primeira' prova parcial será 
realizada em junho, e a segunda em 
outubro. 

§ 3.° Facultar-se-á segunda chama­
da aI.; aluno que ã primeira nã" tiver 
comparecido por molestIa Impedlti õia 
de trabalho escolaI ou por motiVo de 
luto em conseqüência de faleéImento 
de pessoas de <ua família 

§ 4.° Sómente se permüirá a se­
gunda chamada ate o fim do lJl5s se-
guinte ao em que se fêz a primeira. 

~ 5. 0 Dar-se-á do nota zero a0 aluno 
que deixar de comparecer a primeira 
chamada sem motivo de fôrça maIOr 

- . 

no& têrmos do ~ 3.0 déste artigo ou ao 
que não compareceI à seguncts cha­
mada. 

Art. 32. A prova final ~erá, confor­
me a natureza da dIsclplma. oral ou 
prática. 

~ 1.0 A prova final prestar-se· a pe­
rante banca exammadol'a 

~ 2.° Haverá duas épuca& de prol'a 
fi r. ai A primeira tera 1111<:10 n I de 
dezembro, e a segunda sera em feve­
reiro. 

§ J. O Não poderá prestar prova final, 
na pnmeira ou na segUllda epoca, o 
aluno que tiver. como resultado dos 
exerclCios e das duas prova~ pa:­
ClaIS. no conjunto cias disciplinas me-, 
dIa aritmétIca infer:or a três Tam­
bém não pOderá prestar prova final, 
na primeira época. o aluno que tive,' 
ialtado a vinte e cinco por cento da 
tútalidade das aulas dadas na.:, a:SCI­
punas ou a trinta por cento ,ja tOLa. 
lIda de das aulas dadas nas práticas 
educativas, e. na segunda época, o 
alUno que tiver incidido no dôbro das 
mesmas faltas. 

~ 4. 0 Só poderá p;estar prova final 
em segunda época o aluno que não 
fI tiver feito na primeira por notlvo 
de fôrça maior n(j~ têrmof do ~ 3." 
do artigo anterior ou o que. tendo-a 
prestado em prImeira época houver 
S3 tL~felto uma das ('ondiçõef dt habi­
litação referidas no artigo ~egujnte 

Art. 33 Considuhr-se-a habilitado 
o aluno que satisfizer as duas con. 
dlções seguintes' f,) obter, no grupo 
da.~ disciplinas de cultura geral e bem 
assim no grupo das disciplir,as de cul­
t'1ra técnica. 3 nota gflobal c'nco pelo 
menos: bl obter. em cada dIsciplina, 
a nota final quatrú pelo menos 

* 1.0 A nota global. em cada grupo. 
de disciplinas. sera a média 3.rlL!Ilé­
tica das notas finais dessa~. discipli­
nas. 

~ 2.0 A nota final de cada dL~ciplina 
<erú :3 media -ponderada de quatro ele· 
:JJnto:,' a nota anual de exercicios e 
as not "s d'l prim~ira (" segunda provas 
parcial' c ela prova final. A ésses ele­
mentos <e 8 trihuirão respectivamente 
os pesns dois dois. quatro e dois. 

SECÇÃO VI 

Dos trabalhos cOlI/plemctltares 

Art. 34. São trabalhos complemen­
tares: a) as atividades sociais esco­
lares; b) as excursões. 

t 
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SECÇAO IX 

Da caderncia escolar 

Art, 37. Os alunos dos estabeleci­
mentos de ensino comercial possuirão 
uma caderneta, em que se lançará o 
nistól'ico de sua vida escolar, desd,' 
o ingresso com os exames de admissão, 
até :J. conclusão, com a expedição do 
devido diploma. 

C\P1Tl'LO V 

D\ tD '( \r 'n Mor.M~ E CÍ\"IC,\ 

Art. O, C',tabeledmentos de e11-
" r l. r 'fl eJ'C'al roman O cuidado espe­
(lal p 'OI ,:".11 e (",m a educaçúo moral 
, (1\ ,,"U de "11' \ I 111 OS , Essa educa­
( '.0 I'fO ~l a oilld:l em tempo limitado, 
rnr l:a'lte a '" 'L~ _'0 de um programa 
"spcci' ,'O,!1l" lf ,IiLua da execuqão 
lH?' :.:1 .... Of-; }'\"(\ r, ) i.t'i q11 dÔC'1l1 ensêjo 
,\ " , Jb,ll j\'O. C', dl' um modo ge-
1 l! C,'l I l'\.}prio p cc ;~ da vida es­
'01: 'll i! CI'\ tó: \S as atividades e 
, reI" ,~':l(,W~ dr \ < r:\ transcorrer em 

'" l o l ,v lelr dil!ll"Clade c fervor 
';" 1 II t 

CAPiTULO VI 

l',~ ), lFr; L~( 1\0 Enl'CACION,\L E PROFIS- .. 
SIONU 

A 'l!J. Fo r-ô,':1, nos est abcleci-
1>lel tos ti' rnsi 10 !'u1lJelci:1. [1 orienta­
ção t'ducacional (' profissionaL 

Art, ,;o, E 'U,lL"'O tia orleutação 
cd .!C'L ~0l',:1 e pro if ;lonal. mediante as 
l1l ~C!, a.rir ~ ol'~;.'r\"açoe-.; velar 110 sen­
ddo de qUl' cada aluno execute satis­
I..~t(.ln(.nl, ntt (tY··-t.lh,)s escolares e 
em tudo o mais, tanto no que interessa 
,. fu,\ ,- .. ;a c qU:lnto no que respeita 

()" \b as:-ul' tr>< e proo!emas intelec­
'd L' 1110U.1" na vida escolar e tora 

clt ""'.H!t'Za de IT'aneira segura e 
conveniel', l e bem aS~lm ~e encami­
n1',(' l '111 a~l'rt() na eSColha ou nas pre-
_ l"(' (l 'I S _11 profissflo. 

Ar. ,1 A I' (nt8C;'lO educacional e 
P"'1tlS"icll:l I l st:l' 'I continuamente ar­
'" \\!','(' I com os '1l0tessores e. sempre 
Li € p' .' ;iH'I, com a familia dos alunos. 

'TiT"L III 

D0S ClI!",OS de Continuação 
e de Aperfeiçoamento 

CAPlTLC 1 

D',S ('",,50S [' CONTINUAÇÃO ~ 

Art, 42, 0, C'.I '< 1S de continuação 
0.1 ClVS' < pr<l ticos de c"mercio reger" 
~ '-ão 1J('~n, ('< Ilintes prescnções: 

1. Os estabelecimentos de ensino co­
n, ,('la 1lIII,isi!'!r;", o~ cursos que as 
condições do meio exigirem, e cuj 
',1''',111 :'Çfl(J SC'p campativel com a 
suas po;.~ibilidaücs financeiras e téc­
lllcas. 

'2. ~,~r,-\O Ddmi'idos a matricula, sa­
t f..:it~ L1S • ..:: i) I" ..t!idades que em cad~ 
ca,o se ~'st:1 ',e' 'CNem, .10vens e adultos 
nUf nl! ,1'11 I'Jt. resse em fazer rápido 
e.tudo que po~sJ. habilitar ao exerClClO 

... 



, . 

, 
~< l'lpi< simp!c;; <'u correntes ativic!a 
des no comercio e na admimstração. 

3. A duração dos cursos variará de 
acõrdo com a matéria de cada um. 

4. Os trabalhos escolares constarão 
de lições e exercicios. A habilitação 
depeflderá de frequência e de notas su­
ficient~s nos exercícios . 

5. A conclusil.O de um 'curso dara 
direito fi um certificado. com menção 
da matéria estudada. 

CAPÍTULO Il 

DOS CURSOS DE APERFEIÇcl.\ T .. "r·' 
Art. 43. Os cunos de ap· ... 'I .. • ""'l:,n­

to regular.se-ão pelos ')rr t ,t(.., ~r­
guintes: 

1. Os estabelecImentos .') l "'~lno (0-
, merClal mmistração o~ ~1!fi,()~ (.1..e 8S 

sua.- condIções financeir!l~ .e [,f' ll,'as 
perml tll'em 

2. Os cursos serão acess"'" i' n., ')O!­
tadores d'e dl,Ú)1l11 de ,'OD(' '.-: l' de Cl'll 
(!os cur~{)~ de fonlla~'ão r.e G'le trata 
esta lei. 

3 A duração e a <:.0'1,' : • (lI' 
caa::; C'ur,o variarão de;v,j' '" 1 u'le 
co ma n,lIureya da diselplil:i\ ""1 j<(]­

plilla s que devam ser minJ~t:a(',1< 
4. Os trabalhos escolar.'s cOn,t.'l·ÚJ 

de lições. exercicios e exam",,; A ))·,i.Jl­
litação dependerá de freqlienc'.l e Ge 
notas suficientes nos exerci~l l;: e o:a­
mes. 

5. A conclusão de um curso dará d: 
reito a um certificado, com menção d!l 
modalidade e extensão dos e"tudns crlD­
cluidos . 

TíTULO IV 

Da Organização Escolar 

CAPíTULO 1 

~s ESTABELECll.1ENTOS DE ENSJNJ 30 '\.{l'R­
CIAL FEDERAIS. EQUIPARADOS E r:E.ro ­

NHECIDOS 

Art. 44. O ensino comercial sCfá 
mini~trad.o. pelos poderes j:;üb::r'0S e é 
li~e a lmClatlva particular 

Art. 45. Poderá haver no pais est'l ­
be!eClmentos de ensino comercl.ll :rde_ 
rals. que serão os mantIdos e adminis ­
trados . ~ob a responsabilidaQe ctiret.o 
da Umao. e bem assim duas outras 
mocialidades dêsses estabeiecimer,t;.Js 
di' ensino; OS equiparados e os reco­
nhecldos. 

. § 1.0 Equidarados serão os estabelE­
clmentos de ensino comercial mantlàos 
pelos Estados ou pelo Distriw FpctClfll, 
e .que hajam sldo autorizad ')s pelo Go' 
verno Federal . 

. § 2.0 Reconhecidos setão os estabelc. 
cunentos de ensino comercial mantidos 
pelos Municlpios ou por pess:Xl mt~ral 
Projeto n. O 314-A 
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011 Drs~oa juríd:ca àe ciirr·to 1),'1\'<\60, 
e que hajam ~ido autol'izartos nelo Go­
I"érno Ferlera I. 

. A~t. 46. Concerlcr-se-á '-l. eWWJlu·il.­
çao ou o re~onhecimel1to, mediJnte 
prfvia verifi,..ação, a('s e~..,t:abt.llrcilnen­
t~s di? ensino comercial CUj~l or? an:z& ­
';(I(J, sob todes os pontos de vista, p"s­
sua as condições imprescindn eH, a um 
reg-ular e útil funcionament'l. 

§ 1.0 A equiparacão ou ) rc'·c".ll1eci­
mento será concedido rom re l 1cc\.0 a 
um ou mais cursos de form·,,,'·) dnter­
m'nados .podendo estpl~rl('~.<('. 11'e~;­
ante a necessária vcrifica"1'. a outro~ 
cursos tam\)em de forma~'Ío 

~ 20 A cquipar:1.ciio ou .) "ecollheci­
n,cntn ~erá $l~Spenso 011 °asq' o .<P"llpre 
nue o estabelecimento de 'nsin1 romfl­
elal. por df'ficiAnch de Qrg8 r i7.:l""n JU 
qurbra de re<rime. n~r) a~S'~pllr3" a 
contmUldade elas condições cc fici':n­
Cla indisnensá \te!. 

Art. 47. O Mmíster;o c!a EduC'?çãlJ 
f'xercerá inspecão sóbrp '}oS est:l':f:'leci­
m~nto.' de ensino comr>rr>hl rql';'Jar:'! ­
dcs. e r_ecor:hecidos. E:;sa :.,.- 'e';.~(: !ar­
se-fi n80 gom('~te SOll o 'lon t ') r1P ,ista 
a"mini;;trativo mas aind:1 com o r:3rá­
ter ce Clrientacão prc!agógk'l 
. Art. 48. O- estabelecimentos cl" Cll­

f 1r [> comercial colocadcs 1õC.tJ 1 arlmi­
.~' tração do, Territórios '1F.o I'wjcrão 
v"l:r!amente funcionar sem nt'vio. i1U­
torizaçáo do Min'stério dn 1o'.'l1ca"c n . A 
fosses e"tabe~ecimentos de E'noi", ,,~ ­
mrrcial se e~ten(jr~á '1 insDc~i0 .~p qt:e 
tr::ta o artigo anterior. 

Art. 49 'SomE'nte os esti\bplp~;1'1en­
tc~ CP enBino comerr~(!l t"erle! f;iç; f'(lui­
pa l'r do:=- e rpc.on h prj r ('1<:;; ""lr) r' 0',.,; n i :~(1r 

qll:>.lqller das rlenom~nlci'H', fixadftS 
p"lo ?-rt 8.° 0'1 f'XDf'rlir (l"a]cIi 1 cr dos 
d-h:oma:; ind!cacios pele :ut 37 desta 
lei. 

Paráp':rafo único . A viola::\,) do pre· 
celto do preEente ar>igo im:cort.ara a 
proibiçf.o de funcionamento 

CAPíTULO LI 

DA ADMINISTRAÇÃO ESCU'_ ,R 

Art. 50. A administra cão ce caca 
estabelecimento de ensirí~) comfTcial 
e.,tará enfeixada na aut01"'CI<:'lC C!e dI­
retor. oue presidirá ao tllocial1'1men~o 
r!o" servir;os escalare,. ao ~.ra:;u. j') C,')S 
professores e orientadores. à, at:vj(ia­
de~ dos alunos e às relacõ2s r1-a'OII1U­
nicade escolar com a vida i'xtnif'l' . 

Art. 5l. Serão ob.'f'rVfll1<;. 01l811lo à 
admi!1istraçiio e!'colar. nos ('si.~ o,,1l'ci­
me'ltOS de ensino comercial. as sf<:uin-
tps prescrições: -

1. l'.s ma tnculas deverão ser li!l11 ,a­
da~ à. capaCIdade didática N caca es­
tabe.ecimento de ensino ~o nrrcial. 

Fls. 2 
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2, Serão convel1lCnte!lLf',]'C coordf­
nados e executad'o~ os era') \11;" :,>co­
lares e com plementares nos C",rsos de 
formação, e devidamrntc "", ,'\lhlO u~ 
períodos especiais, no ClCCur", do Dt'''1 -
do letivo e durante a- 'P:';:' l)'d'l a 
l'ealintçáo do~ cur~o.s ele ('pr1 t:1' .. 'IlÇ'10 C' 

cie aprdeiçoamento , 

3, Manter-se- á pernwn~'l'(, 't'~l 1'111-
<lade quanto ao provimento P 1 !' f­
qüênc:a cios membros do ('pr! ) do e!!­
te, 

4, Cacia estabelecim~nto ci'c c .,' L ) 
comercial disporá de 'Im "':\ I 'o G. 
saúde, que nêle R~~('~~ne!t ;,"an1e 
observância de um nueq'l'l rl n,'Tlf' 
de lllglêne escolar, 

5, Dar-se-à a 1"n, (' _,'l:'r:' l'! C'CEC "I 
aos erviços admil1l<t:'atl·, lnl', '1 
organIzação e 80 [U'1,-l,'l1'\jll dtc ,)~'r -
Cl'útlCO a eSCl'itul'f'.· (rO'};\ 1 ,'o )11-

~pr\':~\(-;0 do ed!fic I I t' ~rl Ii '); ... I~:l.~· 
zado:-= ~ à con~r!'y'1 .fl tI 1)1' )!'n U{J 

matl':'ial escolar, 

CAPLTUI O ~Il 

DO COBro L UEN 

Art :;2, Ocorpo (;('cE'nte, l.'~ C',,:,t,Jl­
leC'lnlC!Jtos de ('n~ín( "OlH, r' l l'\ 111-
pOr -H' á de profes~0:'C~ . L'iCI~ t­

dotes, 
Art'. 53. A cl .. ll~tittlir( o ti') (-( rpc (r-_ 

crn,(' al'- a C('ll1 al~~)c"\ ) 'ei 1 dos :--l­
gU111~l' )l'CC:C.tos: 

1, Dl ve!'i\o os pro[ps li" (11,< dI'!' 
plina;: de cultura °e 'al '" ,. "I'tU!',\ 
térnic:1 c os das prátlc !=. n"!l '\';1'-' I-' 

benJ a~s:m O~ Orh~!lt;:j}J";_ (~)('P.,)f-'" 
conveniente fOr~)iJ('~'C (' n ~'l l'l!·. 

pl'i{\dos 
2. O pro"inlcnto '!1 '°1 '.t r- ('~1\() 

do..c:. P Cll ";f\re;:-. (' ( t·1. 1 1 fI" 

·('l.~t~ hC!C'CIHH.l)t' ci" r '1. 'ino cn tllpt'('i"', 
ter Pf"\ :.: OU f (l I ",.: !(. \) \ 10 ... ,':, 1 
prE.lS t -tO C~ ( 1:('" ... 0 

3 r~n; ("'a'1"'}!i"O ... '"\"' • ... 10 ::<:: 
f 1ln, C't) ("l l'!'( ~( :-: r O' )'1 'J,' ILO [.:. 

estn}' ': ... '-qr'" \. P f \j ..... , r{ .. t 
l'pcorhnl if1o· t' .. ··, r- " Ir \ l 1'1 C1" 
çâo 1"') C0!11T'(il J (l rr' ) (". :,li !. t -

rio d'1 EW1CQc,l" 
4, r' ri E' C' ')','(: P! 1 \, n (L .. ';; ~rt 

que o .. 1')"ofe ':' r;l ,',l' 1(' 

CU!tUl':l tecnica {1 F •• 1 \ l' e ..... 11'(' loS 

conti'11 nelos E' o::: 0"'(1'""1 ~o)~" 11"' '"'1.1 .• 

Ih em em regime CC trlll '() l'l' l" 1"11. 

CAPíTULO iV 

DA ORG,\NIZAÇÃO E REGIME DE CADA ESTA-

Art, 54 , Os estabeltc'Il,cl'tls d, ':11-
sin o comereI",. p'1ra (ll'E' ,)<.~."ln, -"1,1-
d ameme funcion"r, (l{'i{';': 0 ,~1t""lIl'l 
quanto à con,truc:1o elo 'LI!! ICi llll L'" , ­

Sieios que utilizarem, e q1\'1:,'o no seu 

material eRcolar , as nOI'l1B,. ped a gõ .... 
co" e.stabelecidas pelo Him,tcri) da 
Educação , 

CAPi T ULO V 

DA ORGANIUAÇÁo E REGIME D:,I CADA ESTA ­
BELECI MENTO DE ENSIN O CO:l1ERCl.\L 

Art, 55, Os preceitos eS')'!,:J,L" le,a ­
tli'O" a organizllção e :lo :'eglme ar 
ca '" estabelecimen to ae eu,,:I'J C0mel­
clai serào aefil1ldos pelo "'~'IA>Cti \·0 r~ 
gllnento, 

TI'~UL O V 

Do Reguue Discip llllar 
An , .)6, A dll'eçaO Qub e,w!,)ele;,..­

l,len ~& ae ensino Cornelu,tl i:l.tla !lu 
~U![.( .. O ne que se oo"cne c:or,stan\i.­
IIll11le, pela corpo d(Jcen~c, pelo COI ,N ~ 
CllS2cnte e pelo pes:,oaJ adl'll;' ll:lll\v, 
o regime dkclplina[ oOl'lg;\w,';O 

T i T ULO VI 

Das Pro vldêllci a s AUXIliarei 

Art. ;)7. Nenl1Ullla taxa re::alra ::;0-
bre os alunos aos estaoe.Cl'!lliCnLO, "e 
t::lJ",no cúmerclal. 

Art, .::tL Aos pOderes p~~II~(J:; e:\1 ,:t-
ral ll1cumbe , 

i. Adotar, nos estabelec~mcntm· II .­

CIaI" Cle ellSll10 comercIa" J rc~.lI;(, C," 
grLllu:caae. 

11. Promover. em entendimento e 
cooperacáo com Os circulob lllLeressa 
a{.'~ e CIll bene.dLIO GU~ d.(!üle.:.. ... ce~yl .... 

que nâo possuam recursos bastantes, " 
lL.l.:tltUlÇ~lO ac se. '".'iças ~ :J"OV1Cl'Cl!C!(\S 
a,-;, ,,·t~,lClms que po~~iblllt~tl1 a torma­
ç~,o proflsslOnal c.Os c:uncllfj"tos Cle \'0-
c:\(;áo e o aper1elçoamento profisSIOnal 
(.U~ meus bem 10taCWs, 

fn, l"acIlttal', pe,a l'ealiH(~O de C,.l ­
so~ de aprefelçoamento a c~('\·aC"'o 00 
I iW;) (iOS conllC,'lmcnt01> e (I" I'ompe­
tl .(:}.1 .~fd ... tgÓ61('a aos pr01 \.1 1 ,f·te" e rc\' 
o:'.,'n'acores do,.; esto.be;·?c'I~Jcntos de 
e 1~ 1::0 cOlncrcial. 

TiTULO VII 

Disposições Flllais 

Art, 59. Consti tUJ matena de regu· 
llllllentação c,<peclal a CWli.11 "O '_,a e,'_ 
trut",ra uo, curso, ae fOl'~n'\:;àl) elo en­

.. ,u1O com€l'c:al: enul1H:raç:1) l! ~enaGiio 
da.~ ài.:cipiin~l~ e clispos~rop:-. espe,:,i..l1"> 
"ÓUI'C os pl'ogrol118.s de e:1SI!10 l'ara .:c_ 
s'.\.' dJsciplinas e para as ,).áLicas edu ­
cúti\'as, 

Art, 60, Ser:'to ainda ("c"'me: O,S !1€:0 
p"(>.' ic,~nle da República li' dem::.i~ re­
~p;3n~CIFCts ~e('e;:sarl0s a e.{I.!·~llGão t a 

presente leI. Para o m e.smo cf eitc Cle~~;a 

• 
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, .. ução e para execução ('los regula-
mentos que sôbre a ma!;érli\ baixar o 
Preeidente da República, e:~pedirá. o 
.}finietro da Educação as necessárl:Js 
inst.ruções. 

Art. IH. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação . 

Art. 62. Ficam revogadn.s as dlspo­
~içõ~ em contrário . 

Rkl de Janeiro, 28 de dezembro ce 
19-43. 122.0 da Independência e 55 .0 da 
República. - Getúlio Vargas. - Gu~-
tavo Capanema. '!t 

Parecer da Comissão de Educação 
- e Cultura 

l' V- RELATÓRIO 

/

0.. Relator: We.lfredo Gurgel. 
. ( :&Ite projeto, oriundo do Senado Fe-

;/ 

~ deral, dispõe sôbre a articulação do 
I 6JlIlino comercial, indu.strial e agrí-

<ceia com o ensino secundário. Não é 

/o 
de hoje o movimento, que cada dia 
mais se avoluma em todo o pais no 
sentido de encontrar-se uma fórmula 
conciliadora. 

'1 O Já. se manifestaram favoràvelmen-,. (..v te ao Projeto vários conclaves de edu-
, cadores, de profissionais e de estu­

dantes inclusive o recente Congresso 
L de Salvador. O próprio Ministério da 
r Educação e Saúde, consultado a res­

peito pela Comissão técnica do Se­
naiJo, também opinou favoràvelmen­
te. 

• 

AO/! alunos qUe hajam concluído o 
curso. bé.sico comercial só é permitido 
maincular-se no curso técnico não 
lhes sendo facultado o ingress~ nos 
curros colegiais, enquanto os alunos 
portadores do certificado de conclu­
são do curso ginasial, além do direito 
à matricula nos cursos colegiais , po-
dem ingressar nos cursos técnicos de 
comérçio. 

Ora. ninguém desconhece qUe ao 
matri<'ular-se nO curso básico de' co­
~rcio, o aluno ainda não tem defi-
~ida a sua vocação proflssional. Mui­

ta.!! vêzes é forçado a ingressar nêste 
CUT.50 pelas condições econômicas Oll 
locai.5. Geralmente as escolas de co­
~rcjo funcionam à noite, permitin­
do aos jovens pobres trabalhar du­
rante o dia para proverem a própria 
subsistência. ll: a única maneira de 
e!\tudarem, enriquecendo o esplrito 
com conhecimentos nocivos. Várias 
localidades no interior do país pos­
suem escolas de comércio. 

São. por isso. condições econômicas 
Ou locais que determinam, comumen­
te. o ing-rp~,"o nêtses cursos de ensino 
mé'-:o profissional. 

Sabemos todos nós, que para () 
exercicio de qualquer profissão é in­
dispensável a inclinação, o penhor 
natural, o amor a determinado tra­
balho. ou seja a vocação. 

Assim na medicina , na engenharia, 
no sacerdócio, no direito, etc . 

Forçar a vocação é anti pedagógico_ 
Dificultá-la é, além do mais, anti­
democrático. 

Qual a situação atual? O ensino 
médio está dividido em compartimen­
tos estanques , separados por barreira. 
int ransponíveis. São estradas que se 
não encontram; são caminhos que 
não se cruzam. Se alguém compre­
ender que sua vocaço está noutra 
estrada, deve voltar atrás e recomeçar 
a jornada, quando seria mais lógico 
enveredar por outro caminho e con­
tinuar a marcha . 

Em se tratando de ensino comer­
cial, industrial ou agrícola, os alunos 
se matriculam, mediante exame de 
admissão, em que demonstl!em sufi­
ciência dos estudos primários, como 
no curso ginasial. 

Como nêste, estão sujeitos à inspe­
ção federal , seus programas são ela­
borados pelo Ministério da Educação 
e Saúde, seus professôres são regis­
trados. 

Porque então a diversidade de tra­
tamento entre uns e outros? 

Enquanto os possuidores do curso 
ginasial podem matricular-se nos cur­
sos técnicos, sem outras formalidades, 
os portadores do certilicado do curso 
básico industrial e agricola ou con­
tinuam os estudos superiores rela­
cionados ou recomeçam o curso secun­
dário, 

O atual projeto corrige o defeito 
existente. Não permite o acesso, puro 
e simples, ao curso colegial. . 

Exige que se complete o cu~so. g~­
nasial mediante exame das dlSClpll­
nas não estudadas e que o integrem . 

No Art. 2.0 o projeto vai além, e 
dispõe sôbre a articulação entre os 
cursos comerciais técnicos e os cursos 
colegiais, . permitindo aos diplomados 
por aqueles cursos a matricula nos 
cursos superiores mediante, apenas, o 
exame vestibular. 

Com r elação a êste dispositivo te- -
mos algumas restrições a fazer .. Não 
nos parece justo que se permlta a. 
matricula nos cursos superiores, nes­
ses casos. somente mediante o exa~e 
ou concurso vestibular. Deve ser eXI­
gido, nos concursos vestibulares. a in­
clusão das disciplinas do curso cole­
gial qUE' não constem dos programas 
dos cursos técnicos . 
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Se a falta de articulação entre os 
cursos médios está ocasionando o fe­
chamento de vários estabelecimentos 
de ensino comercial básico (só no Dis­
trito Federal nos dois últimos anos 
19), a aprovação do art. 2. o como 

I está redigido, decretaria o fechamen­
r to de vários institutos do ensino se­

cundário do segundo ciclo. 

Por esta: #. 
"Uma vez que provem. em exames 

realizados em estabelecimento de- ~n­
sino secundário ofielal ou equipa " 
das disciplinàs não estudadas n05 c 
sos técnicos, possuir o nível de conh 
cimentos incijspensável à realizaçã 
dos aludi estudos" . 

Sala Sessóes, em 25 de julho de 
1949. Walfredo Gurgel, Relator. 

I 

Outra divergência nossa com o pro­
jeto do Senado está no parágrafO 
único do art. 1. o . Não nos parece 
prudente permitir sejam efetuados os 
exames de que trata o art. 1.0 em e 
tabelecimentos de ensino secund' 

~&i8f Ih C~A1=:;!e ll!h,ee:~io 

A Comissão de Educação e Cultura I 
após a leitura e discussão do parecer, 
resolvey, por maIOria de votos, ~~~ . 

-
.. reconhecidos". 

A experiência nos ensina 
dade com que alguns esta 
tos particulares. reconhec' s. reali­
zam esses exames esta e(;idos pelo 
art. 91 da Legislação do Ensino Se­
cundário. S6 é permitida a prestação 
dêstes exames em estabelecimento 
oficial ou equiparado. Somos assim 
de opinião que só em estabelecimento 
de emino secundário, oficial ou equi­
parado, sejam prestados os exames a 
que se refere o Projeto. 

Damos 110S,0 parecer favorável, com 
'IS emendas abaixo' 

1. 8 Emenda: Ao Parágrafo único 
do art. 1. o . 

Suprima-se a palavra "reco\1he­
cido" . 

2 • Emenda: Substitua-se no ar­
tigo 2. o a parte final. 

"Uma vez que provem, em exames 
vestibulares, possuir o nível. de co­
nhecimentos indispensável à realiza­
ção dos aludidos estudos". 

o Proi~~o n. o 311., do~S:?!e~n~a:.L.~;w;"",,~ 
com as seguintes emen as: . ~ 

1. 8 EMENDA ., 
No art. 1. o suprima-se a palavra 1 I 

"agrícola", e diga-se antes: "do en- L . 

sino comercial ou industrial". 
2.1> EMENDA 

• Jl 
• , 
J 

~ .. ~ 

'" Ao parágrafo único do art. 1. o : I" .., 
Suprima-se a palavra: "reconhe- r 

cido" . 
3. 8 EMENDA 

Ao a rt . 2. o : j 
Suprima-se, Ao.: 
~ttla. das .. e·ssoes ãa Cõrhissao de , 

Educa,fio e Cultura, 22 de agõsto de 
1949 - Eurico Sales, Presidente. -
Walfredo Gurgcl, Relator - Aure­
liano Leite, com restrição da emenda 
supressiva. - Beni Carvalho. - Gil­
berto Freyre. - José Maciel. - José 
Alkmim. - Pedro Vergara, vencido . 

Carlos de Medeiros. - Raul PilIo 

..,. 

.. 
~t ti" I' (~.( &~A 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - firasil - ,9~~ 
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• Antonio Fe1ieieno 
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INDICACÃO DE MOVIMENTO , 



• 

• Câtnara dos Deputados 

Sr. P residente da Comissão de ..... .p~G:.~.'7~; ... ~ ...... ~.4k2.l1., . .. .. .. 

Tendo o plenán:o da Câma1'a ap1'ovado requerimento d e incl 'u,são em 1Ja u,la 

do projeto n. o ...... 3../.II ............... .... de .. d.. .9..q.9. ........... , sem pa1'ecer, nos termos do art. J7 

do Regimento, rogo a V. Excia. determinar seja. o respectivo processo remetido à 

, 
lI! esa !lara os fins r egimentais. 

Em de 1 ~ t .. 
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eJlMAAA DOS !lEPUT __ . 

REQUERIMENTO 

~.o 259 - 1949 

Solicita inclusão em Pauta do Projeto n.O 314 - 1949f, que dispõe 
sôbre articulação entre os vários cursos do ensino mé'll.ico 

Du Sr. Antônio Feliciano - ---
• Requeiro, na forma regimental. a Sala das Sessões da Câmarra dos 

Deputado,s aos 10 de agôsto de 1949 . 
- Antônio Feliciano. 

ínclusã em pauta do Projeto n. o 314 
de 1949. 

• 

• 

... ~ento do IlJIIlreuea Nacional - Rio de Janeiro - :Dr •• i! - lt4f 

• 
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e agosto de 1949 • 
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:z 'I de maio de 1949 

Excelentíssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
-- - _________ o _..... ~ '" • -

~ (' \1 li 1\ R A dos n _ P UT OC.) 
D: ôt,ja dos Serviços 1e~lativos ! , 
~ 3 O \949 ~~. 

1 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

, - ~ a fim de que se digne submeter a cons ideraçao da Caroara dos De -
putados, o incluso autógrafo do projeto do Senado que dispõe .. 
sôbre a articulação entre os vários cursos do ensino médio, e 

dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
.... 

Excelencia os protestos de minha distinta consideração. 

Senador Georgino Avelino 
, 

12 Secretario 

LN 



SENAOO FEOER.AL. 

PARECERES 

Ns. 51 e 52 - 1948 

N,O 51, de 1948 
Da Comissão de Consti 

Justiça sôbre a Proposição 
de 1947, 

Relator: Arthur Santos, 

ição e 
,0 178, 

I. O Projeto de lei n,O 472 de 19 , 
da Câmara dos Deputados versa ma­

'téria de alta relevância, poís prescre­
ve que as quantias e valores recollll­
dos ao Banco do Brasil, na forma do 

, disposto nos arts, 2,° e 11 do Decret.o­
lei n ,O 4,166 de 11 de março de 1942, 
passam a constituir o Fundo de Inde­
nização para reassarclmento dos pre­
juízos causados aos bens e direitos d0 
Estado Brasileiro e à vida aos ben 
e direitos das pessoas físicas ou lur 
dicas brasileiras, por atos de agres o 
praticados pela Alemanha , pelOm aLI 
e pela Itálià; dispondo, ainda, sô re a 
forma de pa,gamento aos ben flclá­
rios de Indenizações devidas por mor­
te de tripulantes de nav.os mercantes 
brasileiros, vítimas dJi guerra, 

Presidiu à sua elaboração um nobre 
sentido de compreensão humana, se­
não de dever cívico elIV relação às fa­
mílias dos bravos e obscuros marinhei­
ros sacrificados no e*erc!cio de ativi­
dades pac!f1cas, muitas vêzes em águas 
territoriais e ainda quando o Brasil, '- ,a 
extranho ao conflito mundial. 

Sendo êsse o seu objetivo marcante, 
peca a propo 'ção pelo seu caráter de 
lei de emer ncia sem atender a ou­
tros e vari os aspectos do problema, 
a pllrtir Decreto-lei n ,o 4,166 de 11 
de març . de 1942 , 

lI, O Relator do projeto, nesta 00-
. missão, o nobre Senador Filinto 

Müller, conclui seu parecer, inovando 
o regime da proposição, e substituin­
do o pagamento a ser feito por con~,'\ 
do Fundo de Indenização de Guerra, 
constituído pelos bens dos EStados 
agressores e de seus stlditos, por provi­
dências a serem tomadas pelo Poder 
Executivo para que êsse pagamento se 
faça sem recurso àquele Fundo , O q'le 
'mporta pura e simplesmente em 

ansferir para o Tesouro Nacional, ou 
se , para os próprios brasileiros, o 
~ do ônus do pagamento dessas in­

m ções, 

IIl. Na conferência de Yalta e, 
maís rde, na conferência de Berhm 
(Potsda ) . de agôsto de 1945, ficou 
estabele 'do que as indenizações d~ 
guerra d veriam ser as mais comple­
tas possív is do modo a cobrir os pre­
juízos sof dos pelas nações agredidas , 
Com essa inalidade, reuniu-se, em 
Paris. em zembro de 1945, a convi­
te dos Es os Unidos, Inglaterra ~ 
França conferência de Repa­
rações, 

Entre os dal:1os a reparar 'oram 
computados, afém das perdas mate­
riais, as desMs de guerr~ , os pre­
juízos de tÕda a ordem, as- perdas de 
vida e a invalldr causada a civis e 
militares , Enfim. tudo aquilo que a 
Nação ~rdeu , d;rçta ou indiretamen­
te, por ,efeito da guerra, 

O órgão criado pela conferência, a 
Agence Interalliée de Reparations, 
com sede em Brux€las. ficou incumbi­
da de prE'sL ir às operaçõe-s de llquida­
ção da propriedade inimiga e de entrf' ­
ga a cada credor a sua cota parte A 
Agência é órgão dcs pa 1sEs que foram 
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contemplados e compareceram à ;;lIl­
ferênc'a de Paris e age sómente em 
b. neflcio dêles, que são: Estados Um­
do:;. França, Inglaterra, Albânia. Aus­
trEa. Bélgica. Canadá, Dinamarca, 
Egito, Grécia, índia, Luxemburgo, 
Nova Z~lândia, Noruega, Holanda, 
TChecOSlováquia União Sul Africana 
e I ugoslá via. . 

Na conferência de Paris foi excluí­
do o Brasil de qualquer particjpaçiio 
na "arUlha dos txns situados na AlE;' 
manha . 

No tratado de paz com a Itália, 0;)1' 
sna vez. \art. 79) já ficou expres.-:.a­
mente previsto "que o Brasil conten­
tar-se-à com os haveres italianos bl<>­
qu~ados no País" . 

Nada há esperar do Japão contra 
o -lu..ll as grandes nações empenha­
da~ na guerra, 06 Estados Unidos, à 
frellLe. tem enormes pretensões a sa­
tisfa~r . 

Ainda em plena guerra, o govêlno 
do Brasil, atendendo à queda do fa3-
cismo e à posterior atitude da I~'3.­
lia, liberou os bens dos italianos aqui 
reSidentes (Decreto-lei n. o 7.723, de 
10 de julho de 1945) do regime ex­
cepciona:! a qUe estavam submetidJs 
pelo Decreto-lei n. o 4.166, de 11 de 
IlHUÇO de 1942. 

Em resumo: o Brasil ficou fora do 
bloco das nações aliadas com dir~ito 
à reparações dos danos de guerra com 
bens situados nos territórios dos paí­
ses agressores. 

IV. Resta-lhe uma última solução: 
a de lançar mão dOI! bens perten­
centes dos súditcs inimigos, situados 
no Brasil, para com o seu produt,(), 
indenizar as vítimas, já que não será 
possível com reais recursós cobm os 
danos sofridos pelo Estado brasilpi:·o . 

Devemos desde logo distinguir "in­
denizações de guerra" das "repara­
ções' própriamente ditas. a que se 
destina o Fundo de Indenização. A 
primeIra era a exação arbitrána Im­
posta pelo vencedor ao vencido. prá­
tica do passado que atingiu seu pa­
roxismo durante o século XIX. E!ra, 
lio dizer de um erudito diplomata 
brasileiro, "a exploração da vltóna 
ml:ltar 'do ven~edor, um modo d(: 10-
cupietár-se e enriquecer à custa do 
illimi;o venCido" . 
. Nâo é desta espécie a indeni .. ação 

que o Brasil pl!~iteia e exige. E' a 

"repara'Ção" própriamente dita e exa­
tamente calculada dos prejuiws so­
fridos, pelos brasileiros residentes no 
Brasil, por atos de agressão do ini­
migo que até aqui nos veio buscar 

Nós brasileiros contribuimos para 
a defesa da democracia não apenas 
com o sangue dos nossos patrícios mas 
também com impostos e contribuições 
extraordinárias para o esforço de 
guerra que de nossa Pátria o mimi­
go exigiu. A conscrição e até mes­
mo a muitos, senão a todos êssas 
ónus, ficaram isentos os súditos do 
Eixo residente no ncsso pais, cujas 
próprias contribuições estabelecidas 
pelo Decreto-lei n. o 4 .166, vieram a 
ser, de certa data em diante suspen­
sas pelo Decreto-lei n. o 4.806, de 7 
de outubro de 1942. Seria, pois, dar­
se uma situação privilegiada aos &Ú­
ditos do Eixo. O que, atualmente 
existe coletado ex-vi do art. 2. o ·jo . 
Decreto-lei n. o 4.166, é apen:ls i) 

produto de uma contribuição pi"!rcen­
tual e temporária feita obrigatória­
mente pe:os súditos do Eixo durante 
o próprio período da guerra e nem 
sequer o abrangendo por inteiru poL'l 
que a dispensa legal veio bem antes 
da sua cessação (Decreto-lei n.o 4.806, 
de 7 de outubro de 1942, acima cita­
do; Decreto n. o 19.955, de 16 d3 no­
vembro de 1945). 

V. Justificando a orientação do 
Govêrno brasileiro, na defesa do in­
terêsse nacional, baseada na le(ZlSla­
ção de exceção iniciada com o De­
creto-lei n. o 4.166 de março de 1942, 
assim manifestou-se a Comissão de 
Reparações de Guerra em oficio à 
Câmara dos Deputadcs: 

Ate a primeira Guerra Mundial, os 
costumes internacionais, os tratados, 
as conferências de potências e a dou­
trina faziam nítida distinção entre 
combatentes e não combatentes, ra­
ra o fim de reduzir ao mínimo, Quan­
to aes segundos, as repercussões ela 
guerra. A proprieda:de particular dos 
súditos do Estado inimigo, até mes­
mo dos residentes no seu território, 
era não só respeitada mas protegi-
da .. As obras de direito internacional 
pÚblico de então, em sua maioria re­
conheciam e louvavam, como :.!'ldice 
de civilização. o respeito a'8Sim tribu­
tado aos direitos individuais. A guer­
ra era a violência: mas a violência 
di§Ciplinada por normas que lhe re­
duziam os efeitos inúteis e que se 
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cooificaram no "manuaI" pub!icado 
pelo "Instituto de Direito Interna­
cional" em ·sua sessão de Oxfol'Q dE: 
1880 e nás decisões de Confer,m('ias 
de Bala; de junho de 1899 e de ou­
tubro de 1907 (L~ pur Pr. d:l Dl' . 
lnt. Publ. ' 19'32, pg. 551; D. T. Ja.ck 
- Etudies In. Econom1c Warfe:,e, R. 
Yorê, 1941, pgs. 43 e seg.). 

fi conc~pçã'o prussiana da guerra, ma:­
ni!estada. no fragor das hostilldade3 do 
contlito de 1914, e contida na brutal pro 
clamaçll.o de que ' a necessidade não 
c'onhece leis", devolV'eu a guerra à 
sua condição da antiguidade pagã, 
determinando as reações que, a par­
tu" de então, transformariam a con-

. duta dos povos agredidos, sugerin­
do-lhes medidas de defesa e de com­
penSação, que antes repugnavam à 
sua consciência jurídica. As resolu-

• ções, dêsse caráter, que as Potências 
Aliadas'tomaram na Conferência Eco­
nômica de Paris, reunida em junho 
de 1916, assinalam o início da exten­
sll.o da guerra do campo pOlítico para o 
econômico . Depois delas, o sequestro 
e a liqUIdação da propriedade dos sú­
ditos do Estado inimigo e dos seus 
aliados, foi dia a dia explicando o seu 
alcance , sem embargo do desgôsto de 
muitos juristas, sobretudo professôres, 
tais como o eminente Edwin Der­
chard, da Universidade de Yale os 
quais, devotados à contemplação dos 
princípios gerais do Direito, não se 
davam conta do que a guerra se fa­
zia mundial e total. O Tratado de 
Paz, de Versalhes, no lIeu artigo 297, 
consagrou a legitimidade daquelas me­
didas assegurando, aos particulares 
despojados de seus bens o direito de 
se fazerem indenizar pelo Estado ven­
cido a que pertencessem" . 

Os bens e direitos bloqueados ou 
sequestrados pelo Decreto-lei n.o 4.166, 
nos têrmos da própria lei 

respondem pelo prejUíZO que, para 
os bens e direitos do Estado Bra­
sileiro e para a vida, os bens e 
os direitos das pessoas físicas OU 
Jurídicas brasileiras domiciliadas 
ou residentes no, Brasil, resulta­
ram ou resultarem de atos de 
agressão praticados pela Alema­
nhã, pelo Japão ou pela Itália . 

Essa responsabilidade ficou apenas 
sujeita a uma condição suspensiva, 
pendente a qual o "produto dos bens" 
serviria de garantia, mas que uma 
vez verificada, como tôda a consig-

. , 

ção dessa natureza, tornaria, de pleno 
direito exequível e exigível a obriga­
ção. 

Aliás, a expressão "produto dos bens 
em depósito" faz crel,;. qUe o legisla­
dor não com êsse cam ter de garantia 
às contribuições previstas no art, 2.° 
do DeCreto-lei n.o ' 4.166 (Depósttos 
Obrigatórios) porque êsses, sendo já 
arrecadados oEiginàriamente em di­
nheiro, não se paliem enquadrar nes­
sa expressão "produto dos bens". 

Mas mesmo que assim fôsse, a ver­
dade é que, .automàticamente, e do 
pleno direito operou-se a condição que 
transformou o fundo da garantia em 
fundo de pagrunento, sem necessidade 
de nenhum ato especial ou declaração 
de confisco, que seria absolutamente 
desn~essário na espécie. 

Não vale aqui julgar da procedên-
, cia ou justiça da legislação de guerra 
da ditadura. Muito menos, conceder 
bill de indenidade aos abusos crimi­
nosos da liquidação de emprêsas in­
corporadas por sua própria natureza, 
ao patrimônio nacional, m as sim de 
encarar uma situação já eonstituida, 
de fato e de direito. 

Por tais fundamentos, valendo-me 
da iniciativa do projeto e aceitando 
outras sugestões. inclusive da Comis­
são de Reparações de Guerra , pro­
pondo a adoção de um substitutivo 
que atende náo só aO pagamento das 
indenizações devidas como à liberação 
dos bens bloqueados, passíveis de justa 
llberação . 

São estas as suas principais pres­
crições: 

a ) acolhe a providência do projeto 
da Câmara dos Deputados quanto ao 
pagamen to das indenizações por mor­
te de tripulante de navio mercante 
brasileiro, vitima de guerra; 

b ) dispõe que os bens e di reitos 
submetidos aos efeitos do Decreto-lei 
4.166, de 1942 ficam destinados ao 
pagamento das indenizações nele pre­
vistas; 

c) libera 50 % do valor dos bpns 
de cidadãos al€máes e ja poneses, já 
domiciliados ou residentes no Brasil , 
em 11 de março de 1942; 

d ) libera toda a propriedade rural 
pertencente a alemães e japoneses, 
residentes no Brasil na data do De­
creto-lei 4.166; 
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eJ regula a situação dos bens de 
brasileiros natos 
brasileiros naots e naturalizados que 
se viram inclui dos nas restrições da 
legislação de guerra. 

j) fàvorece a pesSoa estrangeira, 
casada com brasileiro ou que tenha 
d·esoendência brasileira. 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro 
de 1947. - Attilio Vivacqua, Presi­
dente. - Arthur Santos, Relator 
Waldemar Pedrosa. - Filinto Müller, 
voto em separado . - Carlos Sabota, 
com a manutenção do art. 3.° do pro­
jeto originário da Câmara dos De­
putados. - Aloisio de Carvalho. -
[,lIcio Corrêa. - Ferreira de Souza. 
SUBSTITUTIVO A PROPOSIÇÃO N.o 187. de 
1947, A QUE SE REFERE A ATA SUPRA 

Art. 1.0 - Os bens e direitos sub­
metidos aos efeitos do Decreto-lei 
TI.o 4.166, de 11 de março de 1942. e 
legislação posterior, que serv"m d·e 
garantia ao pagamento das indeniza­
ções 'llêles previstas, ficam destinados 
a tal fim, observado o disposto nos 
artigos seguintes. 

Art. 2.0 - Estimado o montante 
<Ias indenizações devida sa pessoas 
físicas e jurídicas b!'asil~iras, inclusi­
ve autarquias, a Comissão de Rcpa­
l'ações de Guerra (C R. G. J. den­
tro do prazo improrrgável de 120 
<lia~, determinará, em plano subme­
.tido á aprovação do Presidente da 
República, a prioridade, a proporcio­
nalidad~ e o processo das meios de 
.satisfazê-las, considerando em pri­
meiro lugar, os danos concernentes 
à vida e à incapacidade, total e per­
ma'llente ou parcial, do indivíduo 
brasileiro, sempre que da última re­
sulte redução de pOSSibilidade de tra­
balho . 

~ 1.0 - Os danas conce:'nentcs a 
vida f' à incapacidade s~rão sempre 
indenizados por intiero, ob<ervado o 
d;spcsto no Decreto n.o 23.179. de 16 
dc julho de 1947 e d~pois d·e d2duzi­
do o seguro já recebido, l€vando-!<" 
·"m ccnh, no cálculo atuarial. a id'\­
de, os proventos profissionais do úl­
timo ano e as çondiçõ-e1S de rf'forma 

. nu aposentadoria. quando existam. 
~ 2.° Deduzido o mC'1tant-e 

apura do ou r stimado, da ~ indeniza­
ções prekr€l.ciais devidas na fO~'ma 
dêste artigo. o restante será rateado 
entre os cr€dores. 

§ 3.° - Para os efeitos do Decrdo 
n.O 23 179. de 10 do junho de 1947, 

nenhuma indenização devida por 
morte de tripulante de navio mercan­
te brasileiro, vítima de guerra, po­
derá ser inferior a Cr$ 50.000,00. 

Parágrafo único. - A certidão de 
habilitação dos beneficiários peran­
te o I'llstituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Marítimos é título hábil 
para o recebimento no Banco do 
Brasil, em conta do Fundo de Inde­
nização, da metade da indenização 
mínima, prevista neste artigo . 

Art. 4.° A Agência Especial de De­
fesa Econômica do Banco do Brasil 
(AGEDE), procederá à venda imedia­
ta dos bens atingidas pelo Decreto­
lei na 4.166, ai'llda não liberados, in-. 
clusive os referidos no seu artigo 9.°, 
recolhendo o prOduto líquido ao Fun­
do de Indenizaçõ:s. 

§ l.0 - A venda far-se-á em con- -
corrência pública, bôlsa ou leilão, con­
forme o caso, realizando-se sempre de­
pois de pYévia avaliação dos que não 
tiv·:;rem cotação oficial. 

* 2.° - Na alienação das cotas de 
capital de sociedade de pessoas ou de 
respon<abilidade limitada a AGEDE 
dará preferência, em igualdade de 
condições. aos sócios brasileiros. 

Art. 5.° O d-evedor da indenização, 
dcmiciliado ou residoente no Brasil na 
data elo Decreto-lei n.O 4.166, que pre­
ferir converter a liquidação de seus 
bens em prestações distribuídas num 
pería.do máximo de cinco anos, pode­
rá fazê-lo na base doe cinqüenta por 
cen to (50 r;) do seu valor reconhe­
cido pela CRG. continuando os ditos 
bens vinculados aos fins previstos na 
legislação em vigor, até a satisfação 
do último pagamento devido. 

1.0 No caso de tratar-se de pessoa 
casada com brasileiro ou que tenha 
d·ocendência bra~il('Íra. as prestações 
serão rpduzidas à metade. 

~ 2.0 Sàment~ poderão gozar dos be­
nefícios d,esta lei os qu·e se acham qui­
tes com as obrigações criadas pelo 
Decn:to-l·ei na 4.166 e leis subseqüen­
tes. 

§ 3.0 A AGEDE, no prazo de ses­
,<;rnta dia, a contar da publicação d-es­
ta lei. rem~terá por int~rmédio da 
CRG. ao Prccurador Geral da Repú­
blica. os elementos nec·essárlos à co­
b!'ança jUdicial das cotas ainda devi­
das Dor fôrca do aludido Decreto-l€i 
c leis posteriores. 
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Art. 6.0 Do produto de liquidação, 
já efetusda, de emprêsas incluídas nos 
efeitos do Decreto-lei n.o 4. 166, ' poderá 
ser liberada em favor dos sócios resi­
dentes ou domiciliados no Brasil na 
data do De<:reto-Iei n.o 4.166, e que 
não dispuserem de outros bens, uma 
parcel~ não excedente de cinqüenta 
por cento, a critério da CRG. 

Art. 7.0 Ficam liberados dos efeitos 
do art. 9.° do Decreto-lei n.O 4.166, as 
propriedades furais pertencentes a pes­
soas físicas alemães e japonesas, resi­
dentes no Brasil na data do referido 
Decreto-Iei, desde que seus proprietá­
rios nelas exerçam sua a ti vida de. 

Art. 8.° Os bens e direitos de bra­
sileiros submetidos aos efeitos do De­
creto-l~i n.O 4.166, nos têrmos dos arts. 
5 e 7 do Decreto-Iei n.O 4.807, de 7 de 
outubro de 1942 e do art. 1 do Decre­
llo-lei n.O .5.777, de 26 de agôsto de 
1943, excetuados os que constituam 
participação em emprêsas mandadas 
liquidar, serão liberados a requerimen­
to do interessado por determinação do 
Sr. Presidente da República, com a 
prévia audiência da CRG. 

Art. 9.° Não poderão gozar dos be­
neficios desta lei; 

a) os estrangeiros que se ausenta­
rem do país sem autorização de retôr­
no ou que não comprovarem, com 
documento hábil, que viajaram com 
ânimo deliberado de regressar; 

b) os repatriados; 

c) os estrangeiros ou brasileiros con­
qenados por crime contra a segurança 
nacional. 

Art. 10. As indenizações devidas ao 
Estado brasileiro por despesas extra­
ordinárias de guerra OU dela decor­
rentes ficam desde logo cobertas pelo 
valor atribuído aos bens ou direitos já 
incorporados ao patrimônio nacional, 
bem ccmo pelo atribuído aos bens que 
passaram à administração do govêrno 
Federal, na forma do art. 11 do De­
creto-lei n.o 4.166, os quais também 
ficam por êste incoroorados ao mesmo 
patrimônio, salvo ô de outro modo 
disposto em tratados de paz. 

Parágrafo nico. A reparação regu­
lada nêste artigo não despoja o Es­
tado brasileiro do direito de obter ou­
tras indenizações de guerra, que por­
ventura lhe venham a ser assegura­
das nos tratados de paz ou em acôr­
do direto com os governos da Alema­
nha, da Itália e do Japão. 

.) 

Art. 11. Não participam p.a inde­
nização regulada nesta lei os segura­
dos no seguro de ' dano indenizado na 
forma contraw,al pelo segurador nem 
êstes como subrogadOS em virtude de 
pagamento. 

Art. 12. Esta lt:i entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. - ArthuT 
Santos. 

VOTO DO SENA,DOR FILINTO MÜLLER 

1. Visa a proposição n. o 178, de 
1947 - projeto n. ° 472-A, de 1947, 
da Câmara dos Deputados - a cria­
ção de "Fundo de Indenização" para 
atender, com o produto dos bens e 
valores escriturados e recolhidos a 
depósito, na forma dos artigos 1. o e-
11 do Decreto-lei n. o 4.166, de 11 
de março de 1942, ao pagamento de 
indenização às vítimas de guerra. 

O objetivo da proposição é, sem 
sombra de dúvida, o mais justo. ele­
vado e inadiável. 

Fazemos nossas as observações do 
nobre Deputado Nelson Carneiro ao 
apresentar e justificar na Câmara 
dos Deputados o projeto n. o 472; 

"Uma Nação que nâ0 honra 
aos seus heróis nâo tem o di­
reito de aspirar a sobrevivência. 
Tudo quanto fizermos pelos qUe 
se sacrificaram pelo Brasil será 
muito pouco diante do que lhes 
devemos ... 

E concordamos, também, em que se 
devem pagar as indenizações devidas 
dentro do mais curto prazo, para 
pôr fim à situação de miséria em 
que vivem os beneficiários dos tri­
pulantes de navios brasileiros, sacri­
ficados no cumprimento do dever. 

Não nos parece legal, entretanto, 
salvo melhor juizo, o atendimento 
de tão premente necessidade medi­
ante o emprêgo do depósito a que 
aludem os artigos 2. o e 11 do ci­
tado Decreto n. o 4.166. 

A utilização de tais depósitos, sem 
maiores exames e imprescindíveis 
ressalvas não nos parece, pelo menos, 
possa ser determinada na forma am­
pla pretendida pelo artigo 1. o da 
proposição, sem que isso venha a 
ferir as normas constitucionais vi­
gentes. 

2. O Decreto-lei D. o 4.166, pro­
mulgado na vi~ência do "estado de 
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emergência" conseqüência ime­
diata da Lei Constitucional n. ° 5 
- foi aplicado estensivamente, como 
"decreto padrão", ao "estado dr guer­
ra", em situações jurídicas, portan­
to, diversas daquelas imperantes ao 
tempo da sua elaboração, dando isto 
lugar a qUe o "Fundo de Indeniza­
ção" se visse constituído, indistinta­
mente, de bens e valores de pessoas 
físicas e jurídicas de "qualquer na­
cionalidade", bens que, releva acen­
tuar, não eram pertencentes apenas 
aos súditos dos definidos Estados 
agressores. Tal aplicação estensiva 
se deu em conseqüência e pelos fun­
damentos mencionados nos Decre­
tos-leis ns. 4.807 e 5.777, respecti­
vamente de 7 de outubro de 1942 e 

·26 de agôsto de 1943. 

Estes diplomas legais mandando 
aplicar, por referência, o Decreto-lei 
n. ° 4. 166, às pessoas físicas ou ju­
rídicas e seus bens, súditos de Esta­
dos não agressores, inclusive aos bra­
sileiros natos e naturalizados, deu 
lugar a que surgisse um depósito he~ 
terogêneo que, em conjunto com os 
formados pelos bens de súdItos de 
Est ados agressores, pasi'OU a consti­
tuir o "Fundo de Indenização de 
Guerra" . 

3. Não nos parece possível ou, 
pelo menos, aconselhável a utiliza­
ção definitiva de tuis depósitos, con­
forme preceitua a proposiç~o núme­
ro 178, ora em exame, e, ainda quan­
do se tratasse da hipótese de utili­
zação, tão somente, dos bens e va­
lores aludidos nos já citados arti­
gos 2. ° e lI, do Decreto-lei núme­
ro 4.166 - de propriedade de súditos 
de Esbdos agressores não menos 
cautelosa deverá ser a ação do Po­
der Legislativo. Merecem acurado 
estudo os fundamen'os norma" e 
condições estatuídas pela,; preceitua­
ções do direito entüo vigentes. A 
Lei Constitucional n. o 5. prescreve 
lart. 166, * 2.°) a hipótrse em que 
se verificaria a suspensão das ga­
rantias constitucionais atribuídns à 
propriedade e à liberdade elas pes­
soas físicas e jurídicas, súditos de 
Estado agressor. 

A lei ordinár a D;c!, h ;~ ) ·1.166 
in,tituiu m,dict8s ;lL'Pll i\ \" , lJ:r­

TamEnte a,,· 18tóri \<, cp' 1"1VlJl' do 
F.stru"!o Brr.<i: i~'o ° i',11 '1 r. )]1"is, 
c1rn f rc. pC1'Ci' (f) r· ~lil'n t"H) (a 
E~lPf!1,ã,d"'c~ "'1'1(.,1" 'i J.l~)li~ 
cstabplr:c ' n rj(. ,'r'f..· l ~ .. " : I '.,P 11~ _ 

nia com indiscutínis princlplOs d~ di­
rEito internacional, a condição, expres­
samente determinada pelo .s.eu artigo 
3.°, ou seja, a da eventual'dade fie se 
verificar ou não a cabal satisfação dos 
prejuízos por parte dos Estados agres­
sores. 

Há, pois, uma condição de l~i a Que 
está subord'nada a utilização dos d€­
pósitcs consttuídos por bens ae ~Udi­
tos de Estados agressores. Antes C:e 
mais nada, deverá, portanto, .,er veri­
ficado se condição eventual tão ex~ 
pre~s3mente estabElecida foi ou não, 
i'erá ou não, cumprida. Tal i:onst:lta­
ção só se ton1ará pcssivel ~m ~ace cos 
têrmcs, cláusulas e condlçoes dG T:'a­
tado de Paz que vier a ser firmado 
entre o Estado Brasileiro e os R~tad()s 
agrEssore5. Em principio, rE'pe;tand?­
se a cC'nd'ção preest3beleclda, W entao 
seri3 possível, salvo melhor juízo. a uti. 
!ização do produto do:> bens ' ,egll1',st.ra­
eles e levados a df'po,ito, a t!t1!.O de 
garantia, na fo,ma do artige 3.° L o D?­
creto n.o 4.166. 

O DecrEto-lei n.O 8.853, de 1 de ju­
neiro de 1946, ao considerar que "~.s 
principais restrições impostaS1QS fU­
dit.os al2mães. japoneses, ltal an.1S. t!­
Vêram como objc:ivo assegurar o ]'0-
gamento das indenizr.çÕe, dé:vitl:l<: r~r 
2to, de agres~ão da Alemanha, Jar.ao 
e Itália" re9.firmou, :n:;is 'n:r? VE:", 
a ccndição de eve!1tu:llldade a~lma CI­
tada. 

Som€nte o Tratado d·e P3.z. portanto, 
poderia trazer luz a resp~ito ti" t:til:­
zacão dos depósitos creditados - a tI­
tulo de garantia do Funrto de I!1denl­
zação. E' bem verdade que o me!:>mo 
Drcrfto 8.853 considera que" a Alo­
m1nha e o Japão. que se ~ornaram 
sl'lidàri mente responsáveis con_1 a It:;.­
lia, por êsses atos de agre3'a~, nno 
s:Jtif'fiz2ram até agrra, I1pm estao ~m 
condlçó-2S de S'l.tisfnz·er cabalm nte as 
'nctmizações devidas". A ~Xf'W'~Q pr~­
clmiva de que se reveste e' te ccnSI­
d'2ra:ldo" não nos pal'ECP ,~:sente fI? 
b:1~e legal em fac<, dos pr,col:oS Ccml­
n8'1tr< do direito interna~ion3.1 

Em fac: do ex~o~to, não nos '1l'lrfC.e 
a~on<elhável a sclução do Tla~~mfnto 
de inden'71C;õ's devida' às vi t l:nas da 
guerra - medirt3 de fato inartlávp.l _ 
no< têrmr< previstos na. proposlc;ao 
nO 178 i<tn P ('om a utiliz3cão imp­
elia ta do Fundo de Indenlzação COllS-

• 
• 
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tituido nas condições d~ citados arti­
gos 2.0 e 11.0 do Decreto-lei n.o 4.166. 

A tomada de bens de dÚditos ini­
migos, ainda. que para sat~fazer as 
mais justas aspirações e atender aos 
mais sagrados direitos, não deixa. de 
envolver e atingir os foros de -;:"ooito, 
re:nome, segurança de que :> Brasil­
sempre se orgulhou, com jlllStiça, dis­
pem;andl> t~adicional~ente ,!-S r:ecessá­
rias garantIe.s aos d.i.reltos mdlvlc\uais 
de todos quantos vivem ao amparo dr.s 
nossas leis. Podemos afirmar que a to­
mada de bens particul3.res, ~m que 
se incluem, por falta de seleção, os de 
pessoas fis'cas e jurídicas inimlgo.s, 
neutras e nacionais, jamais foi '~bscri-

_ ta pelo Brasil. E' de ontem a. atulção 
n&se particular, de Nilo PEç.1nha, iÍ. 
frente do Itamarati, resistindo a I·õdas 
as preSsões para manter respeitotdas 

• nosBas tradições e nossa formação Jurí­
dica. - . 

5. O Estado deve proteção, no Sf'n­
tido da igualdade de todos v.rante a 
ler. e de modo geral, aos estrangeiros 
residentes no Brasil. como aos próprios 
nacionais. Razões es!)€cialissimas, de­
vidamente configuradas em lei, suspfn­
deram a proteção constitucional cll'\'ida 
ac" direitos patrimoniais. Os sürtiTos 
de estados agressores, se viram. df.sde 
o €.>tabelecimento do estado 'le emn­
gência. atingidos frontalmente pE'10 
Decreto-lei n.o 4.166. Os estran"l"'ros ,., , 
pelo 4.807 e os nacionais em c ,nriições 
muito especiais, pelo 5.777. E,tes ái­
plomas. como já foi dito, »ermitiram 
que um mesmo depÓSito se confundis­
sem bens sequestrados por fU!ldamen­
tos diversos, ou seja, em decorrênc'a 
da condição de nadonalidade e da prá­
tica de atividade contrárias à segu-
rança nacional. _ 

DU915 causas, portanto, ou dois fun­
damentos determinaram sua ~onstitui­
ção. 

A proposição em exame, envolVEn­
do sem a menor seleção prévia, a to­
mada dos mais distintos bens e valo­
res, que se encontra garantidos l:€los 
preceitos constitucionais ora vigentes, 
assume ast)€cto da mais alta relevân­
cia. A utilização, assim, indiscrimina­
da, de tais bens, redundaria na anli­
cação da pena de confisco. Esta me­
dida estrema não foi, entretanto ins­
tituída nem mesmo na legislação de 
guerra, ao tempo do regime da Car­
ta de 1937. 

As medidas adotadas foram de ~,im­
pIes e compreensível garantia. A Pf'na 
de confisco SÓ excepcionalmente pode­
na ocorrer quanto aos bens das ~s­
soas físicas ou jurídicas súditos de es­
tado ~gressor, isto, porém, na forma 
do artigo 3. o do Decreto-lei n.o 4,.166. 

6. Se a pena 110 confisco não foi -
ao que nos consta, pelo menos - ins­
tituída no regime da carta de 1937 
sua instituição em plena vigênch da' 
Constituição de 17 de setembro de 1!;46 
se nos afigura impossível. 

Basta atentarmos nos salutar€.> pre­
ceitos dos arts. 141, § 16 e § 31, 
arts. 206, 214 e 215 - da referida 
Constituição. 

De nada valeria, pois, em fa.ce do 
imperativo constitucionaI, tomar in­
discriminadamente bens depcsiLados 
para incorrer, mais tarde, no risco de 
devolvê-lo com maiores ônus e encar­
gos para a Nação. 

7. Nesta ordem de idéias é de acen­
tuar-se que constituiria salutar pro­
vidência, até, a liberação de todúS os 
bens sôbre cs quais não haja pes~do 
restrição imposta em conseqüência de 
decisão jUdicial que tenha atingido 
aos seus respectivos titulares. 

A estagnação e paralisação ' de gran­
des valores e o impedimento das ati­
vidades de seus titulares produz sé­
rios prejuízos para o comércio e, con­
seqüentemente, para os cofres da 
Nação. 

Seria pois, a nosso ver, de todo 
aconselhável a ampliação da medida 
adotada pelo Decreto-lei n.o 7.723, de 
10 de julho de 1945, liberando-se des­
de lôgo os bens das pessoas flslCas ou 
jurídicas atingidas por simples medida 
política de guerra, que não hajam 
incidido em condenação judicial. roue 
sejam súditos dos Estados Agresso­
res, aliados, neutros ou brasileiro~. 

8. Em conclusão: 
a) Somos contrários à utilização 

dos bens constituídos em depósito na 
forma dos artigos 2. o e 11. o do Df'­
ereto-lei n. o 4.166 porque os julga­
mos intangíveis em face das normas 
constitucionais vigentes. 
. b) Entendemos que às Famílias ví­

timas da guerra devem ser indeniza­
das urgentemente e independentemen­
te de qualquer subordinação de ve­
rificação de valores ou bens sôbre os 
quaiS possam, no presente ou no lU­
turo, pesar dúvidas ou controvér<;ias. 
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Nestas condições recomendamos ~e­
ja aprovada a proposiçáo n. ° 178. de 
1947, substituindo-se o seu artigo 1.° 
pelo seguinte: 

Art. 1.0 O Poder Executivo :Ol11a­
rá às providências necessárias no sen­
tido de serem pagas imediatamente 
as indenizações devid. às vítimas de 
guerra. 

Sala das Comissões, em 5 àe de­
zembro . de 1947. - Ftlinto Multer. 

N . ° 52, de 1948 
Da Comissão de Ftnanças, sô­

bre a proposição n.o 178, de 1947. 
Relator - Sr [smar de Góis 

O projeto n.o 472, de 1947, Hndo 
da -Câmara dos Deputados, ona o 
"Fundo de Indenizações", oom o pro­
duto dos bens e valores escriturados 
e recolhidos a depósito, na forma (:os 
artigos 1. o e 11 do Decreto-!ei n. o 
4.166, de 11 de março de 1942 '" tem 
por objetivo o imediato pag'ament0 de 
indenização às vítimas da guerra, to­
mando outras providências oorrelatas. 

A proposição tem o caráter de lei 
de emergência, pois, qUe náo ater..de 
a outros e variados aspectos do pro­
blema relativo àquel~s bens. 

Por êsse BlOtlVO e opinando que se 
deve encarar, com mais largueza, uma 
situação já constituída, de fato e de 
direito, qual seja da transformação 
de fundo de garantia em fundo de 
pagamento, a Comissão de Cons:; tui­
ção e Justiça, desta Casa, apre32ntou 
um bem justificado substitutivo, mais 
completo, atingindo, também, a ques­
tão da liberação dos bens bloqueados, 
possíveis de justa liberação. 

E' fora de dúvida que a estagna­
ção e paralisação dos valores em, de­
pó,,:to, perrencentes aos súditos do 
"Eixo" e o impedimento das ntivi­
dades de seu& titulares se refletem, 
desvantajosamente, na economia na­
cional. 

-,provação do projeto em lide, po­
rém, que visa mé<lida justa e Inadiá­
vel, não preju~lica a solução gem: do 
problema, traduzida em várias indi­
cações e projetoo em andamento na 
Câmara dos Deputados, salvo se se 

quiser, desde logo. aprovar o substi­
tutivo apresentado pela douta Comi5-
são de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 21 d" ja­
neiro de 1947. - Ivo d'Aquino, Pre­
sidente. - [smar de Góis, Relator. 
- Mathias Olyrnpio. - Santos Ne­
ves. - Alfredo Neves. - Salgado Fi­
'lho. - Ferreira de Souza. - José 
Américo. - Alvaro Adolfo. 

PROPOSIÇÃO N.o 178, de 1947 
(Projeto n.o 472, de 1947, da Cá 

mara dos Deputados) 
Cria o fundo de Indenização 

às vítimas de guerra, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 As quantias e valores reco­

lhidos ao Banco do Brasil S, A. na 
forma do disposto nos artigos 2.° e 
11.0 do Decreto-lei n.o 4.166, de' 11 de 
março de 1942, e que não tenham ou­
tro fim, e restrições expressas em lei 
passam a constituir o Fundo de In­
denização, a cujo crédito serão escri­
turados naquêle estabelecimnto. 

Art. 2.0 Para os efeitos do Decreto 
n.o 23.179, de 10 de junho de 1947, é 
declarado que nenhuma indenização 
devida por morte de tripulante de na­
vio mercante brasileiro, poderá ser 
inferior a Cr$ 50.000,00 (cinquenta 
mil cruzeiros). 

Parágrafo único. A certidão de ha­
bilitação dos beneficiários perante o 
Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Marítimos é titulo hábil, para o 
recebimento, no Banco do Brasil, po'r 
conta do Fundo de Indenização, da 
metade da indenização mínima, pre~ 
vis ta neste artigo. 

Art. 3.° Os benefícios especiais, re­
feridos no artigo 6.°, do Decreto-lei 
n.o 33.577, de 19 de setembro de 1941, 
serão, pelo menos, iguais às soldados 
que, tem tempo de paz, percebiam os 
tripulantes mortos. 

Art. 4.° A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Proposição publicada no Diário 
do Congresso Nacional", em 7 de ou­
tubro de 1947, pareceres, no D. C. N. 
de 23 de janeiro de 1948. 

Impren~a Nacional - nio de Janeiro - Brasil - J ~48 
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o C<mgresso Nacional decreta.: 
Art. 1.° Aos estudantes qUe conclui-

em curso de prImeiro ciclo do "n<;j no 
.comercial, industrIal ou agrícola, de 
acõrdo com a legislação \igente, fica 
a.sse.gurfldo o direito à matricula no 
curso clássico bem como no científico. 
estabelecidos no Decreto-lei n .o 4. 244. 

<de 9 de abril de 1942. desde que pres­
tem exame das disciplinas não estu­
dadas naqueles cursos e compreendi­
das no primeiro cl010 do curso secun­
dário. 

.Parágrafo único. Os eXames serão 
'efetuados em estabelecimento de en­
-sino federal, reconhecido ou equipa­
Tado. 

Art. 2.° Aos diplomados pelo, cur­
-60S comerciais técnicos. nos têrmos do 
Decreto-lei n.o 6.141. de 28 de de­
zembro de 1943. e de acõrdo com a le­

<glslação federal anterior. serápermi­
t ida a matrículll nos CUrliOS superiores 
uma vez que provem. em "éxames vesti­
bu lares possuir o nivel de conheci­
mento:! lndrspenR~veis à real1z3lÇáo 
dos aludidos estudos. 

.1rt. 3 l As Instruções necessárias 
ao proc~samento dcs exames de que 

-tratam _ os artigos anteriores, serão 
Ibaixadas dentro de sessenta dias . 

• 

-

Art. 4.° Esta lei entrarã em vigor 
na data da sua publicação, revogar 
das as disposições eql contrário . 

Senado Federal, em 24 de maio de 
1949 - Fernando de Mello Vianna. 
- Georgino Apeltno. - João Villas­
OOaB. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 4.244, DE 9 DE ABRIL 
DE 1942(- ) 

L.ei orgdnica do ensino secundário 
O Presidente da República, usando 

da atribuição que lhe confere l" artlp:fl 
180 da Constituição. decreta a seguinte 
LEI ORGANICA DO ENSINO SE-

CUNDARIO 

TíTULO I 

Das bases de organização 
do Ensino Secundário 

CAPíTULO I 

Das finalidades do ensino secundário 

• 

Art. 1.0 O ensino secundário tem as d 
seguintes finalidades: 

1. Formar. em prosseguimento da. 
obra educativa do ensino prim.ário. a . 
personalidade integral dos adolescen- IL· 
teso J 
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2. Acentuar e elevar, na formaçã.o 
espiutual dos adolescentes, a consCI­
ência patriótica e a consciência hu· 
manistica. 

3. Dar preparação intelectual ger'll 
que possa servir de base a estudos ml'.~ 
elevados de formação especial 

CAPíTULO II 

Dos ciclos e dos cursos 

Art. 2.° O ensino S€"cundário será 
ministrado em dois ciclos. O primei':o 
compreenderá um s6 curso; o Cur~8 
ginasial. O segundo compreenderá 
dois cursos paralelos: o curso cláss1co 
e o curso cientifico. 

Art.. 3.° O curso ginasial, que terÁ. 
a duração de quatro anos, destinar-~e­
á a dar aos adolescentes os element()~ 
fundamentais do ensino secundário . 

Art. 4.° O curso clássico e o curso 
científico, cada qual com a duraç1i.:. 
de três anos, terão por objetivo con­
solidar a educação ministrada no cur­
so ginasial e bem assim desenvolvê-te 
f' aprofundá-la. No curso clássico, co~~ 
correrá para a formação intelectual. 
além de um maior conhecimento de 
filosofia, acentuado estudo das letr!\s 
antigas; no curso cientifico. essa for­
mação será marcada por um estu:1o 
maior de ciências. 

CAPíTULO In 

Dos tipos de estabelecimentos de nr.~ 
sino secundário 

Art. 5.° Haverá dois tipos de est·1,­
belecimentos de ensino secundário: o 
ginásio e o colégio. 

§ 1.0 O Ginásio ser áo estabeleci­
mento de ensino secundário destin!io0 
a ministrar o curso de primeiro cicl l. 

§ 1.0 Ginásio será o estabeleci­
de ensino secundário destinado a dar 
além do curso próprio do ginásio. UJr 
dos dois cursos de segundo ciclo. ou 
ambos. (.) 

Art. 6.° Os estabelecimentos de ep­
sino secundário não poderão adotRr 

(.) Redação dada pelo D. L. nú­
mero 9.054, de 12-3-46 <D. O. 14-3-45>-

(1) Publicado no D. a. de 10 de 
abril de 1942. retificado no D. a. de 
15. 20 e 24 de abril de 1942 e alterado 
pelos Decretos-leis ns. 8.347. de 10 de 
dezembro de 1945. 9.054. de 12-3-46, 
9.303, de 27-5-46 e 9.498, de 22-7-46. 

(2) Redação dada pelo Decreto-lei 
D.O 8.347. de 10-12-45. - <D.a. de 
13-12-411) . ,! 

outra denominaçã.o que não a de gini­
sio ou de colégio. 

Art. 7.° Ginásio e colégio sãó deno­
minações vedadas a estabelecimen~ 
de ensino não destinados a dar o en­
sino secundário. 

Art. 8.0 Não poderá funcionar DO 
pais estabelecimento de ensino 8€Ctm­
dário que se reja por legislação estr81l-
geira. ' . 

CAPíTULO IV 

Da ligação do ensino secundário CC*' 
as outras modalidades de en8ino 

Art. 9.° O ensino secundária man­
terá ligação com as outras modalida­
des de ensino pela forma seguinte: 

1. O curso ginasial estará articulado 
com o ensino primário, de tal JllOOO 
que dêste para aquêle o aluno transite 
em têrmos de metódica progressão. 

2. Estará o curso ginasial vinculsdo 
aos cursos de segundo ciclo dos ra.IIU» 
especiais do ensino de segundo grau. 
para a realização dos quais devm 
constituir base preparatória suftct­
ente. 

3. Aos alunos que conclu1rem, q~ 
o curso clássico Quer o curso cientffic"l. 
mediante a prestaçã.o dos exames de 
licença. será asseguradO o direito de 
ingresso em qualquer curso do ensL". 
superior, ressalvadas em cada caso .. 
exigências peculiares à matricula. 

TiTULO 11 

Da estrutura do Ensino SecundArio 

cAPíTULO I 

Do curso gt1l4SfaJ 

Art. 10. O curso ginasial ~ 
o ensino das seguintes d1scipl1na8: 

1. Línguas: 
1. Português. 
2. Latim. 
3. Francês. 
4. Inglês. 

II. Ciências: 
5. Matemática. 

6. Ciências natura!a. -
7. História geral. 

8. IDst6ria do BrasU. 
9. Geografia geral. 

10. Geografia do Bra.sU. 

m. Artes: 
11. Trabalhos manuais. 
12. Desenho. 

• 
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13. Canto"orfeônico. 

Art. 11. As disciplinas indicadas n0 
artigo anterior terão a seguinte ser ia­
ção: 

Primeira série: 1) Português 2) C<, ­
tim. 3) Francês. 4) Matemática. 5) 
História Geral. 6) Geografia Geral. 7) 
Trabalhos manuais. 8) Desenho. 9) 
Canto orfeônico. 

Segunda série : 1) Português 2) La­
tim. 3) Francês. 4) Inglês. 5) Matemá­
tica. 6) História geral. 7) Geografia 
geral. 8) Trabalhos manuais. 9) De­
senho. 10) Canto orfeõniro. 

Terceira série: 1) Português 2) I?­
tim. 3) Francês. 4) Inglês. 5) Matem~­
tica. 6) Ciências na turais 7) História 
do Brasil. 8) Geografia do Bensil. f)) 

Desenho. 10) Canto orfeônico. 
. Quarta série: 1) Português. 2) LR­

tIm. 3) Francês. 4) Inglês 5) Matf>m~­
tir.a. 6) Ciências naturais 7) Histn 
ria do Brasil. 8) Geografia do Bnw;1. 
9) Desenho. 10) Canto orfeônico. 

CAPíTULO II . 

Dos cursos clássico e cientifico 

Art. 12. As disciplinas pertinentos 
ao ensino dos cursos clássico e clentí­

.fICO são as seguintes: 
I. Línguas: 

1. Português. 
2. Latim. 
3. Grego. 
4. Francês. 
5. Inglês. 
6. Espanhol. 

n. Ciências e filosofia: 
7. Matemática. 
8. Flsica. 
9. Química. 

-10. História natural. 
11. História geral. 
12. História do Brasil. 
13. Geog-rafia geral 
14. Geografia do Brasil. 
15. Filosofia. (O) 

m. Arte: 
16. Desenho. 

Art. 13. As disciplinas indicadas no 
artigo ante~ior s~o comuns aos curi""'~ 
clAssico e clentiflco. salv) o latim e o 
grilgo. que sómente se m:rustrarão no 
curso clássico. e o desenao. que se en­
sinará_ sómente no curso cientifico. 

Art. 14. As discipli.lllS constituti­
vas. d~ curso clássico te.·ão a segumte 
serlaçao: 

. (3) Redação daQa pelo D . L. nú­
mero 9.054. de 12-3-46 (D. O. de 14 
<de março de 1946). 

• 

Primeira sene: 1) f'ortllgues. 2) 
Latim. 3) Grêgo. 4) '?'n.ll~es ou ln­
glês. 5) Espanhol. 6) l\Il'I. .,cmát.iIA' 
7) História geral. 8) ..:. .!vgrafla ge­
ral. 

Segunda série: 1) pOrGugues 2) La­
tim. 3) Grego. 4) Francês vU Lnglês. 
5) Matemática . 6) FíSica. 7) iot.umi­
ca. 8) História geral. :i) Geo61'afia 
geral. 10) Filosofia. 

ferceira séne: 1) Por' uguês. 2) 
Latlm. 3) Grego. 4) II..aLemática. 
5) Fisica. 6) Química. I ) HlStória 
natural 8) História ilO B;asil. 9) 
Geografia do Brasil. 10) Filosofla (*). 

Art . 15. As disciplina.> -.\(; <.-urso ci­
entífico terão a seguinte seriação: 

Primeira séne . 1) P~r~ -.\guê:;. 2) 
France~ . 3) Inglês. 4) I!..slJanhol. 5) 
Matemática . 6) Fisica .1 QUlmica . 
8) Históna geral. 9) Geogl aÍla Ge­
ral. 10\ Desendo. (.0) 

Segunda séne: 1) °ortuguês. 2) 
Francés. 3) Inglês. t) Matemática; 
5) Fisica. 6) Química ' ) HlStória 
natura, 8) História ~c;a .. 9, Geo­
grafia geral. 10) Dese'l~o (O) 

rerceira séne: 1) t"ll'I.ugues. 2) 
Matemática. 3> Física 4 <tulD1ica. 
5) Históna natural. t." d;:;tona do 
Brasil. 7) Geografia do brasi,. 8) 
Filosofia. 9) Desenho. (O 

Art. 16. E ' permitida a realização 
do curso clássico sem . estudo do 
grego. Os alunos que 0 ,Jtdft:11, por es­
sa forma de curriculo seráv obngados 
ao estudo. na primeira e lia segunda 
série, das duas linguas v:v,,~ estrangei­
ras do curso ginasial. 

Art. 17. As disciplina.> c\Jlr.uns aos 
cursos clássico e cien"l.f:cJ ,erâo en­
sinadas de acôrdo com ulI, mesmo 
programa. salvo a ma, l!ffi,\T.,ca d flsi­
ca. a química e a biolv~la . cujos pro­
gramas terão maior amp!,luOt nú cur­
so científico do que no ('u: "' .. clássico. 
e a filosofia. que terá ne,·" o,a15 am­
plo programa do que naq ,U::,f . ( .) • 

CAPíTULO JIj 

Dos programas das d..:,c!plinas 

Art. 18. Os program'lS d;,;.; cilScipli­
nas serão simples claro,; c flexíveis, 
devendc indicar. para ~ar:ta uma de­
las. o sumarIO da matl!na f' a", dire­
trizes essenclalS 

Parágfafo úmco. Os 1);· .... "'1 amas de 
que trata o presente arti~0 ,Lrào sem­
pre organizados por uma " vih;SSão ge­
ralou por comissões e.., pec ''''''" , desig­
nadas pelo Ministro d~ l!.ducação, 

que os expedirá . 

• 
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CAP1TULO .v 
Da educação tl~lta 
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Art. 19. A educação r s,ca c<ll1sti­
tu irá uma prática ed'l'!a'·,va obnga­
tóna. para todos os al!.1.'h,~ de curso 
dn:rno, até a Idade je "rJt€ e um 
anos. (* I 

Parágrafo úrúco A i": u<:d<,no t isica 
ser>'! minIStrada segun.J ')'1 O!uamas 
or~anizados e expedido~ 'h :orma do 
artlllo anterior 00/' ,)1'0 JCh1.- e.-;tabe­
leclmer.tos, ou em cen.,lo.; ~peoa!Jza­
dos. que para êsse fim se consti­
tuiam. (*) 

CAPíTULO V 
Va educação mllit". 

Art. 20. A educação OU:l a, será da­
da aos alunos do sexo ;na.'".lho<, dos 
estabelecimentos de ~ns:nu ,ecundá­
rio, ressalvados os casos üt IIlcapaci­
dade fisica. (.). 

Parágrafo úrúco, A cxu.n.,áo e as 
disdplinas da educação '1111ltar serão 
fixadas pelo Ministério da Guerra. 

CAPíTULO VI 

Da educação reliqwsa 

Art. 21. O ensino de '·e~g.ao consti­
tUI parte integrante ja educação da 
adolescência. sendo licl~ "o.; estabe­
lecimentos de ensino 3ecunúáno in­
clui-l06 nos estudos do iJl.melIO e se­
gundo ciclo. 

PlUágrafo único . Os pro~,amas de 
ensino de religião e o seu regime di­
dático serão fixados pela autoridade 
eclesiástica. 

CAPíTULO VU 

Da educação moral < cit-ica 

Art. ~. Os estabeleclmenr.os de en­
sino secundário tomarão c;.lJdado es­
pecial e constante na tduc",ç,ão moral 
e clvica de seus alunos, Juscando nê­
les formar, como base ut caráter, a 
compreensão do valor e :lO dEstino do 
homem, e, como base t..:J oatriotismo, 
a compreensão da contln:.wQade histó­
rica do povo brasileiro. de seus proble­
mas e desigrúos, e de ,'13 nllssão em 
meio aoo outros povos. 

Art. 23, Deverão ser dc:senvolvidos 
nos adolescentes os elemt.Sl~ essen­
ciais da moralidade: o c.s))II~tc de dis-

(*) Redação dada pelo Decreto-lei 
n. o 9.054, de 12-3-46 (D. O, de 14 de 
março de 1946). 

ciplina. a dedicação 'lO;; :deais e .. 
consciência da resporu,:to'doade. Ü!I 
responsáveis pela edu"'H;a,, moral e 
c!vica da adolescência ~ e' a.<.J ainda em 
mira que e finalidade dL' el.sino se­
c'.mdário formar as 'nJn l0 ualidadeE 
condutoras, pelo que fór,a e desenvol­
ver nos alun06 a capacldaJe ae inicia­
tiva e de decisão e todos o:, atribu~ 
fortes da vontade, 

Art. 24. A educacão ;T.-;ra I e clvlc .. 
oao sera dada em' tempo limitado. 
mediante a execução de a.ll programa 
especifico. mas resultai'~ " caca mo­
mento da forma de exe,;ll.,:a(, de toà~ 
oos programas que dêem c'.LS~JO a êsse 
Objetivo. e de um modo gO a., do pró­
prio processo da vida é';'·u,a, que. em 
tôdas as atividades e'.r< l1i.stâncIM. 
deverá transcorrer em ter,I,<x de ele­
vada dignidade e sent.l1r;erllo de br&­
sll!smo. (0). 

§ 1.0 Para a formação da consciên­
cla patriótica, serão l:H,zadvs os ee­
tudos históricos e geo~rárlcos, de­
vendo. 00 ensino de ,lwt(J;I& geral e 
de geografia geral. serem P'",~ta.5 em 
evidência as correlações de o.l.ma e ou­
tra, respectivamente, c.Jrn " h~tória 
do Brasil e a geografia do Brasil. (*) * 2." [ncluir-se-á nos ')102;' ama.5 de 
história do Brasil e de Géúgrafia do 
Brasil dos cursos clássico t. cien t1!ico 
o estudo dos problemas vitais do 
país (.). 

§ 3" A prática do canto orleôrúco é 
obrigatória nos estabele<'lmentos de 
ensino secundário, de 'u",,;onamento 
diurno, para todos os ~lunvs de pri­
meiro ciclo. (.). 

TiTULe III 

Do Ensino Secundário Feminino 

Art. 25. Serão obse:vaào.>, no en­
sino secundário feminmo. d~; seguin­
tes prescrições especial" 

1. E preferlvel que " (,{lUcação se­
cundária das mulheres :;r taça em 
eSLabelecimento de ensinO --!t exclUlli­
va freouência femirúna. \.). 

2. Nos estabelecimentúl; de ensino 
secundário frequentadf}~ Dú:' homeru 
e 'llu!heres, será a ~d'lú"ç.ão desta 
ministrada, sempre que ",.~&lvel, em 
classes exclusivamente Fenllninas. 

,j. Incluir-se-á, na terCLlr8 e na 
quarta série do curso gin ;;';'I",J, a dis­
ciplina de ecooomia dülficstlC8. (.). 

(0 *) Redação dada pelo Decreto-lel 
n.o 9.498, de 22-7-46 (D. O. de ~4 de 
julho de 1946, pg. 10.640). 

.. 
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4. A orientação metod )lóglca dos 
programas terá em ali.'!> -\ natureza 
da personalidade femin;·n.l I:! bem as­
sim a missão da mulher "C' la.!. 

TíTULO IV 

Da vida escolar 

CAPíTULO J 

DIsposições prelimmu' es 

Art. 20. Os trabalhos escolares cons­
tarão de lições, exercícios e exames. 
Os exames serão de ',rés ordens: de 
admissão, de suficiência t! QC licença. 

Parágrafo único. Integ .. z.rão o qua­
dro da vida escolar os traha~hos com­
plementares . 

Art. 27. Os estabelecimblt06 de en­
sino secundário adota.r a<.J procells05 
pedagógicos ativos, que dêEm aos seus 
trabalhos o próprio semldo da vida. 

CAPíTULO IJ 

Do ano escolar 

Art. 28. O ano esco;ft~', no ensino 
secundário, dividir-se-a em dois pe­
ríodos letivos e em doi.> perlodos de 
férias a saber: 

a) períodos letivos, de 1 o de março 
a 30 de junho, e de 1 de agósto a 30 
de novembro; (**) 

b) São períodos de férias escolares 
o mês de julho e o período de 15 de 
dezembro a 15 de fevereiro. (**) 

§ 1. o Haverá trabalhos escolares 
diàríamente ,excetuados os dias fes­
t:vos. (*). 

§ 2. o Poderão realizar-se exames no 
decurso das férias. (*) 

CAPíTULO lU 

Dos aluas 

Art. 29. Os alunos dos estabeleci­
mentos de ensino secundário poderão 
~er de duas categiorias: 

a) alunos regulares; 
b) alunos ouvintes. 
§ 1. o Alunos regulares serão os m9.­

trlculados para a realização dos t,ra­
balhos de uma série. Os alunos regu­
lares. quando repetentes por não te­
rem alcançado a habilitação, nos rer­
mos do al'tigo 51 desta le:, para .. ,fei­
to de promoção ou de prestação dos 
exames de licença, serão obrigados a. 
todoo os trabalhos escolares da sérJe 
repetida.' 

§ 2. o Aos al1,p1os que não consegui­
rem a habilitação. nos têrmos do ar­
tigo 64, desta le:, para efeito de con­
clusão do curso, será facultado ma-

tricular-se, na qualidade de alun05 
ouvintes, para estudo da d' scipUnn. 
ou das diSCiplinas em que seja defi­
ciente a sau preparação. 

CAPíTULO IV • 

Da avaliação dos resultados escolares 

Art. 30. A avaliação dos resUILadc.:s 
em exercicios e em exames será ob­
tida por meio de notas. que se gra­
duarão de zero a dez. 

Parágrafo único. Deverá ser reco­
mendada pelo Min'stério da Educa­
cão a adoção de critérios e procE's~o.s 
que assegurem o aumento da objetj­
vida de' na verificação do rendImento 
escolar e no julgamento dos exames 

CAPíTULO V 

Da admissão aos cursos 

Art. 31. O candidato à matricula 
na primeira série de qualquer dos cur-
800 de que trata esta lei deverá apre­
sentar prova de não ser portador de 
doença contagiosa e de estar vaci­
nado. 

Art. 32. O candidato à matricula 
no curso ginasial deverá ainda sa~­
fazer as seguintes condições: 

a) ter pelo menos onze anos com­
'Pletos ou por completar até o dia 30 
de junho; 

b) ter recebido satisfatória educa­
ção primária; 

c) ter revelado, em exames de ad­
m'ssão. aptidão intelectual para 06 
estudos secundários. 

Art. 33. O candidato à matricula 
no curso clássico ou no curso ci~n:.j­
fico deverá ter concluído o curso gi­
nasial. 

CAPíTULO VI 

Dos exames de admissão 

Art. 34. Os exames de admissão 
poderão ser realizados em duas ~po­
cas, uma em dezembro e outra em 
fevereiro. 

§ 1. o O candidato a exames de ad­
missão deverá fazer. na inserção, 
prova das condições estabelecidas pe­
lo art. 31 e pelas duas primeiras aU­
neas do art. 32, desta lei. 

§ 2. o Poderão inscrever-se nos exa­
mes de adm:ssão de segunda época 06 
candidatos que, em primeira época. 
os não itverem prestado ou nêles não 
tenham sido aprovadOS. 

§ 3.0 O cand'dato não aprovado em 
exame de admissão num estabeleci­
mento de ensino secundário não pode­
rá repeti-los em outro, na mesma épo­
ca. 
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CAPíTULO VII 

Da matricula 

Art. 35. A matrícula far-se-á de 1 
a 10 de março. (0) 

§ 1. o A concessão de matrícll~a 
como aluno regular dependerá qlh\r.­
to à primeira série. de ter o canrH­
dato sat~sfeito as condições ':lI' adm;~­
são e. quanto às outras de ter ela 
conseguido sufic'ência na série ante­
flor. A concessão de matricula H can­
didato que pretenda fazer estll<1os 
como aluno ouvintp reger-se-á pelo 
disposto no ~ 2 o do artigo 29. des­
ta lei . 

§ 2. 0 No ato da matricula para in­
gresso nos estudos do segundo ciclo o 
cand'dato declarará a sua opção )Wlo 
curso clássico ou pelo curoo dentíflco. 
Caso a opção recaia sôbre o curso 
clAssico. cumprir-lhe-á acrescentar ~e 
prefere o currículo com grego .)u o 
currículo sem grego. SI' a opção re­
cair sõbre o curso clássico com ;!r~­
go. deverá o candidato escolher jcn­
tre as duas línguas vivas estran~~­
ras do curso g'nasial. aquela em cujo 
estudo queira aperfe'çoar-se. (0 I 

CAPíTULO VIII 
Da transferênCta 

Art. 36 :É permitida a tran;ferên 
ela de um para outro estabclec!:nen­
to de ensino secundário durant,~ os 
llleses de janeiro e fevereiro. Nos ':le­
mais mesrs. poderão ser efetivactas 
transferências. a juizo do M n'st,:-no 
di> Educação I' Saúde. medantE> p-etl­
ção dointeressado ou por in!Clatlva da 
direção do estabrleimpnto (') 

Art. 37 É admissivel a transfPren­
da de aluno proveniente dp pstahl-Je­
c'mrnto estrange'ro de ensino ,~:m­
dário de reconhecida idoneidade 

Parágrafro ún'co. O aluno transfe­
rido no caso dê<te artig-o s,nrá a::l ') 1)­
tado por forma conven;ente ao pla­
no de estudos de~ta lei 

CAPíTULO IX 
Da caderneta escolar 

Art. 38. Cada aluno de estabelec'­
menta de ensino secundário poss.llrá 
uma caderneta ou ficha de modêlo 
aprovado, em que se lançará o rustó­
rico de sua vida escolar desde () in­
gresso. com os exames de admHão, 
até a conclusão dos estudos. (.) 

(0) Redação dada pelo Decreto-lei 
n.o 8.347 de 10-2-45. 

( .. ) Redação dada pelo DecretO-Ie! 
n.O 9.498. de 22-7-46 (D. O. 24-7-46). 

(0) Redação dada pelo Decreto-lei 
n.O 8.347, de 10-2-45. 

CAPíTULO X 
Da limitação e distribuição do tempo 

dos trabalhos eucolareb 

>\rt. 39. Os trabalhos eSCOlares nito 
excederão a 24 (v .nte e quatro) horJ.s 
semanaIs no cur"o gInasIal t: a 28 
(vmte e o· to) hora" semanalS nJl; 
cursos clásSlCO e clentíflco. (') 

Art. 40. O plano de dIstribuição do 
tempo em cada semn na (> matér1<l do 
horário pscalar queserá f.xado pela 
direção dos estabelecimentos de ~Il ,;­
no ~ecundár.o antes do 'niciojo pe­
rlodo letivo. observadas as determl­
naçõe" dos program:lS quanto ao nú­
mero de aulas semanais de cada dis­
ciplina e de ses~ões semanais d-e !'du­
cação fís:ca. 

CAPíTULO XI 

Das lições e exercícíos 

Art. 41. As lições e exercícios, obje­
to das aulas da, disc pLnas e das s~­
sões de educação física. são de fre­
qüência obrigatória. 

Art. 42. Estabelecer-se-á nas aulas. 
entre o professor e a alunos, wn re­
gime de atIva e constante colabora­
ção. 

~ 1. o O professor terá em mira que 
a preparação 'ntêletual dos alunos 
deverá visar ante.' à segurança do que 
à extensão dos conhecimentos. 

§ 2. o Os alunos deverão ser condu­
zidos não apenas à aquis:ção do co­
nhec mentoo. mas à madureza de e~­
pirita pela formação do hábito e d~ 
capacidade de pen~ar. 

Art . 43 A educação física será dada 
a grupos organizados independente­
mente do critério da ser a~ão escolar. 
Os alunos que por defeito fisico ou 
deflciência orgân' ca não possam fa­
zer os exercícios ordinários serão su­
bmetidos a excrclc:o~ especia;s. A 
educação H<ica far-se-á co massistên­
cia do médico do esta belec menta, ca­
bendo-lhe. em entendimento com a 
respectiva d;reção resolver sõbre 00 
casos de dispensa periÓdica ou per­
manente. (') 

Art. 44. Os programas deverão ser 
executadoo na integra. de conformi­
dade com as d!retr'zes que fixarem. 

CAPíTULO XIr 
Da nota anual de exercícios 

Art. 45. A partir de abr'l e exce­
tuadoo C>.> meses em que se realizam 
provas escritas. será dada, em cada 
disCIplina, e a cada aluno. pelo res­
pectivo professor, uma nota resllltan­
te da avaliação de seu aproveitamen-

to. Se por falta de comparec:mento, 

• 



, não se puder apurar o aproveitamen­
to de um aluno, ser-lhe-á atribuída 
ft n ota zero. (.) 

Parágrafo único. a média aritmé­
tica das notas de cada mês, em uma 
disciplina, será a nota anual de exer­
cicios dessa disciplina. 

CAPITULO XIII 

Dos trabalhos complementares 

Art. 46. Os estabelecimentos de en­
sino secundário deverão promover, en­
tre os alunos, a organização e o de­
senvolvimento de instituições escola­
res de caráter cultura. e recreativo, 
criando, na vida dela" com um regi­
me de autonomia, as condições favo­
ráveis à formaçêo do espírito econõ­
mico, dos bons sentimentos de cama­
radagem e sociabilidade, do gênio des­
portivo, do gôsto artistico e literárIO. 
Merecerão especial atenção as insti­
tuições que tenham por objetivo des­
pertar entre os escolares o interêsse 
pelOS problemas nacionais. 

CAPITULO XIV 

Dos xames de suficiência 

Art. 47. Os exames de suficiência 
terão por fim: 

a) habilitar o aluno de qualquer 
série para promoção à série imedia. 
ta: 

b) habilitar o aluno da última sé­
rie para prestação dos exames de li­
cença. 

Art. 48. Os exames de suficiência 
de cada disciplina compreenderão. no 
Cas<l de habilitação para efeito de 
promoção. uma primeira e uma se­
gunda prova parcial e uma prova fi­
nal, e no caso dos exames de licença, 
sómente uma primeL~ e uma segun­
da prova. parcial. 
.Parágra~o úmco. As provas parci­

aIs versarao sôbre a matéria ensina­
da até uma semana antes da realiza­
ção de cada uma, e a prova final sô­
bre tõcta a matéria ensinada na sé­
rie. 

Art . 49. Serão escrItas as duas pro­
vas parciais, .lvo as de desenho. tra­
balpos m,anuais e canto orfeônico , que 
serao pratIcas. 

~ 1. o As provas parciais serão pres­
tadas perante o professor da discipli­
na. 

§ 2. o A' primeira prova parcial se­
rá realizada I a primeira quinzena de 
junho, e a segunda, a partir de 16 
dI' novembro. (*) 

§ 3 o Facultar-se-á segunda chama­
da ao aluno que à primeira não tjver 

comparecido por doençãa impeditiva 
do trabalho escolar. ou por motivo de 
luto em conseqüencia de falecimento 
de parente oróximo. (*) 

§ 4. o Permitir-se-á segunda chama­
da, na primeira prova parcial, até 
quarenta dias após :;, sua realização, 
e, na segunda, até o dia da termina­
ção das provas finais. (ü) 

§ 5. o Dar-se-á a nota zero ao aluno 
qUI: deixar de comparecer à primeira 
chamada sem motivo de fôrça maior, 
ou ao que não comparecer à segunda 
chamada. ( • ) 

§ 6.0 As provas parciais serão feita.<> 
durante prazo máximo de oito dias, 
não se realizando, no entanto, mais 
que duas provas. por dia. No decurso 
dessas provas. poderão ser interrom­
pidas as aulas. (O) 

Art. 50. A prova final, realizada em 
dezembro, perante banca examinado­
ra, será oral. salvo em desenho, tra­
balhos manuais e canto orfeônico, nos 
quais será prática. (O) 

§ 1. o Não )oderá prestar prova fi­
nal o aluno que tiver faltado a vinte 
e cinco por cento dr totalidade das 
aulas dadas nas disciplinas e das ses­
sões dadas e meducação física. (.) 

§ 2. o Facultar-se-á segunda chama­
da para a prova final, nas condições 
do § 3. 0 do art. 49. (*) 

§ 3. o O aluno que, com a prova fi­
nal, não satisfaça a primeira das con-
dições da habilitação referida no art. • 
51. ou, que. havendo satisfeito a essa 
condição, não haja obtido em uma, 
ou em duas, das disciplinas, a nota 
final quatro, pelo menos, poderá re-
querer exame de segunda época. (*) 

§ 4. o O exame de segunda época 
constará de prova escrita e oral, ou 
de prova escrita e prática, e para elas 
se expedirão instruções especiais. (*) 

§ 5. o A nota do eXllme de segunda 
época será a média aritmética das 
notas da oroVa escrita e prova oral, 
ou prãtica·. (*) 

Art. 51. Considerar-se-á habilita­
do: 

I - Para efeito de nromoção, o 
aluno que satisfizer às' duas condi­
ções seguintes: al nota 510bal. cinC?, 
pelo menos, no conjunt.c das dlSClpll­
nas: b) nota Lual quatro. pelO me­
nos. em cada disciplina; (*) 

II - Para efeito de prestação de 
exames de licença. o aluno que satis­
fizer as dua;: condiçõpl' mencionadas 
na alinea antenor e que não houver /'. 
faltado a tnnta por cento da totali- ~ / 

(') Redação dada pelo Decreto-lei . ~ crr 
n. o 8.347, de 10-12-45. / 
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c1ade das aulas dadas nas disciplinas 
e das sessões de educação física 
(0) 

i 1. o A nota glOb:1, ser a a média 
aritmética das notas finaIs de tôdas 
as disciplinas. 

§ 2. o A nota final ( cada discipli­
na, Il() caso de :abl!.ta ,,:: O para efeitú 
de promoção, _erá 1. média ponderada 
di quatro elementos: a nota anual 
de exercicios, e as notas da primeira 
e da segunda prova~ parciais e da 
prova final. A êsses elemenw~ se 
at-ibu:rão respect,iVlmente. os pêros 
dois, dois. três e três. 1*) 

~ 3. o No caso. porém. de exam~s 
de segunda época, a .lota final de ca­
da disclplina será " mn ::a pondera­
da da nota e~1l:a! de exelc!cios, notas 
da primeira e s~gunda prova parda: 
e nota do exame de segunda época. 
com os seguintes pesos: dois um, dois 
e cinco. (*) 

CAPITULO XV (' *) 

Dos exames de licença 
Art. 53. A conclusão dos estudos se­

cundários, de primeiro e de segundo 
ciclo. só se verificará pelos exames de 
licença. 

Art. 54. Serão admitidos a pre~tar 
exames de licença os candidatos para 
&se efeiw dev!rlamente habil'tados. 

Art. 55. Os exames de licença serão 
de duas categorias: 

1. Exames de licença ginasial, para 
conclusão dos estudos de »rimeiro ci­
clo. 

2. Exames de licença clinica e exa­
mes de licença cientifica. para conclu­
são dos estudos, respectivamente. do 
curso clássico e do curso cientifico. 

I'} Redação dada pelo Decreto-lei 
n o 8 347. de 10 ,c uezembro de 1945. 

~ 4. o A nota final de cada discipli­
na, no caso de tJ.bilitação para efeiw 
de prestação dos exameé> de licença, 
serã a média ponderada de três ele­
mentos: a nota anua' de exercicios 
parciais e as notas da primeira e se­
gunda provas parciais. A ésses ele­
mentos se atribuirão, respectivamen­
te, os pesos três. três e quatro. (O) 

/* \ Redação ':!ada ne'o Decreto-le1 
n o 8.347. de 10-12-45: 

('0 \ Sup,imlco :leIo Decreto-I!:'Í nO 
9 3111 . C!:' 27-5-46 oilJa ementa é a se­
p"intp· "~npr:mf' :),; exame' de licen­
ça <:(:na~!a' e licença cOje~ia' e dá 
Ollt.ras providências". (D O de ~7 
De maio de 1946). 

Art. 56. Os e"ames de licença gl­
n!\..~ial versarão sôbre as ~c6uintes di&­
c: ') li n"s : 

'1) Português. 2) Latim. 3) Fran­
cés. 4) Inglês. 5) Matemática 6) 
Ciências naturais. 7) HistórIa geral 
e do Bra.sil. 8) Geografia geral e <lo 
Brasil. 9) Desenho. 

Art. 57. Os exan.es de licença clás­
sica versarão sõbre a.s seguintes <1t&­
ciplinas: 

1) Português. ::) Latim. 3) Grego 
4 e 5) Duas linguas vivas estrangei­
ras e o espanhol. 6) Matemá.tlCa. 7) 
Física, quimica e biologia. 8) Hist?­
ria Geral do Brasil. 9) Geografla 
Geral e do Brasil. 

Parágrafo único. Os candidatos que 
tenham feito o curso cláSSICO de acor­
do com o disposto no art. 16 de5ta leI 
não prestarão exame de grego. m~ 
serão obrigados ao" exames das tres 
línguas vivas estrangeiras do segundo 
ciclo. . 

Art. 58. Os exames de licença cIen­
tífica versarão sõbre as segumtes <l1S­
ciplinas: I} Português. 2 e 3) Duas 
línguas vivas estrangeiras ~olhldas 
dentre o francês, o inglês e.o esplI;­
nhol 4) Matemática. 5) . "lca. qUl­
mica' e biologia. 61 Hlstór!1. geral e 
do Brasil. 7) Geografia ;:eral e do 
Brasil. 8) Fílosofia. 9) Desen.ho. . 

Art. 59. Serão expedidOS pe:o MI­
nistro da EdJcação os programas pa­
ra exames de licença. 

~ 1. o Os programa - de qLé trata ês­
te artigo abranger .0 a maténa essen-
cial de cada disciplil.a . 

~ 2 o Os programas de. matemátICa 
e de f[slca, quimica e bIologia pa!& 
os exames de licença cient~Ílca serao 
mais am')]os do 1ue os destmad.os aos 
exames de licença clássica. . . 

~ 3. o Os programas das dem~s dIS­
ciplinas comuns aos eX:1lTIes d~ lIcença 
clássica e aos de licença clentlflca se­
rão OS mc. mos. 

Art. 60. Os exames de licença cons­
tarão, para as línguas e a matemáti­
ca de uma prova escrita e de uma 
pr~va oral. para as demais ciências e 
a filowfia. sómente de uma prova 
oral e para " desenho, sómente de 
lo ma prova prática. . 

ParágrafO único. p.. prova escnta. 
nos exames de licenv~, terá .caráter 
eliminatório semprE" que lhe for con­
ferida nota inferio. a três: 

Art. 61 . Os exame" de lIcença se­
rão rC:1'i~:1rjO' no decur!'o dos meses 
de dezembro e de ianeiro. 

~ 1. o Concecie:'-H'-á ,egunda cha­
mada.. para qualquer das provas ~05 

exames de Ilcença a aluno que nll.o 



tiver comparecidc à primeira por mo­
t.tvo de fôrça maior, nos têrmos do § 
l. o do artigo 49 desta lei. 

i 2. o A segunda chamada só pode­
rá ser feita até o inicio do período 
letivo. 

Art. 62. Os exames de licença gina­
sial pOderão ser proce~"ados em qual­
quer estabeleciment< de ensino secun­
dário federal, equiparado ou reconhe­
cido, e serão prestados perante ban­
cas examinadoras, constituídas pela 
re.spectiva direção. 

Parágrafo ún1co. E' extensivo aos 
exames de licença ginasial o preceito 
do art. 52 desta lei. 

Art. 63. Os ex"mes de licença clás­
jilca e os de licença científica revestir­
ie-ão de caráter oficial. "e,'ão pro­
cessados nos colégios federais e equi­
parados e nos estabelecimentos ofici­
!\.I.s de ensino superior, que para essa 
respOnsabilidade foram indicados por 
ato do Presidente da República, e 
prestados perante ba·ncas examinado­
ras, compostas, sempre que possivel. 
de elementos do magistério oficial e 
designados pelo Ministro da Educa­
çáo. 

~ 1. o Aos exames orocessados em 
colégio federal ou equiparados não 
pOderão concorrer os seus próprios 
alunos, salvo quando não fOr possi­
.,~l, na respectiva localidade. subme­
tê-los a exames em outro estabeleci­
mento de ensino. 
, § 2. o Não poderá. sob pena de nuli­
dade. ser prestada prova de uma dis­
ciplina perante examinador que , no 
decurso dos estud de segundo ciclo, 
s tenha. ensinado, no todo ou em par­
~e. ao eX8mando. 

Art. 64. Conside:ar-se-á habllita­
do. para e'eito de conclusão de qual­
quer dOS cur,os de que trata esta lei, 
o candidato que. nos exames de licen­
ça. satisfizer as duas condições se­
guintes: a) obter, no conjunto das 
diRciplinas. a :1ot~ geral cinco pelo 
menos; b) obter. em cada disciplina, 
!\. nota quatro pelo menos. 

§ 1. o A nota geral será a média arit­
mética das notas de tôdas as disci­
plinas. 

§ 2. o A nota de cada disciplina será 
a média aritmética das notas da pro­
'Ya escrita e da prova oral ou. quando 
o exame constar ,(mente de uma pro­
Ta, a nota desta. 

Art. 65. O candidato à repetição 
dos exames de licença. por não os ter 
completado ou nêlcs não haver sido 
ha biJitado. poderá eximir-se das pro­
Tas relativas à disciulina ou às disci­
plinas em que ante'rlormente houver 

• 

obtido a nota sete pelo menos. Nês­
SI! caso, será o resultado anterior 
computado "ara o cálculo da nota ge­
ral dos novos exames de licença. 

Art, 66. Os exames de l1cença não 
processados em estabelecl 'lento fe­
deral de ensmo correrão sob mspeção 
eS;1ecial do Ministério da Educação. 

Art. 67 O ónus decorrente da rea­
lização dos examer de licença cons­
tituirá encargo da pessoa natural ou 
juridica responsável pela manutenção 
do estabelecime. to de ensino em que 
êles se processarem. 

CAPITULO XVI 

Dos certificados 

Art. 68. Aos alunos que conclulrem 
u curso glllabial conferir-se-á o certi­
ficado de licença gmaslal; aos que 
concluirem o curso clássico ou o cur­
so cientIfico confenr-se-a respectl­
vamente o certifIcado ae licença clás­
sica ou o certificaúo de l1cença cien­
tifica. 

parágrafo único. Permitir-se-á re­
validação de certificados da natureza 
DOS de que trata .;te artlgo. conferi­
dos por estabelecImento estrangeiro 
de ensino secundário, de reconheclda 
Idoneidade. uma vez satIsfeItas as 
exigências de adaptr.<;ão relativamen­
te ao plano de estudos da presente 
Lei. 

TiTULO V 

Da organizaçã.:J escolar 

CAPITULO I 

Do ensino oficial e do ensino livre 

Art. 69. O ensino secundário será 
mir.istrado pelos poderes públicos, e 
é livre à iniciativa particular. 

, Art. 70. As peSE'1as naturais e as 
pessoas jurídicas de direito privado, 
que mantenham estabelecimento de 
ensino secundário. são consideradas 
como no desempenho de função de 
caráter público. Cabem-lhes em ma­
téria educativa os deveres e respOn­
S9 bilidades inerentes ao serviço pú­
blico. 

CAPITULO n 
Dos estabelecimentos de ensino secun­

dário federais. equiparados 
e reconhec-ir' 

Art. 71. Além dos estabelecimentos 
de ensino secundário federais . manti­
dos sob a responsabilidade direta da 
União. haverá no pais duas outras 
modalidades de estabelecimentos de 
ensino secundário: os equiparados e 
os reconhecidos . 
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~ 1 o Estabelecimentos de ensin" 

~ecundário equiparados serão os man­
tidos pelos Estados ou pelo Distrito 
Federal. e que hajam sido autorizados 
pelo G<lvêrno Federal. 

~ 2 o EstabelecImentos de ensino 
secundário reconhecidos serão os man­
tidos pelos MumClplos ou por pessoa 
natural ou pessoa jurídIca de direito 
pr ivado. e que hajam sido autorizados 
pelo Govêrno ederal. 

Art. 72. Conceder-se-á a equipara­
ção ou o reconhecimento. mediante 
prévia verificação. aos esta belecimen­
t os de ensino secundário cuja organi­
zação. sOb todos os pontos de vista. 
possua as condições imprescin:.iIveis a 
um regular e útil funcionamento. 

Par ágrafo único. A equiparação ou 
reconheClll1ento será suspenso ou cas­
sado sempre qm o estabelecimento de 
ensino secundário. por deficiênCIa de 
organização ou quebra de regIme. não 
assegurar as condições de eficiência 
indispensáveis. 

Art. 73 . Os estabelecimentos de 
ensino secundário colocados sob a ad­
ministração dos TerritórIos não pode­
rão vàlldamente funcionar sem pré­
via autorização do Ministério da Edu­
cação. 

Art. 74. Os estabelecimentos de 
ensino secundário federais nã<l Inclui­
dos na admll1istraçãc da Mimsterio da 
Educação. com êste se articulando pa­
ra fins de cooperação administrativa 
e pedagógica. 

CAPITULO IH 

Da inspeção federal dos estabeleci­
mentos de ensino secundüío equipa­

rados e reconlzecidos 

Art . 75. O Mmisténo da Educação 
exercerá in~peç5 ,ôbre estabeleci­
mentos de en,<ino secundário equipa­
rados e reconhecldo~ 

§ 1 o A Inspeção far-se-á não Só­
mente sob o ."nto de \'ista adminis­
trativo. mas 'linda com o caratcr i" 
orientação peda;;ógica 

* 2. o A in~y":ii() ,imitar-"r-a ao mi­
nimo imprescindível n as,egurar a 01' 
dem e a efIciênclf. escolares 

Art 76 A inspeção ie ilur trata o 
artIgo anterior e~tc'1d{'r-i'e-t'l :1O- es­
tabeler Mos de en$:no sf'cunrlario 
colocados sob a administraç'í.o dos 
Territórios 

CAPITULO IV 

Da administração escolar 

Art. 77. A admini,tração de cada 
estabelp,' mento de ensino ~f'cundário 
estará enfelxada na autoridade do 

10 -

diretor. que oresidirt, ao funcionamen­
to dos servlço.< f'scolares ao trabalho 
dos pr01e~~óres, à~ auvldfl Jr dos alu­
nos e as relações aa comunidade es­
colar com r, vIda exterIor. velando 
por que regu!nrmentl' se cumpra, no 
âmbito de sua ação, a ordem educa­
CIOnal vigente no pais. 

Art. 78. Serão observadas. quanto 
a admimstração escolar. nos estabe­
leCImentos de ensino secundário. as 
seguintes Drescnçôes; 

1. Dar-se-á a necessária efiCiência 
aos servos ac:mll1 ,trativos. especial­
mente nos "e:erente" à escrituração 
e ao arquivo, à con.servação material 
e a ordem u() aparelhamento escolar, 
à saúde esco.ar e a _ecreação dos alu­
nos. 

2. As matrículas deverão ser limi­
tadas à capacidade didática de cada 
estabelecimento de ensino secundário, 

3. A com unidade escolar buscará 
contacto com as atividades exteriores, 
que lhe !lO'o m UnIcar a fôrça e 
o rumo 0.a vida, dentro to::lavla, dos 
limites pru:ll'io.5 a assegurar-lhe J. 

distância e à isenção exigida pela 
obra educativa, 

4. Haverá constante entendimento 
entre a direção escolar e a fam!Jia de 
cada aluno. no mterêsse da aducação 
dêste. 

CAPITULO V 
Dos projessõres 

Art, 79. A constituição do corpo 
docente. em cada estabelecimento de 
ensino secundário. lar-se-á com ob­
servância dos seguintes preceitos: 

1. Deverão o., pro! essôres de eTllSino 
secundário receber conveniente for­
mação. em cursos apropriados. em 
regra de en.ino elperior. 

2. O provimento. em caráter efeti­
vo, dos D~ofessõres dos estabelecimen­
tos de ênsino .' ecundário federais e 
equiparadOS d!'pl'nderá da pIf'stação 
de concurso. 

3. Dos. cand.da',os ao exercicio do 
magistério nos c,tabl'lecimentos de 
ep, no <,cCllndál'io reconhecidos eX!­
ga-se -6 l. P :a i 1~ crit:5.0. que se fará 
medwnte orava de habilita<;,i\o. 10 
rompo wnte re:;istro (o M'n~nérjo da 
EdlL ção 

4 Ao professôres do en. 'no SeGUll­
dáno erá a<spgurad'l remuveração 
condHma oue <e paga:'à pontual­
mente, 

... 



CAPITULO VI 

Da orientação educacional 

Art. 80. Far-se-á, nos estabeleci­
mentos de ensmo secundário. a orien­
tação educacional. 

Art. 81. E função da orientação 
educacional, mediante as necessárias 
observações. cooperar no sentido de 
que cada aluno se encaminhe conve­
nientemente nos estudos e na es<:olha 
de sua profissão mmistrando-lhe es­
clarecimentos e conselhos. sempre em 
entendimento com a sua familia. 

Art .. 82. Cabe ainda à orientação 
educaClOnal cooperar com os professõ­
res no sentido da boa execução. por 
parte dos alunos. dos trabalho- esco­
lares, buscar imprimir segurança e 
atividade aos trabalhos complementa­
res e velar por que o estudo. a re­
creação e o descar,so dos alunos de­
corram em condições da maior con­
veniência pedagógica. 

Art. 83. São apliCáveis aos orienta­
dores educadores os preceitos do art. 
79 desta lei, relativos aos professôres. 

CAPITULO VII 

Da cónstrução e do aparelha­
mento escolar 

Art. 84. Os estabelecimentos de 
e~no secundário, para que possam 
valldamente fundonar. deverão satis­
fazer. ql'anto à ~onstrução edifício 
ou dos edificios que utilizarem ~ 
quanto ao 'eu aparelhamer' ( esco­
l~r as normas pedagógica" estabele­
cIdas pelo Ministér'- da Educação. 

CAPITULO VIII 
Do regiml!nto 

A;rt. 85. Cada estabelecimento de 
e?smo secundário organizará um re­
gImento destinado a definir de mo ) 
especial a sua organiz.acão e a sua 
vIda escolar, e bem aSSIm o seu regi­
me disciplinar. c1aramente definido 
~ra os respectivos corpos docente 
dIScente e administrativo. rO ) , 

TíTULO VI 
Das medidas auxiliares 

_ Art. 86. Os poderes públicos toma­
rao medidas que tenham por objetivo 
acentuar a gratuidade do ensino se­
cundário' oficial. 

Art. 87. NenhUIr_ taxa recairá sO­
bre o~ al'IDos dos esltal>elecimentoo 
de ensmo secundário 

Art. 88. A contribuição exigida dos 
,alunos pelos estabelecimentos parti-

culares de ensino secundário será mó­
dica e cobrar-se-á segundo ab tabelas 
qm: cada um deverá remeter ao Mi­
nistério da Edul:açí\.o e Saúde, antes 
do início do ano letiv0. (O) 

Art. 89. Os poderes .. úblicos. em 
entendimento e cooperação com 06 
estabelecimentos de enSIDO secundá­
rio, promoverão a m<tituição de ser­
viços e providênciais assistenciais que 
beneficiem 03 adolescentes necessi­
tados, a que, em atenção à SUl;. voca­
ção e capacidlde, deva ser ou esteja 
sendo dado enôino secundário. 

Art. 90. Consti t'..ti origação dos es­
tabelecimentos de ensino secundário, 
federaIs, eqUIparados e reconhecidos, 
reservar, anualmente, determinada. 
percentagem de lugares gratuitos e de 
contribuição reduzida, para adoles­
centes necessitados. E,sisa percenta­
gem será fixaja, em cada caso, me­
diante a aplicação de critério geral. 

TíTULO VII 
Dos estudos secundários (:os maio­

res de dezessete anos 

Art. 91. Aos maiores de dezessete 
anos será permitida a o'Jtenção. do 
certificado de licença ginasial. em 
conseqüencia dos estudos realizados 
particularmente sem a observação d() 
regime escolar exigido por esta lei. 
(O) • 

Art. 92. Os candidato aos exames 
de licença ginasial nos têrmos do ar­
tigo anterior. deverão prestá-los em 
esta be ec'mento de ensino secundáno 
federal ou equinarado. 

ParágrafO ÚnICO. Os exames de que 
trata êste artigo reger-se-ão pelos 
preceitos rela tI vos aos exames de li­
cença ginasial próprio.> aos alunos re­
gUlares dos estabelecimentos de ensi­
no secundário. 

Art. 93. O certificado de licença 
ginasial obtido de ~onjormidade com 
o regime de exceção c'efimdo nos dois 
artigos anter'ore~ rl'l"á ao seu porta­
dol" O~ mesmo.s ~ "'p1t o,:.: co"'.' -lO';;: ao 
certificado de licença '!inasial obtido 
em vlrt'lde de conclusão do curso de 
primeiro ciclo. 

TíTULO VIII 
Disposições gerais 

Art. 94. Serão expedidos pelo Pre­
sidente da Repúbllca os regulamentos 

(.) Redação dada pelo Decreto-lei 
n.o 8.347, de 10-12-45. 
180 da Constituição. decreta a se­
guinte 
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necessários à execuçã) dá presente 
1e1. Para o mesmo efeito dessa exe­
cução e para execução dos regula­
mentos que sôbre a matéria baixar o 
Presidente da República. expedirá o 
Ministro da Educação as necessárias 
lnstrv ,t °s. 

Art. 95. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação 

Art. 96. Ficam regovada~ as dispo­
sIções em contrário. 

Rio de Janeaú. ~ de ab;'iJ de 1942, 
121. o da IndependênCia e 54 o da Re­
pública. - Getúlio Vargas. - Gus­
tavo Capanema. 

DECRETO-LEI N.o 6.141 - DE .l8 
DE DEZEMBRO D~ 1943 

Lei Orgânica do Ensin(, Comercial 

O Presidf'nte da Rept'bLca. usando 
da atribuição que lhe confere o artigil 
180 da Constituição, decreta o seguinte: 

LEI ORGANtCA De ENSINO 
COMERCIAL 

TíTULO I 

Da Organização do Ensino 
Comercial 

CAPtTULO I 

DAS FINALIDADES DO ENSINO COMERCIAL 

Art. 1.0 Esta lei estabelece as ba­
ses de organização e de reglme do en­
sino comercial. que é o ramo de en­
sino de segundo grau destinado às 
seguintes finalidades 

1. Fôrmar prOfissionais aptos ao 
exercício de atividades especificas no 
comércio e bem as~im dt' funções au­
xiliares de caráter administrativo nJS 
negócios públicos e privados. 

2. Dar a candidato~ "o exercícío 
das mais Simples ou correntes ativi­
dades no comércio e nu administra­
ção uma sumária preparação profis­
sional 

3. Aperfeiçoar os cOl~heclll1entos c 
capacidades técnicas dE profissional$ 
diplomados na forma de~ta lei. 

CAPiTULO II 

DOS CICLOS E DOS CURSOS 

SEC".1( I 

Disposições preliminares 

~~t. 2.0 O ensino comercíal será 
mInIstrado em dois ciclos. Dentro de 

Publicado no Diário Oficial de 31 
de' dezembro de 1943. 

Retificado no Diário O /icial de o 
de janeiro de 1944. 

cada ciclo, o ensino comercial deido­
brar-se-á em cursos. 

Art. 3.0 Os cursos de ensino co­
mercia! serão das seguintes catego­
rias: 

a) cursos de formação; 
b) cursos de continuação; 
c) cursos de aperfeiçoamento. 

SEI-ÇAO 11 

Dos cursos de tormação 

Art. 4.° O primeiro ciclo do ensino 
comercial compreenderá um só cur­
so de formação: o curso comercial 
básico. 

Parágrafo único. O curro comerciiil 
básico. que terá a duração de quatr0 
anos. destinar-se-á a mini~trar os ele­
mentos geraIS e fundamentais do en­
sino comercial. 

Art. 5.0 O segundo ciclo do ensln'l 
comercial compreenderá cinco cursos 
de formação. denominados cursos co­
merciais técnicos: 

1. Curso de comércio e propaganda. 
2. Curso de administração. 
3. Curso de contabilidade 
4. Curso de estatlsticl' 
5. Curso de secretariado. 
Parágrafo único. Os cursos comer­

cia~ técnicos. cada qual com a du­
ração de três <inos, são destinados 
ao ensino de t&cnicas próprias ao 
exerCÍeio de funções de caráter espe­
clal no comprcio ou na administraçãú 
dos negócios públicos e privados. 

SECÇÃO 111 

Dos cursos de C01,tuwação 

Art. 6.0 Os cursos de continuação 
que também se denurr.inarão cursos 
praticos de comércio. sâo de primeiro 
CIclo. e destinam-se ~ dar a candi­
datos não diplomados ne ensino co­
mercia! uma sumaria preparação pro­
fissional que habilite à" mais sunple.:; 
ou correntes ativldades no comércio 
to na administrac.,ào. 

SECÇÃO IV 

Vos CUt·sos de aper!l.:içoa1Hetfto 

Art. '1.0 Os cursos de aperfeiçoa·· 
menta poderão ser do primeiro ou do 
segundo cllJO, e tem pOI finalidade 
proporcional a ampl;açaü ou eleva­
ção dos conhecimentos , capacidades 
técnicas de profissionais diplomados_ 
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CAPíTULO III 
DOS TIPOS DE ESTABELECIMENTOS DE 

ENSINO COMERCIAL 

Art. 8.° Haverá dois tipos de esta· 
belecimentos de ensino comercial: 

ai escolas comerciais; 
bl escolas técnicos de comércio. 
§ 1.0 As escolas comerciais são a~ 

destinadas a ministrar o curso co­
mercial básico. 

~ 2.0 As escolas técnica~ de comér· 
cio são as que têm por objetivo dar 
um ou mais cursos comerciais técni­
COS. As escolas técnicas de comércIO 
poderão ainda ministrar o curso co­
mercial básico. 

Art. 9.° Tanto as esco!a" comerciaIs 
como as escolas técnica,,; de comércio 
poderão ministrar cursos de contI­
nuação e bem assim cursos de aper­
feiçoamento. 

CAPITULO IV 
DA ARTICULAÇÃO NO ENSINO COMERCIAL E 

DÊSTE COM OUTRAS MODALIDADES 
DE ENSINO 

Art. 10. A articulação no ensino 
comercial e dêste com outras modali­
dades de ensino far-se-à nos têrmos 
seguintes: 

1. ° curso comercial básico arti­
cul.e.do com os cursos comerciais téc­
nicos de modo que os alunos pcssam 
progredir daquêle a qualquer dêstes. 

11 . ° curso comercial básico es­
tará articulado com o ensino primário. 
e. os cursos ccmerciais técnicos, com o 
ensino ' secundário e o ensino normal 
de primeIro ciclo. 

lU. E' assegurada ao portador de 
diploma conferido em virtude de con­
c'usâe . de um curso comercIa [peni­
co a possib1liaade de mgressar em 
estabeleclmenw de ensino superior, 
,Jara ma ·ricula em curso direto rrente 
relacionac.o com o curso comercia: t"c­
nico conclUldo. uma vez verificaaa o. 
satisfação das ccndições de admjssão 
determinadas pela legislação compe­
tente. 

TíTULO II 

Dos Cursos de r armação 

CAPITULO I 

DA ESTRUTURA OOS CURSOS 

Art: .11. _Os cursos de formação 
constItUIr· se-ao essencialmente do en­
.,ino de disciplir.as e de práticas edu­
C3tiI'GS. 

Art. 12. As disciplinas constituti­
vas dos cursos de formação de duas 
ordens: 

al disciplinas de cultura geral; 
b) disciplinas de cultura técnica; 
Art. 13. Os aluncs dos cursos de 

formação são obrigados às práticas 
ed ucati vas seguintes: 

a) educaçãú física. obrigatória até 
a idade de vinte e um anos; 

b) canto orfeônico. obrigatória até 
a idade de dezoito anos. 

§ 18. Aos aluncs do sexo masculino 
se dará ainda a instrução pré-mi!i.tar, 
até atingirem a idade própria da ins­
tru«ão IT'ilitar. . .. _ 

§ 2.0 ° ensino de rellglao podere. 
ser incluído, sem caráter obrigatÓrIO, 
entre 6.5 práticas educativas. 

Art. h. Para o ensino das disci­
plinas e das práticas educativas se­
rão organizados. e periódica:nente re­
VIStOS. programas que deverão C011ter. 
a:ém do sumário da :nat.éria. as ade­
quadas instruções metodológicas. 

CAPITULO II 
DOS TRABALHOS ESCOLARES E 

COMPLEMENTARES 

Art. 15. Os traba lhos escolares 
constarão de lições. exercicios e exa­
mes 

~ 1 ° . As [ieões e exerclcios cons-
tituirão obieto das aulas . 

§ 2". Os t'xames serão de duas 
rr:ocal!dades: de admissão e de su­
ficiência. 

~ 3.°. A :lvallacão dos resulta.dos 
em t'xercício:, e em exames será ob­
tida TJOr meio de notas. que se gra­
dl'a~"o 'e zero a dez. 

A, t 6. Integrarão o quadro da. 
V.OI1 e.ceola!' cs trabalhos complemen­
tares. 

CAPITULO III 

DA DIVISÃO E DISTRIBUIÇÃO DO TEMPO NA 
VIDA ESCOLAR 

SECÇÃO l 

Da l.i~'üão do anl escolar 

Art. 17. ° ano escolar, parda. °di~n­
sino nos cursos de formação. IV! r-
se-à em doiS periodos: • 

a) período letivo de nove. mes~; 
b) pericdo de férias. de tres meses. 
§ 1 ° ° período letivo terá mlcio 

a '15 'd~ março e o período de férias, 
a 15 de dezembro. . 

~ 2.0. Destina-se o periodo letlvo 
aos tr0balhos escolares e complemen- ~ 
tares F.' 'lermitido que no decurso 110 
d~ Ih" " ... ",,,,,m ex,,""· e . 
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SECÇÃO II 

D. dlStrib,"ção do tempo dos trabalhos 
escolares 

Art. 18. O penado semanal dos 
trabalhos escolares. nos cursos de for­
mação. variará de vinte e uma li vinte 
e quatro horas. 

Art. 19. O plano de distribuição 
do tempo de cada ~emana é maiena 
do horano escolar que será fIxado 
pela direção dos estabelecimentos de 
ensmo comercial antes do míclo do 
penado letivo e com observãncia do 
numero obngatório de aulas semanais 
de cada disciplma e de coda nrãtica 
educativa. 

CAPITULA IV 

DA VIDA ESCOLAR 

SEGÇ,ro 1 

na aduzlssüO aos C!P'SOJ 

Art. 20 . O candidato à matrícula 
iniCIal em qualquer ClOb cursos de ror­
ulação deverá apresentar prove de 
nãú ser portador de doença contagio­
sa e de estar vacina.do. 

Al·t. 21. Além das condições refe­
ridas no artigo anterIOr deverá;J can­
didate satisfazer o seguinte: 

L Para o curso comercIal bá~lco. 
aI ter pelo menos onze anos. com­

pletos ou por completar até o dia 30 
de Junho; 

b) ter reçebido <'(1 tísfa tória eá uca­
ç{ic primária; 

CJ ter re\'eiac:u. nn exames de ad­
mi~sâo c ,)t!df,o intelect lal pata os 
estudos a ~erem feitos. 

lI. Para o:, <':UJ'SO:s comercIais téc­
nicos: ter conclllldo o curso comelnal 
baslco e u o curso de l nmelro Ciclo 
do ensino secundário 011 do ('mino 
nornlH 

Paragrafo unico j.' •• cu11aoo fi 
cana E"tabeleclme"1t 'Je m,llV, comer. 
CH\, prescrevrr 'lO 1'('.' Pc IV( re"imen­
te a eXIge'-'08 l' t ,"" n: ,-, de ;.tr>mis­
são para conce" LU ca I ,tri<'u18 in' 
c aI em qll(1lq ,. elos ClIl'SO dE q le 
trata o n Il , p.'rn " artl'T() 

\[((;U,I 

shrd shr shl' ,hr ,11 1':,;l1r _ h shrdlUll 
A!t. 22 Os ex mlC, de admissão po­

derao ser reallzac!m; em duas "p'J('as: 
uma em dezembro e OUVa ell! le'e­
relro. 

~ 10 Os exames de adm , " J oara o~ 
candidatos à matr cuIa 'liciaJ n~ 
curso básico vers u..,c sõbn as disci­
plinas de portugue:, matf'mátira. geo-

graÍla do Brasil e história do Bl asil 
Os estabelecimentos de ensmo (;'Jmer­
l:lal :jue eXlgll'em exames de aa!",ls8áo 
como condição aa matrl~u.a lVlcial 
em qualquer dO<. cursos JOmerClSIS 
técnicos. indicarac as disclplma.. 50-
üIe que devam versar ésse~ exames 

§ 2." O candldatú aos exames de sd­
missa o devera tazer na mscnvão, pro­
va das condlçóes exigidas .:leio art 'AO 
e, conforme o caso, pelas duas pri­
meiras almeas do n. L ou pelo 
n." n. do art. 21 desta leI. 

S 3.0 Poderâo inscrever-se nos exa­
ll,es de admISSão de segunda época 
os candidatos que. em primeira época. 
os não tIverem prestado ou neles não 
tenham sido aprovados. 

* 4 o O candidato não aprovado em 
exame;; de admIssão num estaoeleci­
mento de ensmo < omerclaJ não po­
derá repeti-lo em outro, na mesma 
epoca. 

SECÇJO /lI 

Da maf1"Ícula e da tI ansferênCIfJ 

Art. 23. A matricula- far-se-á nos 
trinta dias anteriores ao imcio do pe­
nodo letivo 

Art. 24 A concessão de matrícula 
dependerã quanto à primeira série, 
de ter o candidato satisfeito as con­
di',ôes de admIssão. e, quanto a qual­
quer outra. de estar habilitado na 
serie anterior 

Art. 25 E permitida, entre estabe­
lecimentos de ensmo comercial do 
pa.s, a trainsfelêncla de alunos. E' 
também. permitida a transferência de 
aluno proveniente dI' estaoele<:imento 
estrangeiro de ensino comercial. de re-
conhecida idoneIdade. . 

Parágrafo Ul1l~O A transferência. 
nu caso da segunda parte déste artigo. 
far-se-á com adaçtação do aluno ao 
plano de estudos do curso pàtll que 
se transferiu. 

SECÇÃO IV 

Das aH/as 

Art. 26. As aulas são de freqüên­
cia obrigatória. 

Art. 27. Mensalmente será dada, 
em cada d:scillIla f' a cada aluno pelo 
respectIvo prol'p, OI' uma ',ota re~ul­

tante cta aval1a</iu de :';(>11 ap!'oveita­
mento. par mPlo de pxerClr)()s Se por 
talta de ':om,',lI'('Cilll(>nto ri:'\! ;<e puder 
apurar o aprove:tamento dE' um aluno, 
ser-lhe-á atribUIria a nota zero. 

Parágrafo .:mi'·o A medi l aritmé­
tira das notns (" c'Ida mr." pm uma 
disciplina, será " nota anua de exer­
cícios dessa disciplina. 

.. 
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Art. 28 Os programas de ensino de­
verão ser executados na integra, de 
confornlidade com 60S respectivas ins­
truções metodológicas. 

SECÇÃO V 

DOJ exames de su/tciência 

Art. 29 . Os exames de suficiêncIa 
destinam-se à verificação periódica do 
aproveitamento dos alunos, para efeito 
não só de promoção de uma série a 
outra, mas tamoém de conclusão do 
curso 

Art. 30. Os exames de suficiência, 
em cada disciplina, compreenderão 
uma primeira e uma segunda prova 
parcial e uma pçrova fina! 

Parágrafo único . As provas parciais 
versarão sôbre a matéria ensinada até 
uma semana antes da realização de 
cada uma, e a prova final sôbre tôda 
a matéria ensinada na série. 

Art. 31. As duas prova& parciais 
serão. conforme a natureza da dis­
ciplina, escritas ou práticas 

§ 1.0 As provas parciais 3erão pres­
tadas perante o professõr da discipli­
na. 

? 2.° A primeira prova parcial será 
realizada em junho, e a segunda em 
outubro. 

§ 3.° Facultar-se-á segunda chama­
da ao aluno que à primeira nã" tiver 
comparecido por moléstia impeditiva 
de trabalho escolar ou por mot.1vo de 
luto em conseqüência de faleCimento 
de pessoas de sua familia 

§ 4.° SOmente se permitirá a se­
gunda 'chamada até o fim do mês se-
guinte ao s€ fêz a primeira. 

~ 5.° a nota zero ao aluno 
que deixar de comparecer a primeira 
chamada sem ~motivo de fôrça malt)r 
n06 têrmos do ~ 3.° dêstp artigo ou ao 
que não comparecer à segunda cha­
mada 

Art. 32. A prova final será, confor­
me a natureza da disciplina, oral ou 
prática. 

§ 1.0 A prova final prestar-se-á pe­
rante banca examinadora 

~ 2.° Haverá duas épucas de prova 
final A primeira terá iniclO a 1 de 
dezembro, e a segunda será em feve­
reiro. 

§ 3.° Não poderá prestar prova final, 
na primeira ou na segunda época, o 
aluno que tiver. como resultado dos 
exercícios e das duas provas pa,,­
ciais, ]lO conjunto das disciplinas, mé­
dia aritmética infer:or a três Tam­
bém não poderá prestar prova final, 
na primeira época. o aluno que tiver 
faltado a vinte e cinco por cento da 

totalidade das aulas dadas na,." dilici­
plinas ou a trinta por cento da tOGa­
!idade das aulas dadas nas práticas 
educativas. e. na segunda época, o 
aluno que tiver incidido no dôbro das 
mesmas faltas. 

~ 4.° Só poderá prestar prova final 
em segunda °poca o alunc que não 
a tiver feito na primeira aor notivo 
de fôrça maIOr nu,', têrmm de ~ {.o 

do artigo anterior ou o ':jue tendo-a 
prestado em primeira época houver 
satisfeito uma das (!ondicõe~ df .habi­
litação referidas no artigo seguinte. 

Art. 33. Considerar-se-á habilitado 
o aluno que satisfizer as duas con­
dições seguintes' Ú) obter. no grupo 
das disciplinas de cultura geral e bem 
assim no grupo das disciplinas de cul­
tura técnica, a nota gflobal cinco pelo 
menos; bl obter, em cada disciplina, 
a nota final quatro pelo menos 

~ 1.0 A nota global, em cada grupo 
de disciplinas. será a média 3.riL!llé­
tica das notas finais dessas discipli­
nas. 

~ 2.° A nota final de cada disciplina 
será a média ponderada de quatro ele­
mentos: a nota anual de exercicios e 
as notas da primeira e segunda provas 
parciai~ e da prova fina). A êsses ele­
mentos se fl tribuirão respectivamente 
os pesos dois dois. quatro e dois. 

SECÇÃO VI 

Do! trabalhos complementares 

Art. 34. São trabalhos complemen­
tares: a) as atividades sociais esco­
lares; b) as excursões. 

$ 1.0 Os estabelecimentos de ensino 
comercial velarão pelo desenvolvimen­
to, entre os alunos. de instituições so­
ciais de caráter educativo. criando, na 
vida delas. com um regime de autono­
mia, as condições favoráveis à forma­
ção do gênio desportivo, dos bons 
sentimentos de camaradagem e socia­
bilidade, dos hábitos econõmicos. do 
espírito de iniciativa e do amor à pro­
fissão. 

§ 2.0 Farão os alunos. conduzidos por 
autoridade docente, excursões em re­
partições públicas ou estabelecimen­
tos comerciais ou industriais com o 
fim de observarem as atividades rela­
cionadas com os seus estudos. 

SECÇÃO VII 

Dos alunos repetentes 

- ---Art. 35. Quando repetentes por nao , 
terem alcançado a habilitação nos têr: C. r 
mos do art. 33 desta lei, serão os alu~~ 
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nos obrigados a todos os tra balhos es­
colares e complemcnt arr~ da sprJc re­
petida. 

SECÇÃO VIII 

Dos d.ploma .. 

Art. 36. Serp.o conferidos pelos es 
tabelecimcntos de ensino comercial os 
diplomas sf'guintcs: 

1. Aos que conrluirem o curso co­
mercial básico. o diploma de auxiliar 
de ('s( ritorio. 

2 Aos que cone!uirem os cursos de 
cornrreio e propa'!.'lncla. de 'ldmi! is­
tf'lC~O dr cnnl,,].1 idade de e! tatística 
ou de secretariado. respectivamente. 
o dipl(\ma de técnico em comércio ~ 
propaganda. assistente de administra­
ção Q"'n I·dn.-livros. Cf ta tistiro auxi!iar 
ou 'f'cr(":'I rio. 

§ 10 Pcrmitir-sf'-á a revalidação de 
diploma da natureza dos de que trata 
êste artigo conferido por estabelecI­
mento ei'trano· ... iro d(' ensino romercial 

~ 2.° Os diplomas de quI' trata o 
prf'spntf' rth!n f'sl lIJ'àn su.idtos a ins­
crição no regj,to competente do Mi­
nistério dn. Educar;' 

SECÇÃO lX 

Da caderneta (,trolar 

Art 37. Os alunos dos estabeleci­
mentos de ensino comercial possuirão 
uma caderneta. em que se lançará o 
histórico de sua vida escolar, desde 
o ingresso com os exames de admissão, 
até a conclusão. com n. expedição do 
devido diploma. 

CAPíTULO V 

DA EDUCAÇÃO MORAL E CíVICA 

Art. 38. Os est~belecimentos de en­
sino comercial tomarão cuidado espe­
cial (' constante com n. educação moral 
c cívica df' Sf'U~ alunos. Essa educa­
ção não será dada f'm tempo limitado. 
mediante a p,<p('ucâo de um programa 
específico. m, ~ resultará da' execução 
de todos os programa- que dêem ensêjo 
a êsse objetiVO. e. de um modo ge­
ral do próprio processo da vida es­
colar. que. em tôd'ls as atividades e 
circun~tâncias. dever:í transcorrer em 
têrmos de elevada dignidade e fervor 
patriótico. 

CAPíTULO VI 

DA ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL E PROFIS­
SIONAL 

Art. 39. Far-se-á. nos estabeleci­
mertos de ensino comercial. a orienta­
ção educacional e profissional. 

Ar.. 40 E' fUllCâo da orientação 
cnucaClOnal e profissIOnal. mediante as 
Ih ( ss::tnas obs. rvaçôe~ velar no sen­
t.dr dt quP cacla a uno execute satis-
.J. 1.l.(~r~J.nl pt (t ~ dhqs e~colares e 
(·m 'u.c o 111al ,111lr) .10 qlle II1teressa 
a sua So! .lCll qu, 'H) I 4l,C n ~peita. 
.Ie s U ~lsS'lt1tos e prublemas intelee­
tua b t' morais. na Vida escolar e fora 
dPJa. 'c C:CllC!UZ: de maneIra segura e 
,'O!1\'PI ;P!., c bem assim se encami­
nhe ccm acêrtn Ila scolha ou nas pre­
f( '"ta 1\, ia" OP ~1ia prulissão. 

Art ~1 A orientação educacional e 
profissiunal estará continuamente ar­

Cl .(Ia com Os professO! es e. sempre 
qile possi\'el. com a família dos alunoe 

TtT~L III 

Dos Cursos de Continuação 
e de Aperfeiçoamento 

CAPíTLO I 

DOS CURSOS DE CONTINUAÇÃO 

Art. 42. Os cursos de continuação 
ou cursos práticos de comêrcio reger­
se-ão pelas seguintes prescrições: 

1. Os estabelecimentos de ensino co­
mercial ministrarão os cursos que a" 
c:onúições do meio exigirem, e cuja 
organização seja compativel com Q15 
suas possibilidades financeiras e téc­
nicas. 

2. Serão admitidos à matricula, sa­
tisf eitas as formalidades que em cada. 
caso se estabelecerem, jovens e adultos 
que tenham interêsse em fazer rápido 
ebtudo que possa habllitar ao exercicio 
das mais simples ou correntes' ativida­
des no comércio e dministr~ão . 

3. A duração dos c rsos variará de 
flcôrdo com a matéria de cada um. 

4. Os trabalhos escolares constarão 
de hções e exercícios. A habilitação 
Clepcnderá de frequência e de notas su­
ficientes nos exercícios . 

:). A conclusii.o de um curso da.rá 
dire,to a um certificado, com menção 
da matéria estudada. 

CAPíTULO II 

DOS CURSOS DE APERFEIÇOAMENT:> 

Art. 43. Os cursos de aprdelçot\men­
to regular-se-ão pelos preceitos se-
guintes: -

1. Os estabelecímentos de ensino co­
mercial ministração os cursos que as 
suas condições financeiras e téenic~ 
permitirem . 

2. Os cursos serão acessí"€ '8 aos pOl­
tadores de diploma de conclusto de um 
dos cursos de formação de q'Je tra1.a 
esta lei. 

• 
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3. A duração e a CO-:1StltUlÇàJ oe 
• cada curso variarão de ~onformidade 

co ma natureza da disciplina ou disCi­
plinas que devam ser ministrada5 

4. Os trabalhos escolarp.s constarão 
de lições, exercícios e examp, A nu bi­
litação dependerá de freqliêncJ;l e Q'e 
notas suficientes nOs exercí~I')S e flia­
mes. 

5. A conclusão de um curso dará di. 
reito a um certificado, com menção d9. 
modalidade e extensão dos ertudos con­
cluldos. 

TíTULO IV 

Da Organização Escolar 

CAPíTULO I 

DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSIN':J 3<JMBR­
CIAL FEDERAIS . EQUIPARADOS E RECO­

NHECIDOS 

Art. 44 . O ensino comercial será 
ministrado pelos poderes públicos e é 
livre à inidativa particular. 

Art. 45. Poderá haver no pais esta­
belecimentos de ensino comercial fpde_ 
rais. que serão os mantid<os e adminls­
tre..dos sob a responsabilidaoe direto 
da União, e bem assim duas outras 
modalidades dêsses estahel~imeTltús 
d~ ensino: os equiparados e os reco­
nhecidos . 

§ 1.° Equidarados serão Os estabele­
cimentos de ensino comerei':!l mantidos 
pelos Estados ou pelo Distrito Federal, 
e que hajam sido autorizad'>.S pelo Go­
vêrno Federal. 

§ 2.0 Reconhecidos serão os estabele_ 
cimentos de ensino comercial mantidos 
pelos Municlpios ou por pe~sn n:ltural 
ou pessoa jurldica de direito privado, 
e que hajam sido autorizados pelo Go­
vêrno Federal. 

Art. 46. Conceder-se-á '1 eqlüpAra­
ção ou õ reconhecimento, mediJnte 
préVia verifi~ação. aoi' es+.abelerimen­
tos de ensino comercial cuj~ or!!am?:6,­
ção, sob todos os pontos de vista, p')s­
sua a~ condições imnrescindí"ei~ a 11m 
regular e útil funciónament') 

~ 1.0 A equiparação ou I) reconheci­
mento será conced1do com relacão a 
um ou mais cursos de formação deter­
minados ,podendo estende!'-se, me1i­
ante a necessária verificaçá,"), a outrOS 
cursos também de formaç:W. 

§ 2.0 A eqUiparação ou o reconheci­
mento será suspenso ou cass"'lr'o sempre ' 
que o estaóelecimento de ensln'J comer­
cial. por deficiência de organização ou 
quebra de .regime, não asS3gurar a 
continuidade das condições de eficiên­
cia indispensável. 

Art. 47. O Ministério da Edu{'?tão 
exercerá inspeção sôbre os esta'Jeleci­
mentos de ensino comercial equipara-

dos e reconhecidos. Essa l!1Speção far­
se-á não sómente sob o ponto de vistG 
administrativo mas ainda com o cará­
ter de orientação pedagógi~'l.. 

Art. 48. Os estabelecimentos de en­
sino come!'cial colocactos sob !l admi­
mstração dos Territórios '1ão poderão 
và1idamente funcionar sem rrévia au­
torização do Ministério da ~'flucação. A 
êsses estabelecimentos de ensin") co­
mercial se estenrlerá a insuef;ào de qt:e 
tra ta o arti~o anterior. 

Art. 49. Sómente os estabelecimen­
tos de ensino comercial federais. equi­
paradOs e reconhecido~ rJocteriio õ:sar 
qualquer das denommações fixadas 
pelo art. 8.0 ou expedir q',alquer dos 
d'Ívlomas indicados pelo art 37 desta 
leI. 
Pará~rafo único. A viola~!Í.o elo pre­

ceito do presente artigo importara li; 

proibição de funcionamento 
CAPíTULO LI 

DA ADMINISTRAÇÃO ESCOUR 

Art. 50. A administração de cada 
estabelecimento de ensino comf;Tcial 
estará enfeixada na aut,01"'lIr.fÍe de di­
retor, que presidirá ao funcionamento 
dos serviços escolares, ao ~ra ~a ~1 ,) dOR 
professores e orientadores. à5 ativirla­
des dos alunos e à.s relarões da ~omu­
nidade escolar com a vida oxtPTior. 

Art. 51. Serão ob.<ervad'l.<; quant<l à 
administração e,colar n()< estab"leci­
mentos de ensino comercial. as seguin­
tes prescri cões : 

1. As matriculas deverão ~er li!mta­
das à capacidade didátlra c'~ cada es­
tabelecimento de ensino ~o"I1ercial. 

2. SerãQ convenientemen'e coorde­
nados e executactos os tra1:HJh")s esco­
lares e complementares nos cursos de 
formação . e devidamente es~ Ilhido.> os 
per10dos especiais. no decurso do perlo­
do letivo e durante as férias, p!i.ra a 
realização dos cursos de ,~ontmuação e 
de aprefeiçoamento. 

3. Manter-se-á permanente regularL 
dade quanto ao provimento e à fre­
qüência dos membros do corp:J docen­
te. 

4. Cada estabelecimento de ensino­
comercial disporá de um serviço de 
saúde. que nêle assegure a constante 
observância de um adequ:ldo regime 
de higiêne escolar. 

5. De.r-se-á a necessária efIciência 
aos serviços administrativos gerais: à 
organização e ao funcionamento buro- --Sl 
crático à escrituração escolar, à con- ....--.' /) 
servAção do edifício ou edifícios utill- .;.--, ;ri 
zados e à conservação e a. ordem do 1k. 
material escolar. '':;( r 

C/ • 
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CAPíTULO tIl 

DO CORPO DOCEN1'E 

Art. 52. Ocorpo docente. na-' estalJe­
lccimentos de ensino comerc.zt" com­
por-se-á de professorcs c (t, Jrienta­
dOles. 

Art. 53. A comtituição do rorpc do­
cente far-se-á com obscrvi:lch dos se­
guintes preceitos: 

1 Deverão os pl'ofesso,'~s das dl!'Cl­
plinas de cultura geral e jc cultura 
ténnica e os das práticas o 111C:! tivas f' 
bem assim os orientaj'lrr's nCCebf'f 
conveniente formação em ' I' n.c apro­
priados. 

2. O provimento em 'a:-n te!' e etlvo 
da-<; professores e dos orie'11 J r' nl'r·s dos 
·estabelecimentos de el1.<;ino comercial. 
federaIS ou eqUiparados jpl1',ldpr:, da 
prestacão de concurso 

3. Dos candidatos a0 .>XE'ITICJt) das 
funcões de profe!'s0r ou 'lripr;tado' no.s 
estahelecimentos de cnsi~. ' 'on'E'rcial 
reconhecidos exigir-se-~ 1rf'Vl'l inscri­
ção no competente l'egist.ro do) Minist.é­
rio da Educação. 

4. E' de conveniência :)pc''l'!ógi~a 
que os professorps das 4:"'1 ,; "i" de 
cultura tl"cnica quI' pxi 1l,n E'"f'lrços 
continuado.c e Os orientq·in ,~ tl'aha­
lhem em regime ~'i" tE'm n 0 mIl 'n!. 

CAPíTULO LV 

DA ORGANIZAÇÃO E REGIME DE CADA ESTA-

Art. 54. Os estabelec'mel't,' dr en­
sino comerflal. para QIIP '0 '11n 'Já !i­
damentp funcionar df'v",'in .q·i,f'l7C l • 

quanto à "on'trnciio do o,jj' li' "11 (''l,­
fídos qUE' utili7arpl'l'o r 1"~ - ;'0 ~EU 
maU-rial ef;col~r. a~ norm l' t'f>nagôg;­
cas estabelecidas pe'o 'I-r; ~"'P\'Í0 da 
l:ducação. 

'" CAPíTULO V 

DA {~GANlUAÇÃO E nEGU.n: O~· rADA ESTA­
BELECIMENTO DE ENSINO ('O:l'!E:RrIAL 

Art. 55. Os prerpito~ -S", , .• 1 , "e;a­
tivos à organização t' '1.0 " me oc 
cada estabelecimento de 'n, T" CGmer­
eial serão definidos pelo -P" ,f'ctivo re· 
gimento. 

TíTULO V 

Do Regime Discinlinar 

Art. 06. A direção jo~ "qatlelecl­
mpntús de ensino comE'ri'l II v;tlerá no 
sentido de que se observp ronstante-

18 - .. 
mente pelo corpo dcccn~e. pelo corpc. 
dis~t'nte e pelo ppsso~l adm;{"tntivo. 
o regimc di~ciplin(l,r obrig'ttor!O 

TiTULO VI 

Das Providências Auxiliares 

Art. 57. Nenhuma ta:<;a recalcá sO­
bre o.s nJ\1no~ elo." estnbe,C'cimcntos de 
en"lTIO cO'1lercial 

Art b8 Aos poderes oúbli:'os em ge­
ral lnC'umbe ' 

I Ado18r. na-, estabelec!menta-< ofi- e 
ciaG de ensino comercial, ') regIme da 
gratnicGde. 

II Promover. em entendimento e 
cooperação com os circulas inte:essa­
do& e em beneficio dos adolesce:ltes 
quI' não possunm recursos bastantes, a 
institui(':'io dE' serviços c ~rovid<ências 
a " lstpnrl~is que possibilit"m a forma­
ção profissiona I dos candirlat os de vo­
cação e o aperfeIçoamento profissional 
dos mais bem lotados. 

IIl. Facilitar, pela realinçno de Cl.l'­
sos de aprefeiçoamento. a elevação do 
lllvel dos conhecimentos e da <,ompe­
tência pedagógica dos pr()fe3"I.res e do.'> 
orientadores dos estabelecimentos de 
ensino comercial. 

TiTULO VII 

Disposições Finais 

Art. 59. Constitui matéria de regu­
lamentação especial a defi:li~'o 9 
trutura dos cursos de for~ação d '. .1' 
SinO comercIal: enumE!J'açao e ."cr 
daB di.'ciplinal! e dispOSIções espec lS' 
sôbre os programas de ensmo nara e1:­
sas disciplinas e para as p~'áticas edu­
cativas. 

Art. 60. Serão ainda expedidos pelo a 
P.'esidente da República os demai.~ re- -
gulamentos nece.'sários à úccüção éa 
presente lei. Para o mesmo efeito des3(l 
execução e para execução ~os regula-
mentos que sôbre a ma:él'lit b~jxar o 
Presidente da República, e:;pedirá o 
Ministro da Educação as necessárias 
instruções. 

Art. 61. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação . 

Art. 62. Ficam revogadas as dlBpo­
sições em contrário. 

Rio de Janeiro. 28 de dezembro ce 
1943 122.0 da Independência e 65.° da 
República. - Getúlio Vargas. - Gus­
tavo Capanema. 

Departalnento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1949 

, ' 
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Relat>r: walfredo Gurgel. 

Ês~e projeto, oriundo do Senado Federal, dispõ 
A 

sobre a 

-articulaçao do en$ino ~omercla , industrial e agrl~ola com o en-
- , , 

sino secundario. ao e de hoje o movime~to, que cada dia mais ~ 

avo uma em todo o pais, no sentido de encontrar-se uma formula co 

ciliadora. 

cla~es 

J~ se mani estaram favofave Tente ao Projeto v~r os con-

de educadores de profissionais e la estudantes, inc usiveo 
/ 

recente Congres 
, , -

de Salva ore O proprio , inisterio da Educaç o e 

Saúde, consultado a respeito pela Com ssão té~n'ca do Senado, tam-
, , 

~ bem opinou avoravelmente. 

• 

, 
Aos alunos que hajam concluldo ~ curso basico comercial 

, , , -
~o e permitido matrlcu ar-se no curso teci co, nao lhes sendo fa-

cultado o ingresso nos cursos c01egiais, en1uanto os a un0S port 

dores do certificado de corclusão do curso binasia , blém do di-

reito atricula nos cursos colegiais, podem in~ressar nos cur-

, 
~ Ora, ninguem desconhece que, ao matr ~u ~-se no curso 

b~sico e comércio, o aluno ai'1da não ter.' definida a sua vocaç - o' 

pro i ssi ona • Muitas veze 
, A 

e ~orçado a ingressar ~este curso p~ 

las condições ecoromipas ou locais. Geralmente as escolas de co -
, , 

mereio funcionam a noite, permit ndo aos jovens nobres tr~balhar 

durante o dia para proverem a pró Áia ~ubsistêncla. t a ún~ca m 

neira e estudarem, enr ~uecendo o e~1frito com conhecimentos n~ 

vos. V~r as localidades no inter~or do país possuem apenas esc 
, 

as de comercio. 

- -Sao, porisso, condiçoes econo~lc s ou locais que deter-
A , 

minam, comumente , o inp,resso ~esses cursos de ensino medio pro i 
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sional . 

Sabemos , todos nós, que para o ex~rcÍcio de qualquer prR 

fissão é indispensável a inclinaçã o , o pendor natural, o amor a de-
.. 

terminado tr~ balho , ou seja/ a vocaçao. 

Assim na medicina , na engenharia, no sacerdocio, no di-

.. reito, etc. 

Forçar a vocação é antipedagogico. Dificultá-la é, além 
, 

do mais , ant1-democratico . 

Qual a situação atual? O ensino médio está dividido em 

compartimentos estanques, separados por barreiras intransponíveis. 

são estradas que se não encontram; são caminhos que -nao se cru-
- , zam. Se alguem compreender que sua vocaçao esta noutra estrada,d~ 

, , 
ve voltar atras e recomeçar a jornada, quando seria mais logico en 

veredar por outro caminho e continuar a marcha. 
~. 

, 

Em se tratando de ensino comercial, industrial ou agr1c~ -- .. 
la, os alunos se matriculam, mediante exame de admissao, em que de-

" , 
~ mrnstrem suficiencia dos estudos primarios, como no curso ginasial , 

" - , .. Como neste, estao sujeitos a inspeçao federal, seus pro-

gramas são elaborados pelo Ministério da Educação e Saúde, seus pr 
.. 

fessores sao registrados • 
.. 

Por que entao a diversidade de tratamento entre uns e o~ 

tros? 

Enquanto os nossuidores do curso ginasial podem matricu-
, 

lar-se nos cursos tecnicos, sem outras ~ormalidades, os portadores 
, 

do certificado do curso basico, industrial e agrícola ou continuam 
, 

os estudos superiores relacionados ou recomeçam o curso secundario. 

- .. 
O atual projeto corrige o defeito existente. Nao permi-

te o acesso, puro e sim~les, ao curso colegial. , 

Exige que se complete o curso ginasial mediante exame 

das disciplinas não estudadas e que o integrem. 
, .. ~ 

No Art Q 2Q o projeto vai alem, e dispoe sobre a articula-

ção entre os cursos comerciais técnicos e os curSOS~ Aglals. P.P~ 

• 
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tindo aos diplomados por aqueles cursos a matrfcIlla nos cu~sos su-
, 

periores mediante , apenas , o exame vestibular. 

Com relação a êste ~ispositivo temos algumas restrições 

a fazer •• ão no~ parece justo que se permita a matrícula nos cur-
A , 

concurs o sos superiores, nesses casos, somente mediante o ~x~e ou 
... v~~W\.M, .>/ 

vestibular. Deve ser exigidQ, nas conc~s~,~á jnclusao das dis-

-' ciplinas do curso colegial que nao constem dos programas dos cursos 
, 

tecnicos. 
.. " Se a falta de articulaçao entre os cur~os medios esta 0-

, 
casionando o fechamento de varios estabelecimentos de ensino comer-

- cial b~sico (s6 no Distrito Federal nos ~ois 61timos anos 19), a 8-

.. 

r 

, .. , 
provaçao do Artigo 20 como esta redigido, decretaria o fechamento 

de vários institutos do ensino secund~r c o segundo ciclo. 

Outla divergê ~ia nossa com o projeto do Senado está no 
" .. paragrafo u~ico do Art Q lQ. Nao nos parece prudente permitir sejam 

e~etuados os e ames de que trata o Art Q l0 em ~stabelecimentos de 
, 

ensino secundario "reconhecidos". 

" A experiencia nos ensirja a facj lidade com que a 19uns e 
,. 

tabelecimentos particulares, reconhecidos, realizam esses exames 

estabelecidos pelo Art Q 91 da Legislacão do Ensino secund~rio.;Jó 

é permitida a prHstação d~stes exames em estabelecimento oficial ou 

equiparado . 
.. , 

Somos assim de opiniao que so em estabelecimento de e 
, 

sino secundario, oficial ou equiparado, seja~ prestados os exames a 

que se refere o Projeto. 
, 

Damos nosso parecer favoravel, com as emendas abaixo: 

l a EMENDA: Ao Parágrafo 6nico do Art O lQ. 

Suprima-se a palavra nreconhecidolt 

2a EMENDA: Substitua-se no Art O 20 a parte final. 

"U~a vez que provem , em exames vestibulares,po 

suir o nível, de conhecimentos indispsnsáve~ 
, .. 
a realizaçao dos aludidos estudos" 

Por esta: 
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Sala das Sessões, em 1 ~ de julho e 1949. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssÃO DE EDUCAÇÃO E CULTUH.A 

- -, -Reuae ao do Vencido 

/ 
~ 

Projeto n 2 314/49-

A comissão de Educação e Cultura, apÓs a leitura e discussão do parecer, 

resolveu, por maioria de votos, aprovar o projeto n 2 314,do Sena:1o Federal,com 

as seguintes emendas: 

• 

No art. 12 suprima-se a palavra "agricola", e diga-se antes: 11 do ensino comer-

cial ou indus t rial ll 

2a. &lenda ~ 

, , ;;:; 
Ao Paragrafo unico do Art. 12: 

Ao art. 22: 

Suprima-se a palavra: "reconhecido". 

3a._Y­
? 

Suprima-seli 

H • ~ N 

Sala das Sessoes da Co~ssao de Educaçao e Cultura, 22 de Agosto d 1949-
) 

~~" ~ .. _:.- -~~, __ ~ __ ~ __ ~~~ ____ ~_ Presidente 

f ..., 

J 
(c ( J < 

• 

\.. (' 
• 

, . .... l 

, ( ... 



• 

• 
1 

• 

, 

• 
1 

AM RA DOS DEPUTADOS 

Dispõe 
ensino 

... 

_~ProJETO 

-1'1 -1949 ~;JJ 
articulação entre os varios cursos do sobre a , 

medio e dá outras providências. 

(Do Senado) 
, (À Comissão de Educação e Cu tura) 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

----
(' \hl P, ~') PUT.\OOS 
t . ~ia dy' ~. r.~s M..,lPÍSlaüvlS 

- 3 JUN P<19 ~ 

PaI,roco L 
; 1R I,J 

Art. la - Aos estudantes que concluirem curso de primei­
ro ciclo ~o ensino comercial, industrial ou agrícola, de acôrdo 
com a lêgislação vigente, fica assegurado o direito à matr{cula no 
curso clássico bem como no científico, estabelecidos no Decreto­
lei n. 4.244, de 9 de abril de 1942, desde que prestem exame das 
disciplinas não estudadas naqueles cursos e compreendidas no pri -

. , 
meiro ciclo do curso secundario. 

, . , -
Paragrafo' unico - Os exames se~ao efetuados em estabele-

. , 
cimento de ensino secundario federal, reconhecido ou equiparado. 

Art. 20 - Aos diplomados pelos cursos comerciais técnicos, 
nos têrmos do Decr~to-lei nQ 6 141, de 28 de dezembro de 1943, e 
de acôrdo com a l~'gislação federal anterior, será permitida a ma­
trícula nos cursos .' 'superfores uma vez tlue provem, em exames vesti­
bulares, possuir.o ~{ve~ de conhecimentos indispensáveis à realiza-

., . 

ção dos al idos ~s~~~9..~: ... : . 
< • I ' f I '.". , 

Art. 30 - ..... ~1nstruçoes neéessarias ao processamento dos 
" .... ~ ' .. . _t _J . 

exames e que ratam' os artigos anter~óres serão baixadas dentro . , . 

de sessenta dias. ." :l . . . 
Art. 4Q - Esta ' 1~1 entrará em vigor .na data da sua publi-. . ) 

cação, revogadas as disposições em contrario. 

SENADO FEDERAL, em 24 de maio de 1949 

Fernando de Mello Vianna 
Georgino Avelino 
João Villasboas 
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DECRET~I N.ú 4.244, DE 9 DE ABRIL DE 1942 (*) 

Lei orgânica do ensino secundário 

o Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição. decreta. a seguinte ' r oRg~rcA DO ENSINO SEGUN-
~/ DARIO , 

TíTULO I .~." 

DAS BASES DE ORGANIZAÇÃO DO ENSINO 
SECUNDÁRIO 

CAPíTULO I 

Das finalidades do ensino secundário 

Art. 1.0 O ensino secundário tem as 
seguintes finalidades: 

1. Formar, em prosseguimento da 
obra 'educativa do ensino primário, a 
personalidade integral dos adolescen­
tes. 

2. Acentuar e elevar, na formação 
espiritual dos adolescentes, a consciên­
cia patriótica e a consciência huma­
nística. 

• 
3. Dar preparação intelectual geral 

. ue possa servir de base a estudos mais 
elevados de formação especial. 

CAPíTULO II 

Dos ciclos e dos cursos 

Art. 2.0 O ensino secundário será 
ministrado em dois ciclos. O primeiro 
compreenderá um só curso: o curso 
ginasial. O segundo compreenderá dois 

no D. O. de 10 de 
retl!lcado no D. O. de 15, 20 e 24 de abril 

1942 e alterado pelos Decretos-leis na. 8.347, 
de 10-12-45, 9.054, de 12-3-46, 9.303, de 27-5-46 
e 11 . 498, de 22-7-4i. 

cursos paralelos: o curso clássico e o 
curso científico. 

Art. 3.0 O curso ginasial, que terá 
a duração de quatro anos, destinar-se-i 
a dar aos adolescentes os element0s 
fundamentais do ensino secundario. 

Art. 4.0 O curso clássico e .) curso 
científico, cada qual com a duração 
de três anos, terão por objetivo con­
solidar a educação ministrada no cur­
so ginasial e bem assim desenvolvê-la 
e aprofundá-la. No curso clássico, con­
correrá para a formação intelectual, 
além de um maior conhecimento de 
filosofia, acentuado estudo das letras 
antigas-; no euT'SO etentífico-. -essa for­
-mação sel'á marcada por um estudo 
maior de ciências. 

CAPíTULO III 

Dos tipos de estabelecimentos de ensino 
secundário 

Art. 5.0 Haverá dois 
belecimen'tos de ensino 
gmásio e o colégio . 

tipos de esta­
secundário: o , 

§ 1.0 Ginásio será o estabelecimen­
to de ensino secundário destinado a 
ministrar o curso de primeiro ciclo. 

§ 2.0 Colégio será o estabelecimento 
de ensino secundário destinado a dar, 
além do curso próprio do ginásio, um 
dos dois cursos de segundo ciclo, ou 
ambos. (*) 

Art. 6.0 Os estabelecimentos de en­
sino secundário não poderão adotar 
outra denominação que não a de giná­
sio ou de colégio. 

Art. 7.0 Ginásio e colégio são deno­
vedadas a estabelecimentos de 

{4' Redação dada pelo Decreto-lei n.· 8.347, 
de 10-12-45. - (D. O. de 13-12-45). 

( 
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ensino não destinados a dar o ensino 
secundário. I 

Art. 
artigo 
çao: 

~ ~ 
11. As disciplinas indIf.adas no 

.. 

anterior terão a seguinte seria-Art. 8. o Não poderá funcionar no 
país estabelecimento de cll.:;ino. ";CCU~h 
dário que se reja por legislação rstran. 

~geira. , 
CAPÍTULO IV 

Primeira série: 1) Português. 2) L _ 
tim. 3) Francês.. 4) Matemática. 5) 
História geral. 6) Geografia geral. 7) 
Trabalhos manuais. 8) Desenho. 9) 
Canto orfcônico. 

.. ... 
'i 
u 

Q) 

'ot 
Q) 
.... M 
.~ .... 
M 

",o 
"'Z 
i-.J 
.30. 

Da ligaçcío do ensino secundário com 
as outras modalidades de ensino 

Art. 9.0 O ensino :,ecundário man­
terá ligação com as outras modalidades 
de ensino pela forma seguinte: 

1. O curso ginasial estará articulado 
com o ensino primário dI' tal Ji")ÚO 

que dêste para aquêle o aluno transite 
em têrmos de metódica progressão. 

2. Estará o curso ginasial vinculado 
aos cursos de segundo ciclo dos ramos 
espeCiais do ensino de segundo grau, 
para a realização elos quai" devera cons­
tituir base preparatória suficiente. 

3. Aos alunos que concluírem Quer 
o curso clássico Quer o Curso científico. 
mediante fi prestarão cios rX'lnlf'S de 
licença. será assegurado o direito de in­
gresso em qualquer curl:iO do ensino 
superior. ressfllvadas. em cada CilSO, as 
exigências peculiares à matrícula. 

TÍTULO II 
, 

DA ESWty TURA DO ENSINO SECUNDÁRIO 

, CAPÍTULO I 

Do curso ginasial 

Art. 10. O curso ginashl abrangerá o 
ensino das seguintes elisciplinas: 

1. Línguas: 

1. Português 
2. Latim . 
3. Francês. 
4. Inglês. 

li. Ciências: 

5. Matemática . 
6. Ciências naturais. 
7. História geral. 
8, História do Brasil. 
9. Geog-rafia geral. 

10. Geografia do Brasil. 
li!. Artes: 

11. Trabalhos manuais. 

Segunda série: 1) Por~uguês. 2) L~-. 
tim. 3) Francês. 4) Ingles. 5) Matema­
tica. 6) História geral. 7) Geografia 
geral. . 8) Trabalhos manuais. 9) De­
senho. 10) Canto orfeônico. 

Terceira série: 1', Português. 2) La­
tim. 3) Francês. 4) Inglês. 5) Matemá­
tica. 6) Ciências natu~ais. 7) Hi.stóri~ 
do Brasil. 8) Geografla do BraSIl. 9. 
Desenho. 10) Canto orfeônico. '. 

Quarta sene:.1) Português. 2) L~;t '. 
tim. 3) Francês. 4) Inglês. 5) Matem~-; 
tica. 6) Ciências naturais. 7) Histó­
ria do Brasil . 8) Geografia do Brasn . .' 
9) Desenho. 10) Canto orf~ônico. 

CAPÍTULO II 

Dos cursos clássico e cientíjico 

Art. 12. As disciplinas pertinentes ao 
ensino dos cursos clássicos e científieOl' 
são as seguintes: 

1. Línguas: 

1. Português 
2. Latim. 
3. Grego. 
4. Francês. 
5. Inglês. 
6. Espanhol. 

lI. Ciências e filosofia: 
7. Matemática. 
8. Física . 
9. Química. • 10. História natural. 

11. História geral. 
12. História do Brasil. 
13. Geografia Geral. 
14. Geografia do B·rasil. 
15. Filosofia. (') 

III. Arte: 

16. Desenho. 

Art. 13. As disciplinas indicadas no 
artigo anterior são comuns. aos cursos. 

12. Desenho. .-::=::::::::---~----
~

.) Redação dada pelo D. L. n." 9.054, da 13. Canto orfeônico. , 12-3-46 (D. O. 14-3-46). 

I ... _______ ............. """""'"'~ ____ ,-
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clássico e científico, s~ o latim e o 
grego, que sOmente se ministrarão no 
cwso clássiro, e o desenho, que se en­
iinará somente no curso científico. 

Art. 14. As disciplinas constitutivas 
do curso clássico terão a seguinte se­
riação: 

Primeira sérIe: 1) Português. 2) La~ 
tim. 3) Grego. 4) Francês ou fnglês. 
5) Espanhol. 6) Matemática. 7) His­
tória geral. 8) Geografia geral. 

Segunda série: 1) Português. 2) La­
tim. 3) Grego. 4) Francês ou inglês. 5) 
Matemática. 6) Física. 7) Química. 8) 

.,istória geral. 9) Geografia geral. 10) 
~osofia . 

Terceira série: 1) Português. 2) La­
tim. 3) \ Grego. 4) Matemática. 5) Fí­
sica. 6Y Química. 7) História natural. 
8) História do Brasil. 9) Geografia do 
Brasil. 10) Filosofia. (*) 

Art. 15. As disciplinas do curso cien­
tifico terão a seguinte seria~ão: 

Primeira série: 1) Português. 2) Fran­
cês. 3) Inglês. 4) Espanhol. 5) Mate­
mática. 6) Física. 7) Química. 8) His­
tória geral. 9) Geografia geral. 10) De­
senho. (* *) 

Segunda série: 1) Português. 2) Fran­
cês. 3) Inglês. 4) Matemática. 5) Fí­
sica. 6) Química. 7) História natural. 
8) História geral. 9) Geografia geral. 
10) Desenho. (") 

Terceira série: 1) Português. 2) Ma­
temática. 3) Física. 4) Química. 5) His­
tória natural. 6) História do Brasil. 7) 
Geografia do Brasil. 8) Filosofia. 9) De-

llllllienho. (*) 

.., Art. 16. E' permitida a realização do 
curso clássico, sem o estudo do grego. 
Os alunos que dptárem por essa forma 
de currículo serão obrigados ao estudo. 
na primeira e na segunda série, das duas 
línguas vivas estrangeiras do curso gi­
nasial. 

Art. 17. As disciplinas comuns aos 
cursos clássico e científico serão ensi­
nadas de acôrdo com um mesmo progra­
ma, salvo a m~~mD-,tiça, a física, a quí­
mica e a hi8+.~t cujos progra­
ma~ te ão maior amplitUde no curso 
...l!õ..&::!~~'-+ ...... ' t.o cl. o Cf~ MP UM.II& 

(*) Reda ão dada nelg Decreto-l~! n.' 9.054, 
de 12-3-46 (D. O. 14-3-46) . 
. ( .. ) Redação dada pelo Decreto-lei n .' a.347, 

de 10-12-45. 

/ I 

clássico, e a 
:r;nais :;.mplo 
quele.(* ) 

programa 

CAPíTULO ITI 

Dos programas das disciplinas 

~rt. ~8. Os programas das disciplinas 
~er~o Simples, claros e flexíveis, devendo 
mdlcar, para cada uma delas, o sumário 
da matéria e as diretrizes essenciais. 

Parágrafo único. Os programas de 
que trata o presente artigo serão sem­
pre organizados por uma comissão geral 
ou por comissões especiais, designadas 
pelo Ministro da Educação, que os ex­
peàirá. 

CAPÍTULO IV 

Da educação física 

Art. 19. A educação física constituirá. 
uma prática educativa obrigatória, para 
todos os alupos de curso diurno, até a 
idade de vinte e um anos. (*) 

Parágrafo único. A educação física será 
ministrada segundo programas organiza­
dos e expedidos na forma do artigo an­
terior, nos próprios estabelecimentos, ou 
em centros especializados, que para êsse 
fim se constituam. (*) 

CAPíTULO V 

Da educação militar 

Art. 20. A educacão militar será dada 
aos alunos do sexo masculino dos esta­
belecimentos de ensino secundário. res­
salvados os casos de incapacidade fi­
sica. (") 

Parágrafo único. A extensão e as dis· 
ciplinas da educação militar serão fixa­
das pelo Ministério da Guerra. (*) 

CAPÍTULO VI 

Da educação religiosa 

Art. 21. O ensino de religião consti­
tui parte integrante da educacão da ado­
lescência. sendo lícito aos estábelecimen­
tos de ensino secundário incluí-los nos 
estudos do primeiro e segundo ciclo. 

Parágrafo único. Os programas de en­
sino de religião e o seu regime didático 

(.) Redação dada pelo DooretO-lei n.' 8.347, 
de 10-12-45. f 

I~ 
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serão 
tica. 

• I 

~os pela autoridade eclesiás-

CAPÍTULO VII 

Da educação moral e cívica • 

Art. 22. Os estabelecimentos de ensi­
no secundário tomarão cuidado especial 
e constante na educação moral e cívica 
de seus a lunos, buscando nêles formar 
como base de caráter, a compreensão d~ 
valor e do destino do homem, e, como 
base do patriotismo, a compreensão da 
continuidade histórica do povo brasi­
leiro. de seus problemas e desígnios, e de 
sua missão em meio aos outros povo.>. 

Art. 23. Deverào ser desenvolvidos nos 
adolescentes os elementos essenciais da 
moralidade: o espírito de disciplina a 
dedicação aos ideais e a consciência' da 
responsabilidade. Os responsá vei s pela 
educação moral e cívica da adolescência 
terão ainda em mira que é finalidnde do 
ensino secundário formar as individua­
lidades condutoras, pelo que fôrça é de­
senvolver nos alunos a capacidade de 
iniciativa e de decisão e todos os atri­
butos fortes da vontade. 

Art. 24. A educacáo moral e cívica não 
será dad~ em tempo limitado, mediante 
a execuçao de um proGrama específico, 
mas resultará a cada momento da for­
ma de execução de todos os programas 
que dêem ensejo a êsse objetivo. e de 
um modo geral do próprio nrocesso da . 
vida escolar, que, em tôdas as atividades 
e circunstâncias. deverá transcorrer em 
termos de elevada dignidade e senti­
mento de brasilismo. (*) 

§ 1.0 Para a formacão da consciên­
cia patriótica, serão utilizados os estu­
dos históricos e geográficos, devendo. no 
ensino de história geral e de geugrafia 
geral. serem postas em evidência as cor­
relações de uma e outra, l'l'spectivr,' 
mente, com a história do Brasil e a geo­
grafia do Brasil. ("') 

§ 2.0 Incluir-se-á nos pro9,'l'amas de 
história do Brasil e de Geografia do Bra­
sil dos curscs clássico e científico o es­
tudo dos problemas vitais do país. (*) 

§ 3.0 A prática do canto orfeôllico é 
obrigatória nos estabelecimentos de en­
sino secundário. de funcionamento diur-

(*) Redação <lada Ilelo Decreto-lei n.o 8.347, 
de 10-12-45. 

. . 
6--

no, para todos os alunos de primeiro 
ciclo. (" ) 

TíTULO III 

DO ENSINO SECUNDÁRIO FEMININO 

Art. 25. Serão observados no ensino 
secundário feminino, as seguintes pres­
crições especiais: 

1. E' preferível que a educação secun­
dána das mulheres se faça em estabe­
lecimento de ensino de exclusiva fre­
qüênCia feminina. (~) 

2. Nos estabele"imentos de ensino se­
cundário freqüentados por homens e mu­
lheres, será a educacão desta ministrad16 
sempre que possíveÍ, em classes exclusi., 
vamente femininas. (*) 

3. Incluir-se-á, na terceira e na quar­
ta série do curso ginasial, a disci)llina de 
economia doméstica. ( *) 

4. A orientação metodológica dos pro­
gramas terá em mira a natureza da per­
sonalidade feminina c bem assim a mis­
são da mulher no lar. 

TÍTULO IV 

DA VIDA ESCOLAR 

CAPÍTULO I 

Disposições lJreliminares 

Art. 26. Os trabalhos escolares cons­
tarão de lições, exercícios e exames. OS 
exames serao dc tres ordens: de admis­
são, de suficiência e de licença. 

Pnrágrafo único. Integrarão o quadro 
da vida escolar os trabalhos complemen­
tares. 

Art. 27. Os e:.;tabelecimentos de en. 
sino secundário adotarão processos pe. 
dagógicos ativos, que dêem aos seus tra­
balhos o próprio sentido da vida. 

CAPÍTULO II 

Do ano escolar 

Art. 28. O ano escolar, no ensino se­
cundário, dividir-se-á em dois períOdOS 
letivos e em dois períOdOS de férias a 
saber: 

a) períOdOS letivos, de 1.0 de março a 
30 de junho. e de 1 de agôsto a 30 de 
novembro; ("') 

(*) Redação <lada ptlo Decreto-lei n.O 8.347, 
de 10-12-45. 

(**) Redação dada pelo Decreto-lei n.· 9.498. 
de 22-7-46. (D. O. 24-7-46 pg 10.640). 



b) São períodos de férias escolares o 
mês de julho e o período de 15 de 
dezembro a 15 de fevereiro. (".) 
• 

§ 1.0 Haverá trabalhos escolares dià..' 
riamente, excetuados os dias festivos. (") 

§ 2.0 Poderão realizar-se exames no 
decurso das férias. (") 

CAPíTULO III 

Dos alunos' 

Art. 29. Os alunos dos estabelecimen­
tos de ensino secundário poderão ser de 
duas categorias: 

• 
a) 
b) 

alunos regulares; 
alunos ouvintes. 

~ 1.0 Alunos regulares seriío os ma­
triculados para a realização dos traba- ' 
lhos de uma série. Os alunos ,regulares, 
quando repetentes por não terem alcan­
çado a habilitação, nos têrmos do ar­
tigo 51 desta lei, para efeito de promo­
ção ou de prestação dos exames de li-

• 

prova de . não ser portador de doença 
con~agiosâ e de estar vacinado. 

• ' .. r .-

. A~t, ~32. o candidato à matrícula no 
curso 'gÜ1asial .deverá ainda satisfazer as 
'seg'uírites ' condições: 
" :a) ter pelo menos onze anos. comple­
tos ou por completar até o dia 30 de 
junho; 

b) ter recebido satisfatória educação 
primária; 

c) ter revelado, em exames de admis­
são, aptidão intelectual ·para os estudos 
secundários. 

Art. 3~ . . O candidato à matrícula no 
curso clássico ou no cupso científico de­
verá ter concluído o curs~ ginasial. 

:i 
CAPÍTULO VI 

" Dos exames de admissão 
~ 

Art. 34. Os exames de admissão po­
derã9 ser realizados em duas épocas, uma 

I em dezembro e outra em fevereiro. 
cença, serão obrigados a todos os tra- § 1.0 O candidato a exames de admis-
balhos escolares da série repetida. são deverá fazer. na inscrição, prova das 

§ 2.0 Aos alunos que não consegui- . condições, estabelecidas pelo art. 31 e 
rem a habilitação, nos têrmos do art. 64, ·'p.eTas duas primeiras alíneas do art. 32, 
Besta leI, par9: efeito de -coh.clusãtr-tkrl desta ~i. -
curso. será facultado matricular-se, na § 2.° Poderão inscrever-se nos ex a­
qualidade de alunos ouvintes, para es- mes de admissão de segunda época os 
tudo da disciplina ou das disciplinas em çandidatos que, em primeira época, os 
que sejá deficiente a sua preparação. não tiverem prestado ou nêles não te­

CAPÍTULO IY 

Da avaliação dos resultados escolares 

Art. 30. A avaliação dos resultados em 
exercícios e em exames se obtida por 
meio de notas, que se graduarão de zero 

•
a dez. 

Parágrafo único. Deverá ser recomen­
dada pelo Ministério da Educação a ado-
ção de critérios e processos que assegu­
rem o aumento da objetividade na veri­
ficação do rendimento escolar e no jul­
gamento dos exames. 

CAPÍTULO V 

Da admissão aos' .cursos 

~ nham sido aprovados. 
§ 3.0 O candidato não aprovado em 

exame de admissão num estabelecimento 
1 de ensino secundário não poderá repe­
• ti-los em outro, na mesma época. 

CAPÍTULO VII 

Da matrícula 

Art. 35. A matrícula far-se-á de 1 a 10 
de março. (") 

Art. 31. O candidato à matrícula na 
primeira série de qualquer . dos cursós 
de que trata esta lei deverã, apresentar , 

" § 1.0 A concessão de matrícula como 
aluno regular dependerá quanto à pri­
meira série, de ter o candidato satis­
feito as condições de admissão e, quanto 
às outras de ter êle conseguido suficiên­
cia na série anterior. A concessão de 
matrÍCula a candidato que pretenda fa­
zer estudos como aluno ouvinte reger­
õe-á pelo disposto no § 2.0 do artigo 29, 
desta lei. 

§ 2.0 No ato da matrícula para in­
gresso nos estudos do segunda ciclo, o (O) Redação dada pelo DecretO-lei n.' 8.347. 

de 10-12-45. ! 
(00) Redação dada pelo Decreto-leI n.' 9.498, 

de 22-7-46 (D. O. 24-7-46). 

, . 
~ . 

(.) Redação dada pelo Decreto-lei n.' 8 .347, 
de 10-12-45. 
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candidato declarará a sua opção pelo 
curso clássico ou pelo curso científico. 
Caso a opção recaia sôbre o curso clás­
sico, cumprir-lhe-á acrescentar se pre-' 
fere o currículo com grego ou o currículo 
sem grego. Se a opção reca~r sôbre o 
curso clássico com grego, deverá o cán-. 
didato escolher. dentre as dua~ lín­
guas vivas estrangeiras do curso gina­
sial, aquela em cujo estudo queira aper­
feicoar-se. (*) 

CAPíTULO VIII 

Da transferência 

Art. 36. E' permitida a transferência 
de um para outro estabelecimento de 
ensino secundário. durante os meses de 
janeiro e fevereiro. Nos demais meses, 
poderão ser efetivadas transferências, a 
juízo do Ministério da Educação e Saúde. 
mediante petição do interessado ou por 
iniciativa da direção do estabelecimen­
to. (*) 

Art. 37. E' admissível a transferên­
cia de aluno proveniente de estabeleci­
mento estrangeiro de ensino secundário. 
de reconhecida idoneidade. 

Parágrafo único. O aluno transferido 
no caso dêste artigo será adaptado. por 
forma conveniente, ao plano de estudos 
desta lei. 

CAPíTULO IX 

Da caderneta escolar 

Art. 38. Cada aluno de estabeleci­
mento de ensino secundário possuirá 
uma caderneta. ou ficha de modêlo apro­
vado, em que se lanGará o histórico de 
sua vida escolar, desde o ingresso. com 

.os exames de admissão, até a conclusão 
dos estudos. ( ) 

CAPíTULO X 

Da limitação e distribUição do tempo dos 
trabalhos escolares 

Art. 39. Os trabalhos escolares não 
excederão a 24 (vinte e quatro) horas 
semanais no curso ginasial e a 28 (vinte 
e oito) horas semanais nos cursos clás­
sico e científico. (*) 

Art. 40. O plano de distribuição do 
tempo em cada semana é matéria do ho-

(0) Redação dada pelo Decreto-leI n .• 8.347, 
de 10-12-45. 
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rário escolar, que será fixado pela dire­
Gão dos estabelecimentos de ensino se­
cundário antes do início do períOdo leti­
vo, observadas as determinações cos prcJ­
gramas quanto ao número de aulas se­
manais de cada disciplina e de sessões 
semanais de educação física. 

CAPíTULO XI 

Das lições e exercícios 

Art. 41. As liGões e exercícios. objeto 
das aulas das disciplinas e das sessõc3 
de educação física, são de freqüênCia 
obrigatória . 

Art. 42. Estabelecer-se-á nas aUlas • 
entre o professor e o alunos, um regime 
de ativa c constante colaboração. 

§ 1.0 O professor terá em mira que a 
preparação intelectual dos alunos deverá 
visar antes à segurança do que à exten­
são dos conhecimentos. 

§ 2.° Os alunos deverão ser conduzi­
dos não apenas à aquisicão de conheCi­
mentos. mas à madureza de espírito pela 
formaGão do hábito e da capacidade de 
penSD l' . 

Al't. 43. A educação física será dada 
a grupos organizados independentemen­
te do critério ela seriacão escolar. Os 
alunos que, por elefeito' físico ou defi. 
ciência orgânica. não possam fazer os 
exercícios ordinários serão submetidos 
a exercícios especiais. A educação física 
far-se-á com assistência do médico do 
estabelecimento. cabendo-lhe, em enten­
dimento com a respectiva direção, resol­
ver sôbre oS.1:aso::; de dispensa poriódica 
ou permanente. (*) 

Art. 44. Os programas deverão ser exe- . 
cutados na ínteg-ra. de conformidade 
com as diretrizes que fixaram. 

CAPíTULO XII 

Da nota anual de exercícios 

Art. 45. A partir de abril e excetua­
dos os meses em que se realizam pro­
vas escritas. será dada, em cn.da. dis-:, 
ciplina, e a cada aluno, pelo respe('­
tivo professor, uma nota resultante ela 
avaliação de seu aproveitamento. Se por 
falta de comparecimento, não se puder 
apurar o aproveitamento de um aluno, 
ser-Ihe-á atribuída a nota zero. (*) 

(') Redação dada !leio D<>creto-leI n.O 8 .347, 
de 10-12-45. 
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único. A média aritmé- e a segunda, a partir de 16 de novern­
tica das n as de cada mês, em um~ bro. (") 
disciplina, será a nota anual de exer- , § 3.0 Facultar-se-á segunda cham2.da 

• dcios dessa disciplina. ao aluno que à primeira não tiver com­

CAPíTULO XIII 

Dos trabalhos complementares 

Art. 46. Os estabelecimentos de en­
sino secundário deverão promover, en­
tre os alunos, a organização ê o de­
~envolvimento de instituições escolarps 
de caráter cultural e recreativo. crian­
do na vida delas, com um regime ce 
autonomia, as condições favoráveis à 

• 
formação do espírito econômico, dos 
bons sentimentos de camaradagem e 
sociabilidade, do gênio desportivo, do 
gôsto àrtistico e literário. Merecerão es­
pecial atenção as instituições que te­
nham por objetivo despertar entre 0S 
escolares o interêsse pelos problemas 
nacionais. 

CAPíTULO XIV 

parecido por doença impeditiva do tra­
.balho escolar, ou por motivo de luto 
em conseqüência de falecimento de pa­
rente próximo. (") 

§ 4 .° Permitir-se-á segunda cham:wa, 
na primeira prova parcial. até quaren­
ta dias após a sua realização, e, na se­
gunda, até o dia da terminaçã:J das 
provas finais. (") 

§ 5.° Dar-se-á a nota zero ao aluno 
que deixar de comparecer à primeira 
chamada sem motivo de fôrca maior. 
ou ao que não comparecer fi segunda 
chamada. (*) 

~ 6.° As provas parciais se!."ão feitas 
durante prazo máximo de oito iias. não 
se realizando. no entanto, mais qlte dnas 
provas, por dia. No decurso dessas pro-
vas. poderão ser interrompidas as 
aulas. (") 

Art. 50. A prova final, realizada em 
Dos exames de suficiência dezembro. perante banca examinador''l, 

Art. 47. Os 
terão por fim: 

'- • - se!"á oral, salvo éln desenho, ';rabalhos 
exames de snficiência manuais e canto orfeônico. 110S quais 

será prática. (*) 

a) habilitar o aluno . de qualquC'r 
série para promoção à sene im€'cliac8.; 

b) habilitar o aluno da .última série 
para prestação dos exames de licençL. 

Art. 48. Os exames. de_o suficiência 
de cada disciplina compreenderão. no 
caso de habilitação para efeito de pro­
moção, uma primeira e uma sezundu 
prova parcial e uma prova final, e nü e caso de habilitação para efeito de pre~­

. tação dos exames de licença, somente 
uma primeira e uma se~unda prova 
parcial. " 

Parágrafo único. ÀfL Plovas parciais 
versarão sôbre a matéria "'ensinada até 
uma semana antes da realizacão de ram!, 
uma, e a prova final sôbre tôda a mu- " 
téria ensinada na série. 

Art. 49. Serão escritas as duas provas 
parciais. salvo as de desenho, trabal:1cs 
manuais e canto orfeônico, que 'lerio 
práticas. 

§ 1.0 As provas parcIaIS serão pres­
tadas perante o professor da disciplina. 

§ 2 .° A primeira prova parcial será 
realizada na primeira quinzena rle junho, 

~ 1.0 Não poderá prestar prova final 
o aluno que tiver faltado a vinte e Cl11-
co por cento da totalidade das atllas 
dadas nas disciplinas e das sessões 
dadas em educacão física. (*) 

§ 2.° Facultar-se-á segunda chamada 
para a prova final. nas condições do 
§ 3.° do art. 49. (*) 

§ 3.° O aluno que, com a prova final, 
não satisfaça a primeira das condições 
da habilitacão referida no art. 51, ou, 
que, havendo satisfeito a essa condição, 
não haja obtido em uma. ou em cnus, 
das disciplinas, a nota final quatro, pelo 
menos, poderá requerer exame de se­
gunda época. ( '" ) 

§ 4.° O exame de segunda época cons­
tará de prova escrita e oral, ou de prova 
escrita e prática, e para elas se expe­
dirão instwções especiais. (") 

~ 5.° A nota do exame de segunda 
época será a média aritmética das no­
tas da prova escrita e prova oral, ou 
prática. ( ':') 

( * ) Redação dnda pelo Decreto-lei n.O 8.347. 
de 10-12-45. 
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Art. 5l. COi1siderar-se-á hahilitado: 
I - Para efeito de promoção, o ale\­

no que satisfizer às duas condiçvt'~ SE:­

guimes: ai nota glob21 cinco, pelu Ele­

nos, no conjunto das disciplinas; ')) 
nota final quatro, pelo menos, em r-ada. 
disciplina; (-') 

II - Para efeito de prestaç'í.o de C" :l.­
mes de licença, o aluno que satisflze;: 
as duas condições mencionad<:L5 na ali­
nea anterior e que não houver falt3do '1. 

trinta por cento da totalidade das 8 nJas 
dadas nas disciplinas e d3.S <;e·<;sõ~s de 
educação física. (,.) 

.~ 1.0 A nota global será a mrl~ia a··it­
mética das notas finais de tôd2~ as d:s· 
ciplinas. 

§ 2.0 A nota final de cada di~;c; pli 
na, no caso de habilitação par:l, efeit,o 
de promoção, será a média po'lder~dr. 
de quatro elementos: a nota 8111181 (le 
exercícios, e as notas da primeir2. e da 
segunda provas parciais e da prO\a fiLal. 
A êsses elementos se atribuirão. respec­
tivamente, os pesos dois, dois, três e 
três. (~I * 3.° r,o caso, porém. de ex~nLles d~ 
segunda época, a nota final de ("1(\a dis­
ciplina será a média ponderada d[, nota 
anunl ('C exercícios. notas da r,,'imeila 
e segunda prova parcial e nOÜl ,-10 exa­
me de se!!unda época, com os [:l',,;uil1te3 
pesos: dois, um, dois e cinco, (") 

~ 4.° A nota final de cada dlS:::ipli­
na, no ~aso de lytbilitação p~ra rfeil;o ele 
prest:lcuo dos e'Xames de lIcer:c,:, ~;e]'n 

a média ponderada de três elementos: 
a ;10ta :lnual de exercícios e as n');:its ca 
primeirrr e segunda prrwas parciais. II 
êsses elementos se atribuirão. re3pecti­
vamente. os pesos três. três e quatro. (*) 

Art. 52. Não poderá. nos exames de 
suficiência. sob pena de nulidade, ser 
prestnda prova de uma disciplina perante 
professor que a tenha ensinado ao exa­
minando em caráter particular. 

CAPíTULO XV (" ,:,) 

Dos exames de licença ' 

Art. 53. A conclusão dos estudos se­
cundários, de primeiro e de segundo ci-

(0) Redação dada Delo Decreto-lei nO 8.347, 
de 10-12-45. 

(00) Suprimido pelo Decreto-lei n." 9.303, de 
27-5-46, cuja ementa é a seguinte: "suprime os 
exames de licença ginasial e licen~a colegial e 
dá outras Drovidênclas", (D. O. de 27-5-46) 

10 - .. 

clo. só se verificará pelos exames de 
licença, 

, Art. 54. Serão admitidos a prestar 
exames de licença os candidatos para· 
êsse efeito devidamente habilitados. 

Art. 55. Os exames de licença serão 
de duas categorias: 

1. Exames de licença ginasial, para 
conclusão dos estudos de primeiro ciclo. 

2, Exames de licença clínica e exa­
mes de licença científica, para conclu­
são dos estudos, respectivamente, do 
curso clássico e do curso científico. 

Art. 56, Os exames de licença ginasial 
versarão sôbre as seguintes disciplinas: • 
1) Português. 2) Latim. 3) Francês. 
4) Inglês. 5) Matemática. 6) Ciências 
naturais. 7) História geral e do Bra-
sil. 8) Geof:!:rafia geral e do Brasil. 9) 
Desenho. 

Art. 57. Os exames de licença clássica 
versarão sôbre as seguintes disciplinas: 
1) Português. 2) Latim, 3) Grego. 4 
(' 5) Duas línguas vivas estrangeiras es­
colhidas dentre o francês, inglês e o es­
pit'1hol. 6) Matemática. 7) Física, quí­
mica e biologia. 8) História Geral e do 
Brasil. 9) Geografia Geral e do Brasil. 

Parágrafo único. Os candidatos que te­
nham feito o curso clássiéO de acôrdo 
com o disposto no art. 16 desta lei não 
prestarão exame de grego, mas serão 
obrigados aos exames das três línguas 
vivas estrangeiras do segundo ciclo. 

Art. 58. Os exames de licenca cien­
tífica versarão sôbre as seguintés disci­
plinas: 1) Português: 2 e 3) Duas lín­
guas vivas estrangeiras escolhidas den-
tre o francês. o inglês e o espanhol. 4) .. 
Matemática. 5) Física, química e biolo- • 
gia. 6) História geral e do Brasil. 7) 
Geografia geral e do Brasil. 8) Filoso-
fia. 9) Desenho. 

Art. 59. Serão expedidos pelo Ministro 
da Educação os programas para exames 
de licença. 

* 1.0 Os programas de que trata êste 
artigo abrangerão a matéria essencial 
de cada disciplina. * 2.0 Os programas de matemática e 
de física, química e biologia para os 
exames de licença científica serão mais 
amplos do que os destinados aos exames 
de licença clássica. 

~ 3.° Os programas das demais disci­
plin2s comuns aos exames de licença 
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clássica e aos ~ licença científica serãc ensinado, no todo ou em parte, ao exa­
minando, os mesmos. 

Art. 60. Os exames de licença cons­
tarão, para as línguas e a matemática, 
de uma prova escrita e de uma prova 
oral, para as demais ciências e a filoso­
fia somente de uma prova oral e para 
o desenho, somente de uma prova prá­
tica. 

ParágrafO único, A prova escrita, nos 
exames de licença, terá caráter elimina­
tório sêmpre que lhe fôr conferida nota 
inferior a três, 

Art. 6-1. Os exames de 
realizados no decurso dos 
zembro e de janeiro. 

licença serão 
meses de de- " 

§ 1.0 Conceder-se-á segunda chamada, 
para qualquer das provas dos exames de 
licença, ao aluno que não tiver compa­
recido à primeira por motivo de fôrça 
maior, nos têrmos do § 3.° do artigo 49 
desLa lei. __ 

§ 2,0 A segunda chamada só poderá 
ser feita até o início do período letivo. 

Art. 62. Os exames de licença gina­
sial poderão ser procesi,ados em qual­
quer eSGabelecimenw cte ensino"'Se~ntlá~ 
rio federal, equiparado ou reconhecido, 
e serãd prestados perante bancas exa­
minadoras, constituídas pela respectiva 
direção. 

Parágrafo ím,'.co. E' extensivo aos exa­
mes de licença ginasial o preceito do 
art. 52 desta lei. 

Art. 63. Os exames de licença clássica 
e os de licença cientínca revestir-se-ão 
de caráter oficial. Serão processados nos 
colégios federais e equiparados e nos 
estabelecimentos oficiais de ensino su­
perior, que para essa responsabilidade 
foram indicados por ato do Presidente _ 
da República, e prestados perante ban-, 
cas examinadoras, compostas, sempre 
que possível, de elementos do magisté­
rio oficial e designados pelo Ministro 
da Educação. 

~ 1.0 Aos exames processados em co­
légio federal ou equiparados não pode­
rão concorrer os seus próprios alunos, 
salvo quando não fôr possível, na res­
pectiva localidade, submetê-los a exa­
mes em outro estabelecimento de ensino: 

§ 2.0 Não poderá, sob pena de nuli­
dade, ser prestada prova de uma disci­
plina perante examinador que no c;ecur­
so dos estudos de segundo ciclo. a tenha 

, 

Art. 64, Considerar-se-á habilitado, 
para efeito de conclusão de qualquer 
dos cur os de que trata esta lei, o can­
didato que, nos exames de licença, sa­
tisfizer as duas condições seguintes: a) 
obter. no conjunto das disciplinas, a 
nota geral cinco pelo menos; b) obter, 
em cada disciplina, a nota quatro pelo 
menos, 

§ 1.0 A nota geral será a média arit­
mética das notas de tôdas as discipli­
nas, 

§ 2.0 A nota de cada disciplina será 
a média aritmética das notas da prova 

,escrita e da prova oral ou, quando o 
exame constar somente de uma prova, a 
nota desta . 

Art. 65. O candidato à repetição dos 
exames de licença, por não os ter com­
pletado ou nêles não haver sido habili­
tado, poderá eximir-se da;; provas rela­
tivas à disciplina ou às disciplinas em 
que anteriormente houver obtido a nota 
sete pelo menos, Nesse caso. será o re­
sultado anterior computado para o cál­
culoaã- l!O'tll geral dos novos exames de 
l,icença. 

Art. 66. Os exames de licença não 
processados em estabelecimento federal 
de ensino correrão sob inspeção especial 
do Ministério da Educação. 

Art. 67. O ônus decorrente da reali­
zação dos exames de licença constituirá 
en~flrgl) drJ pessoa natural ou iurídica 
responsável pela manutenção d~ esta­
belecimento de ensino em que êles se 
processarem. 

CAPÍTULO XVI 

Dos certificados 

Art. 68. Aos alunos que concluírem 
o curso ginasial conferit-se-á o certifi­
cado de licença ginasial; aos que con­
cluírem o curso clássico ou o curso cien­
tíficg. conferir-se-á respectivamente o 
cert~cado de licença clássica ou o cer­
tificado de licença científica. 

Parágrafo único. Permitir-se-á revali­
dação de certificados ds. natureza dos 
de que trata êste artigo, conferidos por 
estabelecimento estrangeiro de ensino 
secundário, de reconhecida idoneidade, 
uma vez satisfeitas as exigênCias de 
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'adaptaçào relativamente ao plano de es­
tudos da presente lei. 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 

CAPÍTULO I 

Do ensino oficial e do ensino livre 

Art. 69. O ensino secundário será nli­
nistrado pelos poderes públicos. e é livre 
à iniciativa particular. 

Art. 70. As pessoas naturais e as pes­
soas Jurídicas de direito privado. que 
mantenham estabelecimento de ensino 
secundário, são consideradas como no 
desempenho de função de caráter pú­
blico. Cabem-lhes em matéria educativa 
os deveres e responsabilidades inerentes 
ao serviço público. 

CAPÍTULO II 

Dos estabelecimentos de ensino secllnclâ­
rio federais. equiparados e reconhecidos 

Art. 71. Além dos estabelecimentos de 
ensino secundario federais, mantidos sob 
a responsabilidade direta da União, ha­
verá no país duas outras modalidades 
de estabelecimentos de ensino secundá-

~: os equiparados e os reconhecidos. 
§ l.0 Estabelecimentos de ensino se­

cundário equiparados serão os mantidos 
pelos Estados ou pelo Distrito Federal, 
e que hajam sido autorizados pelo Go­
vêrno Federal. 
* 2.° Estabelecimentos de el1sino se­

cundário reconhecidos serão os manti­
dos pelos Municípios ou por pessoa na. 
tural ou pessoa jurídica de direito pri­
vado. e que hajam sido autorizados pelo 
Govêrno Federal. 

Art. 72. Conceder-se-á a equiparação 
ou o reconhecimento, mediante prévia 
verificação, aos estabelecimentos de en­
sino secundário cuja organização, sob 
todos os pontos de vista. possua as con­
dições imprescindíveis a um regular e 
útil funcionamento. 

Parágrafo único. A equiparação ou 
reconhecimento será suspenso ou cas­
sado sempre que o estabelecimento de 
ensino secundário. por deficiência de or­
ganização ou quebra de regime, não as­
segurar as condições de eficiência indis­
pensáveis. 

Art. 73. Os estabelecimentos de easi-
, no secundário colocados sob a adminis­
tracão dos Territórios não poderão vàli- . 
damente funcionar 'sem prévia autoriza­
ção do Ministério da Educação. 

Art. 74. Os estabelecimentos de en­
sino secundário federais não incluídos 
na administracão do Ministério da Edu­
cacão, com êst'e se articularão para fins 
de' cooperacão administrativa e peda­
gógica. 

CAPÍTULO IrI 

Da inspeção federal dos estabelecimen­
tos de ensino secundário equiparados e 

reconhecidos 

Art. 75. O Ministério da Educação 
exercerá, inspeção sôbre estabelecimentos 
de ensino secundário ('qui parados e re­
conl1ecidos. 

~ 1 ° A inspeção fm'-se-á não sómen­
te sob o ponto de vista administrativo, 
mas ainda com o caráter ele orientação 
pedagógica. 
* 2.0 A inspeção lip1Ítar-se-a ao mí­

mmo imprescindível a assegurar a or­
dem e a eficiência escolares. 

Art. 7\3. A inspeção ele que trata o 
artigo antenor estender-se-á aos estabe­
lecimentos de ensino secundário coloca­
dos SGb a administração dos Territórios. 

CAPÍTULO IV 

Da adminisiraçüo escolar 

Art. 77. A administracão de cada esta­
belecimento de ensino secundário es­
~ará enfeixada na autoridade do dire­
tor. que presidirá ao funcionamento dos 
servicos escolares, ao trabalho dos pro­
fessôres. às atividades dos alunos e às 
relações da comunidade escolar com a 
vida exterior, velando por que regular­
mente se cumpra, no âmbito de sua ação, 
a ordem educacional vigente no país. 

Art. 78. Serão observadas, quanto à 
administração escolar, nos estabeleci­
mentos de ensino secundário, as seguin­
tes prescrições: 

1.. Dar-se-á a necessária eficiência aos 
serviços administrativos, especialmente 
aos referentes à escrituração e ao arqui­
vo, à conservação material e à ordem 
do aparelhamento escolar. à saúde es­
colar e à recreação dos alunos. 
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2. As matrículas deverão ser limita­
das à capacidade didática de cada esta­

. belecimentO de ensino secundário. 
3. A comunidade escolar buscará con­

tacto com as atividades exteriores, que 

~
possam comJ.lnicar a fôrça e o rumo 

a ida, dentro, todavia, dos limites pró­
p lOS a assegurar-lhe a distância e à 
~enção exigida pela obra educativa. 

~
4. Haverá constante entendimento 

ntre a direção escolar e a família de 
ada aluno, no interêsse da educação 

, ..; dêste.~ 

V\ ~\ \ CAPÍTULO V 

,J "~\ Dos professôres 

Art. )79. A constituição do corpo do­
cente, em cada estabelecimento de ensino 
seCundário. far-se-á com Observância dos 
seguintes preceitos: 

1. Deverão os professôres do ensino 
secundário receber conveniente forma­
ção, em cursos apropriados, em regra 
de ensino superior. 

2. O provimento. em caráter efetivo, 
dos professôres dos estabelecimentos de 
ensino secundário federais e equipara­
dos dependerá da prestação de con­
curso. 

3. Dos candidatos ao exercício do ma­
gistério ' nos estabelecimentos de ensi­
no secundário reconhecidos exigir-se-á 
prévia inscrição, que se fará mediante 
prova de habilitação, no competente re­
gistro do Ministério da Educação. 

4. Aos professôres do ensino secun­
dário será assegurada remuneração 
condigna, que se pagará pontualmente. 

CAPÍTULO VI e Da orientaçãa educacional 

Art. 80. Far-se-á, nos estabelecimen­
tos de ensino secundário. a orientação 
educacional. 

Art. 81. E' função da orientação edu­
cacional, mediante as necessárias ob­
servações, cooperar no sentido de que 
cada aluno se encaminhe conveniente­
mente nos estudos e na escolha de sua 
profissão, ministrando-lhe esclareci­
mentos e conselhos, sempre em enten­
dimento com a sua família. 

Art. 82. Cabe ainda à orientacão 
educacional cooperar com os professô­
res no sentido da boa execução, por par-

- .\ 
te dos alunos, dos trabalhos escolares" 
buscar imprimir segurança e atividade 
aos trabalhos complementares e velar 
por que o estudo, a recreação e o des­
canso dos alunos decorram em condi-• ções da maior conveniência pedagó-
gica. 

Art. 33. São aplicáveis aos orientado­
res educadores os preceitos do art. 79' 
desta lei, relativos aos professôres. 

CAPÍTULO VII 

Da construção e do aparelham ento 
escolar 

• 

Art. 84. Os estabelecimentos de en­
sino secundário, para que possam vàJi­
damente funcionar, deverão satisfazer, 
quanto à construção do edifício ou dos 
edifícios que utilizarem e quanto ao 
seu aparelhamento escolar. as normas 
pedagógicas estabeleCIdas pelo Ministé­
rio da Educação. 

CAPÍTULO VIII 

Do Tegimento 

Art. 85. Cada estabelecimento de en­
sino secundário organizará um regimen­
to destinado a definir de modo especial 
a sua or(Sanização e a sua vida escGlal', 
e bem assim o seu regime disciplinar,.. 
claramente definido para os respectivos 
corpos docente, discente e administra­
tivo. ("') 

TíTULO VI 

DAS MEDIDAS AUXILIARES 

Art. 86. Os poderes públicos tomarão 
medidas que tenham por objetivo acen­
tuar a gratuidade do ensino secundá­
rio oficial. 

Art. 87. Nenhuma taxa recairá sôbre 
os alunos dos estabelecimentos de ensi­
no secundário . . 

Art. 88. A contribuição exigida d'os 
alunos pelos estabelecimentos particula­
res de ensino secundário será módica 
e cobrar-se-á segundo as tabelas que , 
cada um deverá remeter ao Ministério 
da Educação e Saúde. antes do início do 
ano letivo. (~) ",. 

Art. 89. Os poC!eres públicos. em en­
tendimento e cooperação com os esta­
belecimentos de ensino secundário, pro­
moverão a instituição de serviços e pro-

(') Redação dada velo Decreto-lei n.O 8.347, 
de 10-12-45. 

/ 



vidências assistenciais que beneficiem os 
adolescentes necessitados, a que, em 
atenção à sua vocação e capacidade. 'deva 
ser ou esteja sendo dado ensino se-
cundário. • 

Art. 90. Constitui obrigação dos esta­
belecimentos de ensino secundário, fe­
derais, equiparados e reconhecidos, re­
servar, anualmente. determinada per­
centagem de lugares gratuitos e de con­
tribuição reduzida. para adolescentes ne­
cessitados. Essa percentagem será fixa­
da, em cada caso, mediante a aplicação 
de critério geral. 

TÍTULO VII 

Dos estudos secundários dos maiores ci e 
dezessete anos 

Art. 91. Aos maiores de dezessete anos 
:será permitida a obtenção do certificado 
de licença ginasial. em conseqüência 
dos estudos realizados particularmente 
sem a observação do regime escolar exi­
gido por esta lei. (*) 

'" )( 

'i;; 
u 

Art. 92. Os candidatos aos exames de> 
licença ginasial, nos têrmos do artigo 
anterior. deverão prestá-los em estabe­
lecimento de ensino secundário federal 
o~ equiparado. 

" 

(0) Redação dada pelo Decreto-lei n .• 8.347, 
de 10-12-45. 
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Parágrafo umco. Os exames de que 
trata êste artigo reger-s('-ão pelos pre-

'ceitos relativos aos exames de licença 
ginasial próprios dos alunos regulares 
dos estabelecimentos de ensino secun­
dário. 

Art. 93. O certificado de licença gina­
sial obtido de conformidade com o regi­
me de exceção definido nos dois artigos 
anteriores dará ao seu portador os mes­
mos direitos conferidos ao certificado de 
licença ginasial obtido em virtude de 
conclusão do curso de primeiro ciclo. 

TíTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 94. Serão expedidos pelo Presi­
dente da República OS regulamentos ne­
tessários à execução da presente lei. 
Para o mesmo efeito dessa execução e 
para execução dos regulamentos que 
sôbre a matéria baixar o Presidente da 
República, expedirá o Ministro da Edu­
cação as necessárias instruções. 

Art. 95. Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

_ Art. 96. Fic~m revogadas as disposi­
çoes em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1942, 121.~ 
da Independência e 54.0 da República 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanenvr. 

• 
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DECRETO·LEI N. 6.141 - de 28 ce dezembro de 1943 

Lei Or~ânica do Ensino Comercial 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constituição, decreta a seguinte 

J .. ei Orgânica do Ensino- Comercial 
. ~ 

TíTULO I .< 

Da Organização do Ell6ino Comercial 

. CAPíTULO I 

DAS FINALIDADES DO ENSINO COMERCIAL 

, Art. 1.0 Esta lei estabelece as bases de organização e de regime do ensino 
comercial, que é o ramo de ensino de segundo grau, destinado às seguintes 
finalidades: 

1 . Formar profissionais aptos ao exercício de atividades específicas no 
comércio e bem assim de funções auxiliares de caráter administrativo nos ne­
gócios públicos e privados. 

2. Dar a candidatos ao exercício das mais simples ou correntes atividades 
no comércio e na administração uma sumária preparação profissional. 

3. Aperfeiçoar os conhecimentos e capacidades técnicas de profissionais 
diplomados na forma desta lei. 

CAPíTULO 11 " 

DOS cICLOS E DOS CURSOS 

SECCAO I 

DlslJOslções preliminares 

Art. 2.° O ensino comercial será ministrado em dois ciclos. Dentro de cada 
ciclo, o ensino comercial desdobrar-se-á em cursos. 

Art. 3.° Os cursos de ensino comercial serão das seguintes categorias: 

a) cursos de formação ; 
b) cursos de continuação; 
c) cursos de aperfeiçomento. 

Publicado no D i á"io Oficial de 31 de d ezembro d e 1943 . 

R eti f icad o no D iál'io Oficial de G de ja n eiro de 1944. 

" . 
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• Dos Cumo" de formtltf\o 

Art. 4.° O primeiro ciclo· <.io ensino comercial compreenderá um só curso 
de formação: o curso comercial básico. 

Parágrafo único. O c\!rso comercU1l básico, que terá a duração de quatro 
anos, destinar-se-á a mieistrar os é!emer.tos gerais e fundamen~ais do ensino 
comercial. 

Art. 5.° O segundo ciclo do ensino comercial compreenderá cinco cursos 
de formação, denominados cursos comerciais técn.cc!i: 

1. Curso de comércio e propaganda. 

2. Curso de administraçiio. 

3. Curso de contabilidade. 

4. Curso de estatística. 

5. Curso de" secretariado. 

Parágrafo único. Os cursos comerCiaIS técnicos, cada qual com a duração 
de três anos, são destinados ao emino de técnicas próprias ao exercício de fun­
ções de caráter especial no comércio ou na administração dos negócios pú­
blicos e privados. 

Dos ("ursos de contfnu:.u;fio 

Art. 6.° Os cursos de continuação, que também se denor:linarào cursos 
práticos de comércio, são de primeiro ciclo, e destinam-se a dar a candid:;:.t03 
não diplom!ldos no ensino comercial uma sumária preparaç:io profissional que 
habilite às m!lis simples ou correntes !ltividades r.o comércio e na administração. 

SECÇXO n' 

Dos <,ursos .le RpE'rfcif;oanlento 

Art. 7.° Os cursos de !l[>erfciromanto poderão ser do primsiro ou do se­
gundo ciclo, to. têm por finalidade proporcionar a ampliação ou elevação dos 
conhecinlentos e cn!_'~.::':2. jes técniccs de profissionais diplomados. , 

CAPÍTULO IH 

D:JS TIPOS DE ESTJ'~DF~ECI!\..,:r'::NTCS DE ENSINO COMERCIAL 

Art. 8.° Haverá dois tipos de estabelecimentos de ensino comercial: 

/1) escolas comerciais; 

b) escolas técnicas de comércio. 

§ 1.0 As e:cobs cOlO1erciais são as destinadas a ministrar o curso comer­
ciá! básico. 

§ 2.° As escolas técnicas de comércio siio as que têm por objetivo dar 
um ou mais cursos ccmerci:lÍs técnicos. As escolas técnicas de comércio po­
derâo ainda ministrnr o curso comercial básico. 

Art. 9.° Tanto as escolas comerciais como as escolas técnicas de comércio 
poderão ministrar cursos de continuação e bem assim cursos de aperfeiçoa­
mento. 
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CAPíTULO IV 

DA ARTICULAÇÃO NO ENSINO COMERCIAL' E DÊSTE COM OUTRAS MODALIDADES 
DE ENSINO 

Art . 10. A articulação no ensino comercial e dêste com outras modali­
dades de ensino far-se-á nos têrmos seguintes: 

I. O curso comercial básico estará articulado com os cursos comerCIaiS 
técnicos de modo que os alunos possam progredir daquele a qualquer dêstes. 

H. 0 curso comercial básico estará articulado com o ensino primário, e 
os cursos comerciais técnicos, com o ensino secundário e o ensino normal de 
primeiro ciclo • 

IH. E' assegurada ao portador de diploma conferido em virtude de con­
clusão de um curso comercial técnico a possibilidade de ingressar em estabe­
lecimento de ens';no superior, para matrícula em curso diretamente relacionado 
com o curso comercial técnico concluído, uma vez verificada a satisfação das 
condições de admissão determinadas peja legislação competente. 

TíTULO 11 L 

Dos Cursos de Formação 

CAPíTULO I 

DA ESTRUTURA DOS CURSOS 

Art. 11. Os cursos de formação constituir-se-ão essencialmente do ensino 
de disciplinas e de prátIcas educativas. 

Art . 12. As disciplinas constitutivas das cursos de formação serão de 
duas ordens: 

a) disciplinas de cultura geral; 
b) disciplinas de cultura técnica. 

Art. 13 Os aluno i dos cursos de formação são oQ.rigados às práticas edu-
cativas seguintes: 

a) educação física, obrigatória até a idade de vinte e um anos; 

b) canto orfeônico, obrigatório até a idade de dezoito anos. 
§ LO Aos alunos do sexo m asculino se dará ainda a instrução pre-militar, 

até atingirem a idade própria da instrução militar. 
§ 2:° O ensino de religião poderá ser incluído, sem caráter obrigat6rio, 

entre as práticas educativas. 

Art. 14. Para o ensino das disciplinas e das práticas educativas, serão 
organizados, e p eriodicamente revistos, programas que deverão conter , além do 
sumário da matéria, as adllquadas instruções metodológicas . 

CAPíTULO H 

DOS TRABALHOS ESCOLARES E COMPLEM E NTARES 

Art. 15. Os trabalhos escolares con.starão de lições, exercícios e eJlamas. 

§ LO As lições e exercícios constituirão ob jeto das aulas . 
§ 2.° Os exames serão de duas modalidades: de admissão e de suficiência. 
§ 3.° A avaliação dos resultados em exerC1CIOS e em exames será obtida 

por meio de notas, que SI! graduarão de zero a dez. 
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. ' Art. 16. Integrarão o quadro da vida escolar os trabalhos complemen • 
taretl. 

CAPíTULO III 

- ~ -DA DIVISA0 E DISTRIBUIÇAO DO TEMPO NA VIDA ESCOLAR 

SECÇÃO I 

Da divisA0 do ano escolar 

Art. 17. O ano escolar, para o ensino nos cursos de formação, dividir-se-á 
em dois períodos: 

a) período letivo, de nove meses; 
b) período de férias, de três meses. 
li 1.0 O período letivo terá início a 15 de março e o período de férias, 8 

15 de dezembro. 
§ 2.0 Destina-se o período letivo aos trabalhos escolares e complementa­

res. E' permitido que no decurso das férias se processem exames. 

SECÇÃO 11 

Da cUstrlbui'çAo do tempo dos trabalhos e"colare8 
, '.~ 

Art. 18. O período semanal dos trabalhos escolares, nos cursos de. for­
mação, variará de vinte e uma a vinte e quatro horas. 

Art. 19. O plano de distribuição do tempo de cada semana é matéria do 
horário escolar, que será fixado pela direção doa estabelecimentos de ensino 
comercial antes do início do período letivo e com observância do número 
obrigat~rio de aulas semanais de cada disciplina e de cada prática educativ@. 

CAPÍTULO IV 

DA VIDA ESCOLAR 

SECÇÃO I 

Da allIUI8sll0 aos eursos 

Art. 20. O candidato à matrícula inicial em qualquer dos cursos de for­
mação deverá apresentar prova de não ser portador de doença contagiosa e de 
estar vacinado. 

Art. 21. Além das condições referidas no artigo anterior. deverá o can­
didato satisfazer o seguinte: 

L Para o curso comercial biisico ~ 

a) ter pelo menos onze anos, completos ou por completar até o dia 30 
de junho; 

b) te~ recebido satisfatória educação primária: 
c) ter revelado, em exames de admissão, aptidão intelectual para os es­

todos a serem feitos. 

11. Para os cursos comerciais técnicos: ter concluído o curso comercial bá­
sico ou o curso de primeiro ciclo do ensino secundário ou do ensino normal. 

Parágrafo único. É facultado a cada estabelecimento de ensino comercial 
prescrever, no respectivo regimento, a exigência de exames de admissão para 
concessão da matricula inicial em qualquer dos cursos de que trata o n. II do 
presente artil;1;o. 

\ 
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SECÇÃO 11 

Dos eXnll1eS de ndluJssfto ~ ---Art. 22. Os exames de admissão poderão ser .. ealizados em duas épocas: 
uma em dezembro e outra em fevereiro. "' 

§ 1.0 Os exames de admissão para os candidatos à matrícula inicial no 
curso comercial básico versarão sôbre as disciplinas de português, matemática, 
geografia do Brasil e história do Brasil. Os estabelecimentos de ensino comer­
cial, que exigirem exames de admissão como condição da matrícula inicial em 
qualquer dos cursos comerciais técnicos, indicarão as disciplinas sôbre que 

devam versar êsses exames. 
§ 2.° O candidato aos exames d~ admissão deverá fazer, na inscrição, 

prova das condições exigidas pelo art. 20 ' e, conforme o caso, pelas duas pri­
meiras alíneas do n, I, ou pelo n. 11, ao art. 21 desta lei. 

§ 3.° Poderão inscrever-se nos exames de admissão de segunda época os 
candidatos que, em primeira época, os não tiverem prestado ou neles não 
tenham sido aprovados. 

§ 4.° O candidato não aprovado em exames de admissão num estabeleci­
mento de ensino comercial não poderá repetí-Ios em outro, na mesma época. 

SECÇÃO In 

Da mafl'lcula e da transferência 

Art. 23 .~._A matrícula far-se-á nos trinta dias anterioJles ao início do pe­
ríodo letivo. :~);, 

Art. ~4. A concessão de matrícula dependerá, quanto à primeira sene, 
de ter o candidato satisfeito as condições de admissão, e, quanto a qualquer 
outra, de estar habilitado na série anterior. 

Art. 25. É permitida, entre estabelecimentos de ensino comercial do país, 
a transferência de alunos. É também permitida a transferência de aluno pro­
veniente de estabelecimento estrangeiro de ensino comercial, de rconhecida 
idoneidade. 

Parágrafo único. A transferência, no caso da segunda parte dêste artigo, 
far-se-á com adaptação do aluno ao plano de estudos do curso para que se 
transferiu. 

SECÇ.'iO IV 

Das nulns 

Art. 26. As aulas sao de freqüência obrigatória. 

Art. 27. l\1:ensalmente será da(,\a, em cooa disciplina, e a cada aluno, pelo 
respectivo professor, uma nota resultante da avaliação de seu aproveitamento, 
por meio de exercícios. Se, por falta de comparecimento, n ão se puder apurar 
o aproveitamento de um aluno, ser-Ihe-á a tribuída a nota zero . 

Parágrafo único. A média aritmética das not .. s de cada mês, em uma dis­
ciplina, será a nota anual de exercícios dessa discipli na . 

Art. 28 . Os programas de ensino deverão ser executados na ín tegra, de 
lo \nformidade com as respectivl's instruções metodológicas. 

0-'\ 
O 
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SECCAO V 

Dos exames de suficlênela 

Art. 29. Os exames de suficiência destinam-se à verificação periódica do 
aproveitamento dos alunos, para efeito não só de promoção de uma série a 
outra, mas também de conclusão do curso. 

Art. 30. Os exames de suficiência, em cada disciplina, compreenderão uma 
primeira e uma segunda prova parcial e uma prova final. 

Parágrafo único. As provas parciais versarão sôbre a matéria ensinada até 
uma semana antes da realização de cada uma, e a prova final sôbre tôda a ma­
téria ensinada na série . 

Art. 31. As duas prova! parciais serão, conforme a natureza da disciplina, 
escritas ou práticas . 

§ 1.0 As provas parciais serão prestadas perante o professor da disciplina. 

§ 2.° A primeira prova parcial será realizada em junho, e a segunda em 
outubro. 

§ 3.° Facultar-se-á segunda chamada ao aluno que à primeira não tiver 
comparecido por moléstia impeditiva de trabalho escolar ou por motivo de 
luto em conseqüência de falecimento de pessoa de sua família. 

§ 4.0 Somente se permitirá a segunda chamada até o fim do mês seguinte 
ao em que se fez a primeira. 

§ 5.° Dar-se-á a nota zero ao aluno que deixar de comparecer à pri­
meira chamada sem motivo de fôrça maior nos têrmos do § 3.° dêste artigo 
ou ao que não comparecer à segunda chamada. 

Art. 32. A prova final será, conforme a natureza da disciplina, oral ou 
prática. 

§ 1.0 A prova final prestar-se-á perante banca examinadora. 
§ 2.° Haverá duas épocas de prova final. A primeira terá início a 

1 de dezembro, e a se~unda será em fevereiro. 

§ 3.° Não poderá prestar prova final, na primeira ou na segunda época, 
o aluno que tiver, como resultado dos exercícios e das duas provas parciais, 
no conjunto das disciplinas, média aritmética inferior a três. Também não 
poderá prestar prova final, na primeira época, o aluno que tiver faltado a 
vinte e cinco por cento da totalidade das aulas dadas nas disciplinas ou a 
trinta por cento da totalidooe das aulas dadas nas práticas educativas, e, na 
seguxlia época, o aluno que tiver incidido no dôbro das mesmas faltas. 

§ 4.° Só poderá prestar prova final em segunda época o aluno que não 
a tiver feito na primeira por motivo de fôrça maior nos têrm08 do § 3.° do 
artigo anterior, ou o que, tendo-a prestado em primeira época, houver satis­
feito uma das condições de habilitação referidas no artigo seguinte. 

Art. 33. Considerar-se-á habilitado o aluno que satisfizer as duas con 
dições seguintes: a) obter, no grupo das disciplinas de cultura geral e bem 
assim no grupo das disciplinas de cultura técnica, a nota global cinco pelo 
menos; b) obter, em cada disciplina, a nota final quatro pelo menos. 

§ 1.0 A nota global, em cada grupo de disciplinas, será a média arit'l1ética 
das notas finais dessas disciplinas. • 

• 
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11 2.0 A nota final de cada disciplina será a média ponderada de quatro 
elementos: a nota anual de exercícios e as notas da primeira e segunda provas , . 
parciais e da prova final. A êsses elementos se atribuirão respectivamente os 
pesos doís, dois, quatro e dois. 

SECÇAO ' VI 

Dos trabalhos eoruplement1lres 

Art. 34. São trabalhos complementares: a) as atividades sociais escolares; 
b) as excursões. 

§ 1.0 Os estabelecimentos de ensino comercial velarão, pelo desenvolvimento, 
entre os alunos, de instituições sociais de caráter educátivo, criando, na v,ida 
delas, com um regime de autonomia, as condições fávoráveis à formação do 
gênio desportivo, dos bons sentimentos de camaradagem e sociabilidade, dos 
hábitos econômicos, do espírito de iniciativa e do amor à profissão. 

§ 2." Farão os alunos, conduzidos por autoridade docente, excursões em 
repartições públicas ou estabelecimentos comerciais ou industriais com o fim 
de observarem as atividades relacionadas com os ' Seuli , estudos. 

SECCAO VII 
, . 
~:"' .' . 

Dos nlunos repetentes 

Art. 35. Quando repetentes por não terem alCançado a habilitação nos 
têrmos do art. 33 desta lei, serão 05 alunos obrigados a todos os trabalhos 
escolares e complementares da série repetida . ' , -

SECOAO VIII 

Dos diplomR" 

Art. 36. Serão conferidos pelos estabelecimentos de ensino comercial 
os diplomas seguintes: ", 

1. Ao~ que concluírem o curs(; comercial básico, o dip!oma de auxiliar 
de escritório. 

2. Aos que concluírem os cursos de comércio e propagaljt!a, de adminis­
tração, de contabilidade, de estatística ou de secretariado, T~ectivamente, o 
diploma de técnico em comércio e propaganda, assistente , de administração, 
guarda-livros, estatístico auxiliar ou secretário. li 

§ 1.0 Permitir-se-á a revalidação de diploma da nature;i!:a dos de que trata 
êste artigo, conferido por estabelecimento e~trangeiro de ensino comercial. 

§ 2.° Os diplomas de que trSlta o presente artigo estarão sujeitos a inscrição 
no registo competente do Ministério da Educação. 

SECCAO IX 

Dn c,ulcrnetn eseolnr 

Art. 37. Os alunos dos estabelecimentos de ensino comercial possuirllo 
uma caderneta, em que se lançará o histórico de sua vida escolar, desde o 
ingresso com os exames de admissão, até a conclusão, com a expedição do 
devido diploma. 

.' 
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CAPíTULO V 

DA EDUCAÇÃO MORAL E CÍVICA 

Art, 38, Os estabelecimentos de ensino comercial tomarão cuidado es­
pecial e constante com a educação Çloral e cívica de seus alunos, Essa educa­
ção não será dada em tempo limitado, mediante a execução de um programa 
específico, mas resu:tará da execução de todos os programas que dêem ensêjo 
a êsse objetivo, e, de um modo geral, do próprio processo da vida escolar, que, 
em tôdas as atividades e circunstâncias, deverá transcorrer em têrmos de ele­
vada dignidade e fervor patriótico. 

CAPíTULO VI 

DA ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL E PROFISSIONAL 

Art, 39, Far-se-á, nos estabelecimentos de ensino comercial, a orienta­
ção educacional e profissional , 

Art, 40, É função da orientação educacional e profissional, mediante as 
necessárias observações, velar no sentido de que cada aluno execute satisfato­
riamente os trabalhos escolares e em tudo o mais, tanto no que interessa à sua 
saúde quanto no que respeita aos seus assuntos e problemas intelectuais e 
morais, na vida escolar e fora dela, se conduza de maneira segura e conve­
niente, e bem assim se encaminhe com acêrto na escolha ou nas ~referências 
de sua profis-siio, 

Art. 41, A orientação educacional e plofissional estará continuamente 
articulada com os professores e, sempre que possível, com a família dos 
alunos, 

TíTULO 1II 

Dos Cursos de Continuação e de Aperfeiçoamento 

CAPÍTULO I 

DOS CURSOS DE CONTINUAÇÃO 

Art. 42, Os cursos de continuação ou cursos práticos de comércio re­
ger-se-ão pelas seguintes prescrições: 

1. Os estabelecimentos de ensino comercial ministrarão os cursos que 
as condições do meio exigirem, e cuja organização seja compatível com as suas 
possibilidades financeiras e técnicas. 

2. Serão admitidos à matrícula, satisfeitas as formalidades que em cada 
caso se estabelecerem, jovens e adultos que tenham interêsse em fazer rápi,do 
estudo que possa habilitar ao exercicio das mais simples ou correntes atividades 
no comércio e na administração. 

3. A duração dos cursos variará de acôrdo com a matéria de cada um. 

4. O~ trabalhos escolare~ constarão de Iiçõe~ ~ exercíci0s, A habilitação 
dependerá de freqüência e de notas suficie;,tes nos exercícios. 

5. A conclusão de um curso dará direito a um certificado, com men­
ção da matéria estudada. 

• 
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CAPíTUj:..O II 

DOS CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO 

• 
Art. 43. Os cursos de aperfeiçoamento regular-se-ão pelos preceitos se-

guintes: 

1. Os estabelecimentos de ensino comercial ministrarão os cursos que as 
suas condições financeiras e técnicas permitirem. 

2. Os cursos serão accessíveis aos portadores de diploma de conclusão 
de um dos cursos de formação de que trata esta lei. 

3. A duração e a constituição de cada curso variarão de conformidade 
com a natureza da disciplina ou disciplinas que devam ser ministradas. 

4. Os trabalhos escolares constarão de lições, exercícios e exames. A ha­
bilitação dependerá de freqüência e de notas suficientes nos exercíçios e exames. 

5. A conclusão de um curso dará direito a um certificado, com mençao 
da modalidade e extensão dos estudos concluídos. 

TÍTULO IV 

Da Organização Escolar 

CAPÍTULO I 

DOS ESTABELECIMENTOS DE E·NSINO COMERCIAL FEDERAIS, EQUIPARADOS 

E RECONHECIDOS 

Art. 44. O ensino comercial será ministrado -pe.1.os poderes . públicos e é 
-livre à iniciativa particule:r. 

Art. 45. Pede r:" haver no país estabeleçimEmtos de ensino comercial fe­
derais, que serão os mantidos e administr.ados /iOb a responsabilidade direta 
da União, e bem assim duas outra-s mod~Údadés dêsses estabelecimentos de 
ensino: os equiparado.s e os reconhecidos. 

11 1.0 Equiparados erão os estabelecimentos de ensino comercial mantidos 
pelos Estados ou pelo Distrito Federa.l, e que hajam sido autorizados pelo 
Govêrno Federal. 

§ 2.0 Reconhecidos serão os estabelecimentos de ensino comercial man­
tidos pelos Municípios ou por pessoa natural ou pessoa jurídica de direito 
privado, e que hajam sido autorizados pelo Govêrno Federal. 

Art. 46. Conceder-se-á a equiparação ou o reconhecimento, mediante 
prévia verificação, aos estabelecimentos de ensino comercial cuja organização, 
sob todos os pontos de vista, possua as condições imprescindíveis a rim regular 
e útil funcionamento . 

• § 1.0 A equiparação ou o reconhecimento será concedido com relação a um 
ou mais cursos de formação determinados, podendo estender-se, mediante a 
n~ce~sária verificação, a outrrJS cursos também de formação. 

11 2.0 A equiparação ou o reconhecimento será suspenso ou ca9Sado sempre 
que o estabelecimento de ensino comercial, por deficiência de organização ou 
quebra de regime, não assegurar a continuidade cJ.as condições de eficiência 
indispensáveis. 

- I' ' 
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Art, 47, O Ministério da Educação exercerá inspeção sôbre os estabele­
cimentos de ensino comerdal equiparados e reconhecidos, Essa inspeção 
far-se-á não somente sob o ponto de vista administrativo 'mas aiilda com o 
caráter de Qcientação pedagógica. 

Art. 48. Os estabelecimentos' de ensino comercial colocados sob a admi­
nistração dos Territórios não poderão vàlidamente funcionar sem prévia auto­
rizlIção do Ministério da Educação. A êS96S estabelecimentos de ensino co­
mercial se estenderá a inspeção de que trata o artigo anterior. 

Art. 49. Somente os estabelecimentos de ensino comercial federais, equi­
parados e reconhecidos poderão usar qualquer dl<s denominações fixooas pelo 
art. 8.°, ou expedir qualquer do!! diplomas indicados pelo art. 37 desta lei. 

Parágrafo único. A violação do preceito do presente artigo importará a 
proíbição de funcionamento. 

CAPITULO II 

DA ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

Art. 50. A administração de cada estabelecimento de ensino comercial 
estará enfeixada na autoridade do diretor, que presidirá ao funcionamento dos 
serviços escolares, ao trabalho dos professores e orientadores, às atividades 
dos alunos e às relações da comunidade escolar com a vida exterior. 

Art. 51. Serão observadas, quanto à administração escolar, nos e9tabe­
lech:nentos de ensino comercial, as seguintes prescrições: 

1. As matrículas deverão ser limitadas à capacidade didática de cada 
estabeiecimento de ensino comercial. 

2. Serão convenientemente coordenados e executado~ o~ trabalhos esco­
lares e complementares nos cursos de formação, e devidamente escolhidos os 
períodos especiais, no decurso do período letivo e durante as férias, para a 
realização dos cursos de continuação e de aperfeiçoamento. 

3. Manter-se-á permanente regularidade quanto ao provimento e à fre­
qüência dos membros do corpo docente. 

4. Cada estabelecimento de ensino comercial disporá de um serviço de 
saúde, que nele assegure a constante observância de um ooequado regime 
de higiêne escolar. 

5. Dar-se-á a necessária eficiência aos serviços administrativos gerais: à 
organização e ao funcionamento burocrático, à escrituração escolar, à conser­
vação do edifício ou edifícios utilizados e à conservação e à ordem do mate­
rial escolar, 

CAPíTULO III 

DO CORPO DOCENTE 

Art. 52. O corpo docente, nos estabelecimentos de ensino comercial, 
compor-se-á de professores e de orientadores. 

Art. 53. A constitui'ção do corpo docente far-se-á com observância dos 
seguintes preceitos: 

1. Deverão os professores das disciplinas de cultura geral e de cultura 
técnica e os das práticas educativos e bem assim 05 orientadores receber con­
veniente formação em cursos apropriados. 

• , 
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2 . O provimento em caráter efetivo dos professores e dos orientadores 
dos estabelecimentos de ensino comercial, federais ou esquiparadas. ep enderá 
da prestação. de concurso. ' 

3 . D os candidatos ao exercício das funções de professor ou orientador 
nos estabelecimentos de ensino comercial reconhecidos -exigir-se-á prévia inseri-

~ 

çao no competente registo do Ministério da Educação. 

4. É de conveniência pedagógica que os professores das disciplinas de 
cultura técnica que exijam esforços continuados e os orientadores trabalhem em 
regime de tempo integral. 

CAPíTULO IV 

DA CONSTRUÇÃO E DO MATERIAL ESCOLARES 

Art. 54. Os estabelecimentos de ensino comercial, para que possam và­
lidamente funcionar, deverão satisfazer, quanto à construção do edifício ou 
edifícios que utilizarem, e quanto ao seu material escolar, as normas pedag6-
gicas estabelecidas pelo Ministério da Educação. 

CAPiTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO E REGIME DE CADA ESTABELECIMENTO DE 

ENS~O COMERCIAL. 

-

• ~ 

Art. 55. Os preceitos espeCIaIS relativos à organização e ao regime de 
cada estabelecimento de ensino comercial serão definidos pelo respectivo re­
gimento. 

TíTULO V 

Do Regime Disciplinar 

Art. 56. A direção dos estabelecimentos de "ensino comercial velará no 
sentido de que se observe constantemente, pelo corpo docente, pelo corpo dis­
cente e pelo pessoal administrativo, o regime disciplinar obrigatório. 

TíTULO VI 

Das Providências Auxiliares 

Art. 57. Nenhuma taxa recairá sôbre os alunos dos estabelecimentos de 
ensino comercial. 

Art. 58. Aos poderes públicos em gera-l incumbe: 

1. Adotar, nos estabelecimentos oficiais de ensino comercial, o regime 
da gratuIdade. 

lI. Promover, em entendimento e cooperação com os círculos interes­
sados e em benefício dos adolescentes que não possuam recursos bastantes, a 
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inati lção de serviços e providências assistenciais que possibilitem a formação 
profissional dos candidatos de vocação e o aperfeiçoamento profissional dos 
mais bem,:"1otados . , , 

IH. Facilitar, pela realização de cursos de aperfeiçQamento~ a elevação 
do nível dos conhecimentos e da competência pedagógica dos professores e dos 
orientadores dos estabel~imentos de ensino comercial . 

r 

TíTULO VII 

Disposições Finais 

Art. 59. Constitue matéria de regulamentação especial a definição da 
estrutura dos cursos de formação do ensino comercial: enumeração e seriação 
das disciplinas e disposições especiais sôbre os programas de ensino para essas 
disciplinas e para as práticas educativas. 

Art. 60 . Serão ainda expedidos pelo Presidente da República os demais 
regulamentos necessários à execução da presente lei. Para o mesmo efeito 
dessa execução e para execução dos regulamentos que sôbre a matéria baixar 
o Presidente da República, expedirá o Ministro da Educação as necessárias 
instruções . 

Art. 61. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação . 

Art. 62. Ficam revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1943, 122.° da Independência e 55.0 
da República. 

" GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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